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Estado de Mato Grosso 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

Palácio Ven:ador Dr. DERCY GOMES DA SILVA 

CAM. MUN.B.GARÇAS 
Fls o?!2 
As~ - ~· 

Memorando. nº 014/2017 Barra do Garças-MT., 23 de JUNHO de 2017. 

DA: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
AO: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

MIGUEL MOREIRA DA SILVA 

Prezado Senhor: 

Pelo presente, solicitamos a V. Exa. a gentileza de autorizar '.AÇAO para 
contratação de empresa prestadora de serviços técnicos-profissionais visando à elaboração 
de concurso público para a Câmara Municipal de Barra do Garças/MT, abrangendo todos 
os procedimentos referentes à: 

a) Elaboração de regulamento do concurso público; 
b) Elaboração de portaria para a comissão organizadora; 
c) Elaboração de editais; 
d) Treinamento para a equipe de inscrição; 
e) Treinamento para a equipe de coordenação e fiscalização; 
f) Elaboração de provas objetivas/teóricas; 
g) Aplicação das provas objetivas; 
h) Apresentação do resultado; 
i) Apreciação de recursos administrativos dos candidatos sobre todas as fases e sobre o 
resultado; 
j) Apresentação de relatório geral sobre o concurso público; 
k) Apresentação do resultado para a homologação; 
1) Prestação de assessoramento técnico, no que couber, para o chamamento de candidatos 
aprovados durante o prazo de validade do concurso. 
m) Entrega dos cadernos de prova aos candidatos, conforme previsão no edital do 
concurso. 

A prestação dos serviços será para preenchimento de 04 (QUATRO) vagas de 04 
(QUATRO) cargos, conforme abaixo descrito: 
• Nível Superior Completo = 02 (DUAS) VAGAS 
• Ensino Médio Completo= 01 (UMA) VAGA 
• Ensino Fundamental Completo= 01 (UMA) VAGA 

Rua Mato Grosso- 617- Centro/Fone:Oxx(66) 401-2484/E-mail:camarabg@uol.eom.br 
CEP:78.600-000 Barra do Garças - Mato Grosso 



ESCOLARIDADE 

ENSINO 
SUPERIOR 

COMPLETO 

ENSINO MÉDIO 
COMPLETO 

ENSINO 
FUNDAMENTAL 

COMPLETO 

TOTAL 

Estado de Mato Grosso 

CAM. MUN~. GARÇAS 
Fls . ~J 

Ass= ~· = 
CÂMARA MUNICIPAL D E BARRA DO GARÇAS 

Paláâo Vereador Dr. DE RCY GOME S DA SJLV A 

QUADRO DE VAGAS E CARGOS: 
QTD. QTD. 

CARGOS MODALIDADE DE PROVAS 
CARGOS VAGAS 

01 
CONTROLADOR 

02 
INTERNO 

Objetiva - com 40 questões e 

ASSESSOR DE 
4 alternativas A-B-C-D. 

01 
IMPRENSA 

AUXILIAR 
Objetiva - com 40 questões e 

01 01 ADMINISTRA TIV 
4 alternativas A-B-C-D. 
Com Prova Prática de o Digitação 

AUXILIAR DE Objetiva - com 40 questões e 
01 01 SERVIÇOS 4 alternativas A-B-C-D. 

GERAIS 

04 04 
Cargos Vagas 

O regime de execução do serviço é do tipo empreitada global, 
nos temos da Lei n. 8.666/93; 

TOTAL GERAL ESTIMADO: R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais)/ 
Orçamentos Prévios em anexo. 

Na oportunidade, renovamos protestos de elevada consideração e apreço. 

Atencios~ 
TÂNIA MARIA MA~RADO 

Coord. Financeira 

~ 
Rua Mato Grosso- 617- Centro/Fone:Oxx(66) 40 I-2484/E-mai l:camarabg@uol.com.br •=•·m*JilQWW!fM 

CEP:78.600-000 Barra do Garças - Mato Grosso 



CAM. MUN. ~ Gt\RÇAS 

F \s.~ 
A.ss.~ 

GLOBAL - ASSESSORIA, CONSULTORIA E CONTABILIDADE. 
M. H. TOSTI 

CNPJ Nº 05.469 .282/0001 -94 

Pontes e Lacerda - MT, em 05 de Junho de 2017. 

COTAÇÃO DE PREÇO 

Órgão : Câmara Municipal de Barra do Garças-MT 
Por meio deste , apresento a Vossa Senhoria o orçamento ora 

solicitado para prestação de serviço na Câmara Municipal de 
Barra do Garças. 
Descrição do serviço: 

Item Descri ção Valor Total 
01 Contratação de Empresa R$60.000,00 

Especializada para Organização e (sessenta mil 
Rea l ização de Concurso Púb l ico rea i s) 
para a Câmara Municipa l de Barra 
do Garças . 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias . 
Forma de Pagamento : Conforme contrato 

_.,,..........,....28210001 ·94' 
. H. TOSTI - ME 

Antõnlo Bento Neto, 988· Centro 
. 7ti50-000 

~e Lacerda - Mato Gross!J 

Rua Antônio Bento Neto, Sala 02- Centro - Pontes e Lacerda-MT 
FONE: 65 9989 - 3786/3266-6571 



LIDER 
Consultoria e Assessoria 

~AM. MUN. §..GARÇAS 
Fls.cCJ~ 

Ass._ ~= 
Rua Arthur Francisco Xavier, 555 - Sala 2 - Centro - 78.260-000 - Araputanga - Mato Grosso 

Fone/Fax: (65) 3261-1041 / Cel.: 8119-7788 / 8119-7789 

ORÇAMENTO 

À 
Câmara Municipal de Barra do Garças - MT 

Apresentamos nossa cotação de preços com intuito de oferecer o melhor custo/ beneficio, que tem como 
objeto: 

Contratação de empresa para Consultoria e Assessoria na elaboração, organização e acompanhamento de 
Processo de Concurso Público. 

• Elaboração dos documentos preparatórios para elaboração do Concurso Público; 
• Elaboração do Edital do Concurso Público e seus complementares; 

• Montagem das publicações obrigatórias e necessárias (Será enviado o documento pronto para que o 
responsável da Câmara Encaminhe para os veículos de Publicação); 

• Elaboração das Provas; 
• Aplicação das provas; 

• Correção Eletrônica das Provas; 

• Elaboração dos recursos do Concurso Público; 
• Analise dos Recursos; 

• Elaboração de relatório final do Concurso Público; 

• Cargos: Auxiliar Administrativo, Controlador Interno e Serviços Gerais 

Valor Total: R$ 56.000,00(Cinquenta e Seis Mil Reais) 
Observação: 
Validade da Cotação; 
Prazo de execução dos serviços; 
Das despesas; 

60 dias a partir da data de sua apresentação. 
Conforme Contrato 
No preço ofertado já está incluso todos os tributos incidentes ou que 
venham incidir sobre este serviço, inclusive as de execução dos 
serviços propostos. 

Araputanga-MT, 07 de Junho de 201 7. 

SSESSORJA 

( 



1.JAM. MUN. B. GARÇ. 

Fls ~~ 

- =~··= 
ALTERNATIVA 
Consultoria e Assessoria 

COTAÇÃO 

À CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

A empresa ALTERNATIVA ASSESSORIA CONTABIL, ADMINISTRATIVA E 
TRIBUTÁRIA LTDA- ME, CNPJ sob o n. 10.676.722/0002-03, vem apresentar sua 
cotação para o objeto abaixo: 

ITEM OBJETO/DESCRIÇAO QTD VALOR R$ 
01 Contratação de empresa 

especializada para organização e 
realização de Concurso Público. 

120 dias R$52.500,00 

A cotação apresentada tem validade de 30 dias; 
Valor total: R$ 52.500,00 (Cinquenta e Dois Mil e Quinhentos Reais) 
Forma de pagamento: Conforme Processo 

Cuiabá/MT, 02 de Junho de 2017. 

ALTERNA TIVA ASS SSORIA CONTABIL, 
ADMINISTRATIVA E TRIBUTÁRIA L TOA - ME 

CNPJ n. 10.676.722/0002-03 

ÍÔNPJ 10.676.722/0002-031 
AL TERNATIVAASSESSORIA CONTAS!~ 

ADMINISTRATIVA E TRIBUTARIA LTDA ·ME. 
Av. Historiador Rubtna de Mendonça, N8 2000 

Edif Centro Emprea Cuiabá Sata 1107 
B•rrro: BQaque da Saúde 

CEP· 78.060-000 

i_Cuiabé Mt.J 

CONDOMÍNIO CENTRO EMPRESARIAL CUIABÁ-SALA Nº 1107 
Avenida Historiador Rubens de Mendonça, nº. 2000 - Bosque da Saúde - CEP: 78.050-000 - Cuiabá - MT 

Fone/fax: (65) 2129-8942 - Celular (65) 9 9987-5123 

-----------------------



Consultoria e sistemas 

COTAÇÃO DE PREÇO 

A CÂMARA DE MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS-MT 

CAM. MUN._S. GARÇA 
Fls. 0J -/ 
Ass= ~ ·= 

Jauru -MT, 22 de Junho de 2017. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em assessoramento e organização de Concurso 

Público. 

Valor Total: R$50.000,00 

Validade da Cotação: 30 dias 

Forma de pagamento: Conforme processo 

.. 

Avenida Santos Dumont n(> J346. Bairro Boa Esperança, CEf>: 78255·000-Jauru-MT 

© 65 9989-5166 
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CAM. MUN~. GARÇAf 

Fls.=CY:) Õ $J' 
Ass ·= 

RelJtor10 de Cotziç5o Cotc:iç5o Rc:ip1c:J 35 

Pesquisa concluída no dia 20/06/2017 10:53:59 (IP 131 108.124.222) 

ITEM 

1) CURSO APERFEICOAMENTO ! ESPECIALIZACAO PROFISSIONAL 

Preço 
ComprasNet 

órgão Pllblico 

PREÇOS 

VALOR UNIT. 

(COMPRASNET) 

R$58.625,87 

1 dentificação 

QUANTIDADE 

1 Unidade 

Data 
Licitação 

TOTAL 

R$58.625,87 

Preço 

AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIARIOSIAGÊNCIA NACIONAL DE 

TRANSPORTES AQUAVIÁR IOS 

Dispensa de 

Licitação Nº 

10/2017 

UASG: 68201 O 

Ol /03/2017 R$58.625,87 

Valor Global : R$68.626,87 

1,00 
Valor do Item em relação ao total Quantidade de preços por item 

• 1)CURSQAPER._ 0,75 

0,50 

0,25 

º·ºº ---------------------
Item 1 

Detalhamento dos Itens 

1 11 - .·.-r 1· :• ·-rJ-11 -, ft 1· 11-/ · -,- 1!1 1 'J 1 -.--' ' --

Quantidade Descrição 

1 Unidade CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE CURSO DE FORMAÇÃO DA 2TURMA PARA 

PROVIMENTO DE VAGAS PARA O CARGO DE ESPECIALISTA EM REGULAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS 

- ERSTA DO CONCURSO PÚBLICO DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS ANTAQ REG IDO PELO EDITAL N. 

01, DE 17 DE JULHO DE 2014. 

Preço (ComprasNet) 1: Mediana das Propostas Finais 

Observação 

R$58.625,87 

1 / 2 



Órgão: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIARIOS 

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS 

Objeto: Contratação de instituição especializada para realização de Curso de Formação 

da 2turma para provimento de vagas para o cargo de Especialista em 

Regulação de Serviços de Transportes Aquaviários - ERSTA do Concurso 

Público da Agência Nacional de Transportes Aquaviários ANTAQ regido pelo 

edital n. 01, de 17 de julho de 2014. 

Descrição: CURSO APERFEICOAMENTO / ESPECIALIZACAO PROFISSIONAL 

CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE 

CURSO DE FORMAÇÃO DA 2TURMA PARA PROVIMENTO DE VAGAS PARA O 

CARGO DE ESPECIALISTA EM REGULAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTES 

AQUAVIÁRIOS - ERSTA DO CONCURSO PÚBLICO DA AGÊNCIA NACIONAL DE 

TRANSPORTES AQUAVIÁR IOS ANTAQ REGIDO PELO EDITAL N. 01, DE 17 DE 

JULHO DE 2014. 

CatSer: 17663 - Curso de Aperfeiçoamento de Intendência para Oficiais (CAIO), 

considerando duas turmas 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

Data: 

Modalidade: 

SRP: 

CA~. MUN. GARÇ 
'Fls. 

01 /03/2017 oo:oo Ass.~ 
Di~pensa de Licitação • 

NAO 

Identificação: Dispensa de Licitação Nº 10/2017 / 

UASG: 68201 O 

Lote/Item: 1/1 

Ata : Link Ata 

onte: www.comprasgovernamentais.gov.br 

Quantidade: 1 

Unidade: Serviço 

UF: DF 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

18.284.407 /0001-53 CENTRO BRASILEIRO DE PESQUISA EM AVAUACAO E SELECAO E R$58.625,87 

* VENCEDOR* 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 

Endereço: 
CPUS UNIVERSIT ARIO DARCY RJBEIAO, GLEBA A. SN 

Telefone: Email: 
{61) 02109-5720 LAERTE@CEBRASPE.ORG.BR 

2/2 



CAM.MUN.B.GARÇA~ 

'.::, o L~~. _ 

Re!Jtorio de Cot<JçéSo· CotJçéSo Rap1c~J 34 

Pesquisa concluída no dia 20/06/2017 10·15:18 (IP 131.108.124.222) 

ITEM 

1) RECRUTAMENTO E SELECAO DE PESSOAL/ CONCURSO PUBLICO/ VESTIBULAR 

Preço 

ComprasNet 

2 

Órgão Público 

MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 1 Ministério Público do Trabalho 1 

PROCURADORIA GERAL DO TRABALHO 

FUNDACAO UN IVERSIDADE FEDERAL DE MATO G. SULIFUNDACAO 

UNIVERS.FEDERAL/MS 

PREÇOS 

7 

VALOR UNIT. 

(COMPRASNET) 

R$77.893,94 

Identificação 

NºPregão:92017 

UASG:200200 

Dispensa de 

Licitação Nº 

5/201 7 
UASG: 154054 

QUANTIDADE TOTAL 

1 Unidade R$77.893,94 

Data 
Preço 

Licitação 

18/ 05/2017 R$14.000,00 

01/04/201 7 R$27.681.81 

3 FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO G. SULiFUNDACAO 

UNIVERS.FEDERAUMS 
Dispensa de 

Licitação Nº 

16/2017 

UASG: 154054 

01 /06/2017 R$192.000,00 

Valor do Item em relação ao total 

• 1)RECRLJTAMENTO 
E. .. 

8 
Quantidade de preços por Item 

6 

4 

2 

o 

Detalhamento dos Itens 

Valor Global : R$77 .893,94 

ltem1 

1 • 1' 1 1 ~ 1 -· 1 1 - r • 1 · 1 : • • • 1 _, , H - . • · , 1 . , 1- - 1 11 , 1 , , 1- - , · ·" 1 • • 

Quantidade Descrição 

1 Unidade CONTRATAÇÃO DE FUNDAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE SISTEMATIZAÇÃO E PRESTAÇÃO DE APOIO NA 

GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA NECESSÁRIA PARA EXECUÇÃO DE REALIZAÇÃO DO VESTIBULAR PARA 

PREENCHIMENTO DE VAGAS EM CURSOS DE GRADUAÇÃO NA MODALIDADE A DISTÂNCIA NA UFMS, CONFORME EDITAL 

CAPES/UAB 75/2014. 

Preço (ComprasNet) 1: Mediana das Propostas Finais 

Observação 

R$14.000,00 

1 I 3 



-

Órgão: MINISTÉRIO PÚBLICO DA UN IÃO 

Ministério Público do Trabalho 

PROCURADORIA GERAL DO TRABALHO 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços especializados em 

Processamento de Dados e Leitura ótica, constantes de preparação de cartões 

óticos para registro de respostas da Prova Objetiva, dos candidatos inscritos no 

Concurso Público para provimento de cargos de Procurador do Traba lho e 

processamento eletrônico de dados neles registrados, consolidando-os em 

arquivo de presentes e ausentes, de acordo com as ESPECIFICAÇÕES 

TÉCNICAS constantes do Edital e seus anexos .. 

Descrição: Gráfico - Impresso Uso Oficial /Segurança - Contratação de empresa 

para prestação de serviços especializados em Processamento de Dados e 

Leitura ótica, constantes de preparação de cartões óticos para registro de 

respostas da Prova Objetiva, dos candidatos inscritos no Concurso Público para 

provimento de cargos de Procurador do Trabalho e processamento eletrônico 

de dados neles registrados, consolidando-os em arquivo de presentes e 

ausentes, de acordo com as ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS constantes do Edital 

e seus anexos. 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

~:~~giUN . RGARÇ 
Data: 18/05/2017 14:00 ·~· 

Modalidade: Pregão Eletrônico Ass. · '. 

SRP: NÃO 

1 dentificação: N°Pregão:92017 I UASG:200200 

Lote/Item: /l 

Ata: Link Ata 

Adjudicação: 19/05/201715:42 

Homologação: 23/05/20171304 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br 

Quantidade: l 

Unidade: serviço 

UF: DF 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

07 .843. 902/0001-39 METROPOLE COMERCIO, SERVICOS E SOLUCOES EMPRESARIAIS L T R$12.000,00 

*VENCEDOR* 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: 
DF Brasília ST SRTVN QD 701 CONJ C, 124 Fabia Marques Braga 

55.215.826/0001 -60 PICSIS INFORMATICA INDUSTRIA E COMERCIO L TOA EPP 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 

Estado: Cidade: 
SP São Paulo 

Endereço: 
R DR JOAO VIEIRA NEVES, 630 

22.367.887 /0001-93 NEWTON BATISTA DE SOUZA- ME 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 

Endereço: 

16.927.383/0001-88 HSID SOLUCOES EM IMPRESSOES DIGITAIS LTDA. - EPP 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 

Endereço: 
R ANA MAR IA MARTINEZ, 180 

Telefone: 
(11) 05078-1850 

08.377 .069/0001-40 SARMENTO CONCURSOS L TOA - EPP 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 

Email: 
RASILVA@MINIPA.COM.BR 

Telefone: 
(61) 3326-6563 

R$ l 2.800,00 

R$14.000,00 

R$14.000,00 

R$30.000,00 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email : 
MS Campo Grande R DOUTOR DOLOR FERREIRA DE ANDRADE, 921 Adalgizo Luiz Vargas (67) 3321-6688 licitacao@gruposarmento.com 

Preço (ComprasNet) 2: Mediana das Propostas Finais R$27 .681,81 

2 / 3 



Órgão: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO G. SUL 

FUNDACAO UNIVERS.FEDERAL/MS 

Objeto: Realização de Concurso Publico. 

Descrição: RECRUTAMENTO E SELECAO DE PESSOAL/ CONCURSO PUBLICO I 
VESTIBULAR - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SISTEMATIZAR E 

REALIZAR O CONCURSO PUBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA 

PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS DO QUADRO PERMANENTE DE 

PROFESSOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO 

SUL, CONFORME EDITAIS UFMS/ PROGEP NAS l 04 E l 05/ 2016 E ED ITAL 

UFMS/PROGEP NR 06/2017. 

CatSer: 10014 - Contratação de empresa/instituição especial izada para rea lização de 

concurso público contemplando cargos constantes do Plano de Carreira e 

Remuneração PGR da Amazonas Distribuidora de Energia S/A 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

15.513.690/0001 -50 FUNDACAO DE APOIO A PESQUISA AO ENSINO E A CULTURA 

*VENCEDOR* 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 

Estado: Cidade: Endereço: 
MS Campo Grande R 9 DE JULHO. 1922 

Preço (ComprasNet) 3: Mediana das Propostas Finais 

Nome de Contato: 
Reinaldo Rodrigues Fagundes 

Órgão: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO G. SUL 

FUNDACAO UNIVERS.FEDERAL/MS 

Objeto: Contratação de Fundação para prestação dos serviços necessários para 

execução de realização do Vestibu lar para preenchimento de vagas em cursos 

de graduação na modalidade a distância na UFMS. 

Descrição: RECRUTAMENTO E SELECAO DE PESSOAL/ CONCURSO PUBLICO/ 

VESTI BULAR - CONTRATAÇÃO DE FUNDAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE SISTEMATIZAÇÃO E PRESTAÇÃO DE APOIO NA GESTÃO 

ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA NECESSÁRIA PARA EXECUÇÃO DE 

REALIZAÇÃO DO VESTIBULAR PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS EM 

CURSOS DE GRADUAÇÃO NA MODALIDADE A DISTÂNCIA NA UFMS. 

CONFORME EDITAL CAPES/UAB 75/2014. 

CatSer: 1 0014 - Contratação de empresa/instituição especializada para rea lização de 

concurso público contemplando cargos constantes do Plano de Carreira e 

Remuneração PCR da Amazonas Distribuidora de Energia S/A 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

1 5.513.690/0001 -50 FUNDACAO DE APOIO A PESQUISA AO ENSINO E A CULTURA 

*VENCEDOR* 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 

Estado: Cidade: Endereço: 
MS Campo Grande R 9 DE JULHO, 1922 

Nome de Contato: 
Reinaldo Rodrigues Fagundes 

CAM. MUN. B. GAR< 

Data: 

Modalidade: 

Fls .~ 
Ol /04/2017 oo oo Ass. 
Dispensa de Licitação 

SRP: NÃO 

Identificação: Dispensa de Licitação Nº 5/2017 I 
UASG: 154054 

Lote/Item: 111 

Ata: Link Ata 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br 

Quantidade: 12 

Unidade: MESES 

UF: MS 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Telefone: 
(67) 3345-5912 

R$27.681,81 

Email: 
reinaldo@fapec.org 

R$192.000,00 

Data: 01 /06/2017 00:00 

Modalidade: Dispensa de Licitação 

SRP: NÃO 

Identificação: Dispensa de Licitação Nº 16/ 2017 I 

UASG: 154054 

Lote/Item: 1/1 

Ata: Link Ata 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br 

Quantidade: 

Unidade: Unidade 

UF: MS 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Telefone: 
(67) 3345-5912 

R$192.000,00 

Email: 
reinaldo@fapec.org 

3 /3 
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CAM. ~1· 3 GARÇAS 
Fls. 3) .. 
Ass----~-"o;--

Rel0torio de Cot=-ição: Cot0çôo R0p1c!0 33 

Pesquisa concluída no dia 20/06/2017 09;52:07 (IP: 131.108.124.222) 

VALOR UNIT. 

ITEM PREÇOS {COMPRASNET) QUANTIDADE TOTAL 

1) RECRUTAMENTO E SELECAO DE PESSOAL/ CONCURSO PUBLICO/ VESTIBULAR 

Preço 
ComprasNet 

Órgão Público 

R$241.022,55 

1 dentificação 

1 Unidade 

Data 
Licitação 

R$241.022,55 

Preço 

INST.FED.DE EDUC.,CIENCIA E TEC. GOIANOllNST.FED.DE EDUC., CIENCIA E 

TEC. GOIANO 

Dispensa de 

Licitação Nº 

43/2017 

UASG: 158124 

01 /05/2017 R$241 .022,55 

Valor do Item em relaçio ao total 

• 1)RECRUTAMENTO 
E. .. 

1,00 

0,75 

0,50 

0,25 

Valor Global: R$241 .022,66 

Quantidade de preços por Item 

º·ºº ----------------------
Item 1 

Detalhamento dos Itens 

Quantidade Descrição 

1 Unidade CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO ESPECIALIZADA NA CONDUÇÃO DE CONCURSOS PÚBLICOS, PARA EXECUÇÃO DE 

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ORGANIZAÇÃO DO CONCURSO PUBLICO PARA PROVIMENTO DO QUADRO DE PESSOAL 

TÉCNICO-ADMINISTRATIVO DO INSTITUTO FEDERAL GOIANO, CONFORME DESCRIÇÃO CONSTANTE DO PROJETO BÁSICO. 

Preço (ComprasNet) l : Mediana das Propostas Finais 

Observação 

R$241.022,55 
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Órgão: INST.FED.DE EDUC.,CIENCIA E TEC. GOIANO 

INST.FED.DE EDUC, CIENCIA E TEC. GOIANO 

Objeto: Contratação de instituição especializada na condução de concursos públicos, 

para execução de serviços especializados de organização do Concurso Publico 

para provimento do quadro de pessoal Técnico-Administrativo do Instituto 

Federal Goiano, conforme descrição constante do Projeto Básico. 

Descrição: RECRUTAMENTO E SELECAO DE PESSOAL/ CONCURSO PUBLICO/ 
VESTIBULAR - CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO ESPECIALIZADA NA 

CONDUÇÃO DE CONCURSOS PÚBLICOS, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS DE ORGANIZAÇÃO DO CONCURSO PUBLICO PARA 

PROVIMENTO DO QUADRO DE PESSOAL Tt:CNICO-ADMINISTRATIVO DO 

INSTITUTO FEDERAL GOIANO, CONFORME DESCRIÇÃO CONSTANTE DO 

PROJETO BÁSICO. 

CatSer: 10014- Contratação de empresa/instituição especializada para realização de 

concurso público contemplando cargos constantes do Plano de Carreira e 

Remuneração PCR da Amazonas Distribuidora de Energia S/A 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

01 .567.601 /0001-43 UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIAS 

*VENCEDOR* 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 

Endereço: 

CAM. MUN~. GARÇ 

Data: 01/05/201700:00 Fls .~·~ 
Ass -· · 

Modalidade: Dispensa de Licitação 

SRP: NÃO 

Identificação: Dispensa de Licitação Nº 43/2017 / 

UASG:l58124 

Lote/Item: 1/1 

Ata: Link Ata 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br 

Quantidade: 

Unidade: Serviço 

UF: GO 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

R$241.022.55 
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Estado de Mato Grosso 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
Palácio Vereador Dr. DE RCY GOMES DA SILVA 

PARECER CONTABIL 

Em atenção à autorização do PRESIDENTE DA CÂMARA e solicitação da 

Comissão Permanente de Licitação devidamente fundamentado no ARTIGO 38 e 55 

V DA LEI 8.666/93, em que solicita a existência de dotação orçamentária para 

empenhar a despesa e assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do 

objeto especifico abaixo, senão vejamos: 

OBJETO: 

Contratação de empresa (pessoa jurídica) especializada, com objetivo de 
organizar e realizar Concurso Público para preenchimento de vagas do 
quadro de servidores efetivos da Câmara Municipal de Barra do Garças 

Dotação Orçamentária: 

ORGÃO: OJ- CJ.mAY /) A1út21 CJ /2A1 
UNIDADE: r.OtO~ - ~L.5 WtJI//) 
FUNÇÃO: l Y-J-

:11 - /1 / 
SUB-FUNÇÃO : ~ ....... '..!J"--_rt-'-"--"~------'---"'-;<->..,....._:;._--'---'---'--~---------

PROGRAMA : - .A1/f'>U . P«?â.97 . /Jllt/n te: 
PROJETO/ATIVIDADE: )ZJJtOá - .!f!Aw.;/=. TYA-b . elo kea 9 b/-1VtJ 
ELEMENTO DE DESPESAS: f390 29 - {)u/092 ÇP;/l/. fC/YC. O( ~y(Jt(/.j 
SALDO DA DOTAÇÃO: ')18 . q-/{7- . .L/ _1_ 

{ 

BARRA DO GARÇAS -MT,~Qk_/2017 . 

) 

~ 
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Estado de 1'.fato Grosso 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

Paláào Vereador Dr. DERCY GOMES DA SILVA 

c,~MUNB~ Fls. Ó) 

Ass. • 

À TESOURARIA 

Solicitamos informar sobre disponibilidade de numerário para 
atendimento da presente despesa, conforme descrição orçamentária em anexo, e 
que a referida despesa tem cobertura orçamentária e não afeta as metas fiscais, e, 
acha-se inserida na LDO e LDA. 

Barra do Garças, ,:i.3 de ~ de 2017. 

Senhor Secretário: 

Há disponibilidade de numerário nesta Tesouraria para atender a 
descrição orçamentária abaixo discriminados: 

BANCO BASA 

AGÊNCIA 067-1 

C/C N. 2020068 

TÂNIA MARIA MAD"T'"ricrc:~~rti 
Coord. Financeira 

MIGU 

~ 
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Estado de Mato Grosso 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

Palácio V ereador D1: DERCY GOMES DA SILVA 

CA i. MUN. B. GARÇAS 
Fls.~""'~ 

".ss.---E 

Oficio nº 016/2017 .BARRA DO GARÇAS-MT-23 de JUNHO de 2017. 

Senhora Presidente. 

Em atenção ao princípio da formalidade, conforme 
prevê o ARTIGO 38 DA LEI 8.666/93, vimos por meio deste solicitar o que 
abaixo segue: 

Contratação de empresa (pessoa jurídica) especializada, com objetivo de 
organizar e realizar Concurso Público para preenchimento de vagas do 
quadro de servidores efetivos da Câmara Municipal de Barra do Garças. 

1. O procedimento dos registros acima citado, bem 
como atende a Lei 4.320/64 e a Lei nº 1O1 /2000 denominada Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 

2. Certos da atenção que Vossa Excelência dará ao 
assunto colocamo-nos ao inteiro dispor para dirimir quaisquer dúvidas que por 
ventura possam suscitar. 

Tânia Maria Martins do Prado 
Coord. Financeira 

Exmo. Senhor 
MIGUEL MOREIRA DA SILVA 
MD: Presidente da Câmara Municipal 
Barra do Garças-MT 

~ 
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Estado de Mato Grosso 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
Palácio Vereador Dr. DERCY GOMES DA SILVA 

PARECER DO PRESIDENTE 

CAM. MUN. B 
Fls.~AS 
Ass~ 

Em atenção à solicitação da Coord. Financeira datado do corrente ano, 

devidamente fundamentado no ARTIGO 38 da Lei nº 8.666/93 e 

considerando a necessidade de adequar os procedimentos dos registros 

dos atos e fatos contábeis autorizam a Comissão Permanente de Licitação 

proceder ao certame licitatório da Contratação de empresa (pessoa 

jurídica) especializada, com objetivo de organizar e realizar Concurso 

Público para preenchimento de vagas do quadro de servidores efetivos da 

Câmara Municipal de Barra do Garças. 

BARRA DO GARÇAS-MT, 26 de JUNH 

MIGUE 
PRESIDENTE DA 

~ 
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Estado de Mato Grosso 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
Palácio Vereador Dr. DERCY GOMES DA SILVA 

SOLICITAÇÃO DO PARECER JURÍDICO 

Da: Comissão Permanente de Licitação 
Para: Assessoria Jurídica. 
Assunto: CARTA CONVITE nº 007 /2017. 
Data: 27 /06/2017. 

Sra. Assessora. 

CA~M. MUN. B. GAW'AS 
Fls. 0 'Y 

Ass •• 

Nos termos do parágrafo único do art. 38 da lei nº 8.666/93, 
solicitamos de V. Sa. Parecer jurídico, referente à minuta, bem como, os 
respectivos procedimentos internos administrativos do certame licitatório. 

Certo da atenção permanecemos ao inteiro dispor para 
dirimir qualquer duvida que por ventura possa ocorrer atenciosamente, 

LVrirV)'c;," P?c"t-<'7 ~.q ~ ~ ~ ~ 
WELLINTON PEREIRA DA SILVA 

Presidente da CPL. 

~ 
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Estado de i\Iato Grosso 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
Pa!ddo Vereador D1: DERCY GOMES DA SILV A 

MINUTA OFÍCIO Nº_/2017 

CAM. MUN. 8. GARÇAS 
Ffs. 0 o2J 0:?: 
Ass·----+~-

Estamos encaminhando a Vossa Senhoria, exemplar do convite nº __}2017, 

para o qual solicitamos a apresentação de proposta comercial conforme constante do 

Edital em anexo. 

Declaramos para que produza os devidos efeitos legais de conformidade com 

o art. 21 parágrafo 11,IV, da Lei Federal nº 8.666/93, de que esta Empresa foi convidada a 

apresentar proposta à licitação determinada pela Carta Convite nº _/2017. 

Na oportunidade renovamos protesto de consideração e apreço. 

Cordialmente. 

MIGUEL MOREIRA DA SILVA 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DECLARACÃO 

ENTREGA DE EDITAL 

CONVITE Nº /C.C-2017 - MENOR PRECO 

Declaramos para os devidos fins, que recebi cópia do Edital com todos os 

seus anexos, referente a licitação acima indicada, conforme prevê o Inciso IV do § 2 do 

Art. 21 da lei de Licitação. 

Barra do Garças - MT, de de 2017. 
(Licitante favor bater carimbo de CNP J, datar e 
assinar) 

~ 
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Estado de Mato Grosso 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

Palácio Vereador Dr. DERCY GOMES DA SILVA 

MINUTA CONVITE Nº _ __,/2017 

Prezados Senhores, 
Da ordem da Presidente da Câmara Municipal desta cidade, situada à Rua 
Mato Grosso, nº 617, Centro, fone/fax ( 66) 3401-2484 convidam a participar 
da licitação acima identificada, para que apresente proposta à presente 
licitação, modalidade CONVITE. A presente Licitação é do tipo MENOR 
PRECO GLOBAL e reger-se-á pela Constituição Federal/88, Lei Federal nº 
8.666/93, alterada pelas Leis nº 8.883/94; 9.032/95; 9.648/98; Lei 
Complementar 1O1 /00 e outras normas correlatas, conforme disposições a 
seguir: 

1- ÓRGÃO SOLICITANTE E RECURSOS DISPONÍVEIS: 
As despesas estão cobertas por disponibilidade financeira e por dotação 
orçamentária do Orçamento Municipal Vigente LEI MUNICIPAL Nº 3.811 DE 
29.12.2016 e dotação orçamentária: Câmara Municipal código: 
01.001.01.031.0001.2001.339039 

li - OBTENÇÃO DO EDITAL E CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 
Qualquer empresa do ramo de atividade compatível com objeto ora 
licitado, cadastrada ou não, desde que manifeste seu interesse com 
antecedência de até 24 horas da apresentação da proposta, poderá retirar 
o edital completo, na sede da Câmara Municipal, no endereço acima 
citado. 
Não poderão participar da presente licitação: 
a) Empresa Considerada inidônea por Órgão ou Entidade da Administração 
Pública; 
b) Empresa . lnadimplente ou suspensa de participar de licitação, até que 
perdure a restrição nos termos do art. 9° da Lei n. 8.666/93; 
c) Empresa que esteja impedida de participar em razão de ter sofrido 
penalidade de suspensão. 

Ili DO CREDENCIAMENTO: 
a) O licitante interessado em participar desta licitação poderá fazer-se 
representar por pessoa credenciada para a prática de todos os atos 
inerentes ao certame licitatório. 
b) O representante deverá comprovar sua capacidade de representação 
através de instrumento de procuração autenticada por cartório. 
c) A identificação do representante for-se-á por Carteira de Identidade ou 
documento equivalente. 

2 
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Estado de Mato Grosso 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
Palácio Vereador Dr. DERCY GOMES DA SILVA 

CAM. MUN.B. GARÇAS 

FO. 0..2~~-
Ass. ~ 

d) O representante poderá exercer a representação de um só licitante. 
e) Visando a celeridade do processo, a CPL sugere que os representantes 
sejam dotados de amplos poderes, incluindo a assinatura de documentos, 
interposição, renúncia ou desistência de recursos administrativos. 
f) A simples ausência de representantes das licitantes na sessão pública de 
julgamento das propostas e habilitação e que tenham enviados suas 
propostas e documentações enseja desistência de recursos. 

VI - RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
O recebimento dos envelopes contendo documentos de habilitação e 
proposta de preço ocorrerá até às __ ( __ } horas (horário local de Barra 
do Garças/MT ou seja horário oficial de Brasília/DF exceto no caso de 
horário de verão) do dia __} __}2017, no mesmo endereço acima 
indicado, com início da licitação a partir das __ horas do mesmo dia, 
onde serão abertos os envelopes de habilitação. 
-Deverão ser apresentados em envelopes lacrados e rubricados com a 
subscrição: 

ENVELOPE 01 ENVELOPE 02 
CONVITE Nº /2017 CONVITE Nº /2017 
À CÂMARA MUN. BARRA DO GARÇAS À CÂMARA MUN. BARRA DO GARÇAS 
A/C COMISSÃO PERM. LICITAÇÃO A/C COMISSÃO PERM. LICITAÇÃO 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PROPOSTA COMERCIAL 
Caso haja inversões dos documentos nos envelopes de habilitação e 
proposta de preços, ficará o proponente sujeito a sua inabilitação por falta 
de documentação. 

V - OBJETO E MOTIVAÇÃO: 
Contratação de empresa (pessoa jurídica) especializada, com objetivo de 
organizar e realizar Concurso Público para preenchimento de vagas do 
quadro de servidores efetivos da Câmara Municipal de Barra do Garças 
conforme Termo de Referência Anexo 1 deste edital. 

VI- DOCUMENTOS DE HABILITACÃO: 
1 - Conforme § 1 º do Art. 32, do Estatuto das Licitações, fica dispensado a 
apresentação dos documentos tratados nos Art. 28 a 31 da citada Lei, 
exceções de: 

a) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal da sede 
da Licitante; 

Rua Mato Grosso- 6 17- Centro/Fone:Oxx(66) 40 l-2484/E-mail :camarabg@uol.com.br 
CEP:78.600-000 Barra do Garças - Mato Grosso 
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CAM. MUN B 
Fis. O~ 3ARÇAS 

Estado de Mato Grosso 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

Palácio Vereador Dr. DERCY GOMES DA SILVA 

Ass.~ 

b) Certidão Negativa de Débito Relativo aos Tributos Federais e a Dívida 
Ativa da União (com abrangência inclusive as contribuições sociais-1.N.S.S.); 

e) Certidão Negativa de Débito para com o F.G.T.S.) 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas conforme Lei n. 12.440/2011; 

e) Cópia do contrato social, Estatuto ou documento equivalente, para a 
comprovação de que a atividade da empresa, é ou está ligado ao ramo 
pertinente do objeto desta licitação. (No caso de alterações contratuais 
é necessário o primeiro contrato e a última alteração consolidada, caso 
não seja consolidada anexar todas as alterações). 

f) Cópia do RG E CPF de todos os sócios; 

g) TÍTULO DE ELEITOR de todos os sócios (a falta deste doe. Não desclassifica 
a licitante por não constar essa necessidade na Lei n. 8.666/93, é exigida 
apenas para cadastro interno); 

h) CNP J-Cadastro Nacional Pessoa Jurídica; 

i) Declaração 
disponibilidade 
abaixo); 

de que possui estrutura profissional adequada e 
para início das atividades - Anexo - Ili ( conf. modelo 

DECLARAÇÃO DE QUE POSSUI ESTRUTURA PROFISSIONAL ADEQUADA E DISPONIBILIDADE PARA INÍCIO DAS 
ATIVIDADES 

(NOME DA EMPRESA) devidamente inscrito no Cadastro Nocional de Pessoa Jurídico do Ministério do Fazendo -
CNP J sob o n. e Inscrição Estadual sob o n. __ . estabelecido à _ Bairro __ . CEP: __ Estado de 
_. representado neste ato pelo seu __ Senhor . __ . __ . residente à . portador da 
Cédula de Identidade - Registro Geral n. __ SSP/_ e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da 
Fazenda sob o n. __ , paro fins de participação na licitação denominada Convite n. ____/2017 da Câmara 
Munlclpal de Barra do Garças/MT. declara. sob as penas da lei. que possui estrutura profissional adequada. com 
todos equipamentos compatíveis para a execução dos serviços objeto da citado licitação e que tem 
disponibilidade para iniciar os trabalhos tão logo receba seja assinado o contrato. 
Por ser verdade. firmo o presente. Local. __ de __ de 2017. 

(Nome da empresa/CNPJ) 
(Representante da empresa) 

1) Declarações, ANEXO IV DO EDITAL (conforme modelo abaixo): 

. Empresa ..... ...................................... inscrita no CNP J nº .................................. por intermédio de 
seu representante legal o(a) Sr(a) .. ................................... portador(a) da Carteira de Identidade no ............................ e 
do CPF no .......................... DECLARA sob as penas da Lei: 

1) ATENDIMENTO AO ART. 27. INCISO V da LEI 8.666/93. acrescido pela Lei nº. 79.854. de 
27 de outubro de 1999. que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou Insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos: 

2) DE INEXIST@NCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA A HABILITAÇÃO: que. até a presente 
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Estado de Mato Grosso 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
Palácio Vereador Dr. DERCY GOMES DA SILVA 

c~Jf.2 F/s. 

Ass • 

Data inexiste(m) fato (s) impeditivo (s) para a sua habilitação, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores: 

3) DE CONHECIMENTO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: ter recebido todos os documentos e informações, 
conhecer e acatar as condições para o cumprimento das obrigações objeto da Licitação: 

4) Não possui em seu quadro de pessoal Servidores Públicos do poder Executivo Estadual/Municipal exercendo 
funções Técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão (inciso) Ili, do Art. 9º da Lei n. 
8666/93 e Inciso X, da Lei Complementar n. 04/90) 

1.1 Nos termos dos artigos 42 a 49, da Lei Complementar n.123, de 14/12/2006, as 

microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal. (inclusive declaração assinada 

com CRC do contador e documentação que comprove ser micro empresa ou empresa de 

pequeno porte). Caso não seja comprovada por documentação ser microempresa ou 

empresa de pequeno porte a mesma será tratada sem diferencial das demais empresas 

participantes. 

1.2- Nos termos da LEI COMPLEMENTAR N. 147 DE 07.08.2014. 

2 - Os licitantes ficam cientes que após apresentação de proposta: 
a) No preço proposto estão inclusos os impostos e taxas devidos pôr lei, bem 
como as despesas com frete, carretos e afins, se for o caso; 
b) Que aceita e tem conhecimento na integra de todas as condições 
estipuladas neste processo, e submissão às condições exigidas o presente 
edital. 
c) Que o preço tem validade no mínimo de 60 (sessenta) dias a contar da 
data de apresentação, mesmo que sofram os aumentos previstos. 

~ d) O Prazo de entrega é conforme previsto na Clausula VII, letra "a". 
3 - Sob pena de inabilitação, os documentos exigidos deverão ser 
apresentados: 
Legíveis e dentro da validade neles expressos. 
Em original ou por copia autenticada por cartório, servidos da 
administração ou por publicação em órgão da imprensa oficial, exceto 
documentos emitidos pela rede mundial de computadores. 
4 - Após a entrega .dos envelopes O 1 e 02, fica caracterizado que o 
proponente tem conhecimento das condições estipuladas neste processo, 
dos seus direitos e deveres, das características básicas do serviço licitado. 
Salvo quando há impugnação tempestivo dos termos do edital, o que não 
impedira a sua participação do processo licitatório, até o transito em 
julgado da decisão a ela pertinente. 

Rua Mato Grosso- 6 17- Centro/Fone:Oxx(66) 401-2484/E-mail:camarabg@uol.com.br 
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Estado de Mato Grosso 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

Paládo Vereador Dr. DERCY GOMES DA SILVA 

VII· PROPOSTA DE PRECO: 

CAM. MUN. B. GARÇAS 
Fls. 0~ 5~ 
Ass. l= 

a) As propostas deverão ser datilografadas ou digitadas, datadas e 
assinadas pelos representantes legais dos licitantes, rubricadas, isentas de 
emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas, os preços, em moeda corrente 
nacional, em valor total. 
b) Não serão consideradas propostas com ofertas de vantagens não 
previstas neste Edital, nem preços ou vantagens baseadas nas ofertas dos 
demais licitantes. 
c) Após a fase de habilitação, ou mesmo c lassificação, não cabe 
desistência de proposta, salvo por motivo justo decorrente de fa to 
superveniente e aceito pela Comissão de Licitação. 
e) Apresentar Descrição/Especificações Técnicas (anexo 1) e Modelo de 
Carta de Apresentação de Proposta (anexo V). 
f) Quando ocorrerem divergências entre os valores em algarismo e por 

extenso, no julgamento da comissão prevalecerá o escrito por extenso; 

g) O preço ofertado é fixo e irreajustável, salvo diante da ocorrência de fato 
imprevisível que justifique repactuação de modo a garantir o equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato. 
h) Os preços ofertados devem ser compatíveis com as correntes do 
mercado, conforme estabelece o inciso IV do artigo 43 da Lei 8.666/93. 
i) O valor do investimento está estimado conforme Anexo 1 deste edital, 
incluindo todas as despesas operacionais, fiscais, trabalhistas e encargos 
sociais. 
j) Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta 
apresentada, seja com relação ao preço, prazo ou qualquer condição que 
importe modificação dos seus termos originais, ressalvadas apenas aquelas 
alterações destinadas a sanar evidentes erros formais. 
1) O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, contados da 
data de sua ertrega, ainda que não expresso na proposta. 
m) Não serão aceitas propostas com especificações diferentes das 
constantes nó presente convite, nem baseadas nas ofertas dos demais 
licitantes, como por exemplo a oferta de percentual abaixo da menor 
proposta. 

VIII - CONDIÇÕES PARA FORNECIMENTO E PAGAMENTO: 
a) O prazo para entrega do serviço é de 120 (cento e vinte) dias, a contar 
da data do recebimento da Nota do Empenho/Ordem de Compra/Ordem 
de Serviço; 
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b) O pagamento será efetuado mediante o processamento dos 
documentos de cobrança apresentados pela contratada, após certificados 
pelo setor competente deste órgão, até 10 (dez) dias da data da 
adjudicação. 
c) O objeto citado na Clausula IV será acompanhado de Nota Fiscal, que 
será entregue em local determinado pela Administração. Será atestado o 
seu recebimento somente após minuciosa conferência. 
d) O valor estimado para contratação é conforme anexo I deste edital, 
incluindo todas as despesas operacionais, fiscais, trabalhistas e encargos 
sociais; 
e) Os serviços contratados serão pagos da seguinte forma: 
e.1) Primeira parcela de 503 (cinquenta por cento) no término das 
inscrições; 
e.2) Segunda parcela de 303 (trinta por cento) após a aplicação das 
provas objetivas; 
e.3) Terceira parcela de 203 (vinte por cento) na entrega do resultado 
f) Os pagamentos serão realizados por ordem bancária ou em cheque 
nominal diretamente para a Contratada; 
g) O valor fixado neste contrato não sofrerá reajuste durante a sua 
execução. 
h) Caso os pagamentos não sejam efetuados no prazo previsto por culpa 
da contratante, o valor da parcela será atualizado monetariamente a partir 
daquela data até a do efetivo pagamento pelo índice d ivulgado pelo 
INPC/IBGE - Índice nacional de Preços ao Consumidor, praticado durante o 
período da inadimplência. 
IX - DA EXECUCÃO DOS SERVICOS 
A prestação dos serviços será para elaboração de Concurso Público para 
provimento de cargos da Câmara Municipal de Barra do Garças/MT, 
envolvendo 04 (QUATRO} cargos distribuídos entre os níveis Superior, Médio E 
Fundamental, conforme abaixo: 

• Nível Superior Completo = 02 (DUAS) VAGAS 

• Ensino Médio Completo = 01 (UMA} VAGA 

• Ensino Fundamental Completo = 01 (UMA} VAGA 
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ESCOLARIDADE 
•· QTD. ·· QTD. 

CARGOS MODALIDADE DE PROVAS 
CARGOS VAGAS 

01 
CONTROLADOR 

Objetiva 40 - com 
ENSINO SUPERIOR 02 

INTERNO questões e 4 alternativas 
COMPLETO ASSESSOR DE 

A-8-C-D. 
01 

IMPRENSA 
Objetiva - com 40 
questões e 4 alternativas 

ENSINO MÉDIO 01 01 
AUXILIAR A-8-C-D. 

COMPLETO ADMINISTRATIVO Com Prova Prática de 
Digitação 

Objetiva - com 40 
ENSINO AUXILIAR DE 

questões e 4 alternativas 
FUNDAMENTAL 01 01 SERVIÇOS GERAIS 

A-8-C-D. 
COMPLETO 

TOTAL 
04 04 

Cargos Vagas 
a) O regime de execução do serviço será de empreitada global, nos temos 
da Lei n. 8.666/93; 

b) Todo o processo de realização do concurso será informatizado, desde as 
inscrições até o resultado final; 

c) Os critérios de desempate deverão c ontar com recurso avançado de 
modo a não permitir empa tes técnicos entre candidatos; 

d) A correção das provas deverá ser feita por meio de leitura ótica, com 
utilização de cartão resposta ; 

e) As provas práticas estabelecidas no objeto deverão ser aplicadas por 
profissionais especializados ou por pessoas capacitadas de responsabilidade 
da contratada, obedecendo aos critérios estabelecidos no presente Edital. 

X - DOS PROCEDIMENTOS INERENTE A ESTA LICITAÇÃO 
a) No dia, hora e local previsto no preâmbulo deste convite, reunir-se-á a 
CPL, com a incumbência de processar o julgamento do certame, quando 
passarão a ser examinados e abertos os envelopes. 
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b} A Comissão Permanente de Licitação reserva-se ao direito de alterar as 
datas ou pautas das reuniões, ou mesmo suspendê-las, em função do 
desenvolvimento dos trabalhos, obedecidas as normas legais aplicáveis. 
c} Não haverá tolerância quanto ao horário. 
d} A licitação será processada e julgada com observância do seguinte 
procedimento: 
e} Verificação do sigilo das propostas e assinatura de todos os presentes nos 
envelopes; 
f} Abertura dos envelopes contendo as propostas e visto em todos os 
documentos do seu conteúdo; 
g} Verificação da conformidade da proposta e dos documentos conforme 
exigência do convite, sendo desclassificada a proposta incompatível ou 
que não trouxer em anexo qualquer dos documentos exigidos ou que, 
apresentados estejam irregulares, inclusive quanto ao prazo de validade; 
h) Julgamento e classificação das propostas de acordo com os critérios de 
avaliação estabelecidos neste edital. 
i} Homologação do certame, adjudicação do objeto à vencedora e 
conseqüente contratação. 
j} Os questionamentos a serem consignados em ata deverão ser 
apresentados por escrito, até o final de cada reunião. 
1) Todas as circunstâncias da sessão de abertura serão registradas em ata, 
que todos devem assinar. 
m} CPL poderá suspender a reunião caso haja necessidade de análises 
minuciosas de documentos ou diligências para esclarecer algum fato, 
consoante dispõe o § 3° do artigo 43 da Lei n. 8.666 de 1993. 

XI-JULGAMENTO: 
a) Abertura dos envelopes contendo a documentação relativa à 
habilitação dos licitantes, e sua apreciação e divulgação da decisão da 
C.P.L. 
b} Devolução dos envelopes fechados aos licitantes inabilitados, contendo 
suas· respectivas propostas, desde que não tenha recurso ou após sua 
denegação. 
c} Abertura dos envelopes de preços dos licitantes habilitados, transcorrido 
o prazo sem interposição de recurso, ou sua desistência expressa, ou após 
sua denegação; 
d} Verificação de cada proposta com os requisitos do edital, 
desclassificando as propostas desconformes, vantagens não prevista, preços 
excessivos ou manifestadamente inexeqüíveis; 
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e) Apreciação, julgamento, classificação e sua respectiva divulgação do 
resultado e das propostas. Que será conduzida de acordo com os critérios 
de avaliação deste edital. 
f) Verificada absoluta igualdade entre duas ou mais propostas, o certame 
será desempatado por sorteio, que será processado imediatamente. 
g) Será declarada vencedora do certame, a proposta mais vantajosa e que 
atender a todos os requisitos deste edital, conforme cláusula 1. 
h) Os atos serão lavrados em ata assinada pelos presentes e pela Comissão. 

1.0 - Caso ocorra à participação em numero menor de três participantes, a 
Comissão Permanente de licitação poderá abrir novo prazo de contagem 
de prazo de entrega dos envelopes, nunca inferior ao inc. IV do § 2º do Art. 
21 da Lei de Licitações. 

2.0 - Caso seja conveniência para administração, poderá a Comissão de 
Licitação continuar os trabalhos de abertura de envelope de habilitação e 
posteriormente a abertura de envelope de preços. 

3.0 - A Comissão de Licitação, após abertura de envelope de proposta de 
preços, verificará se os preços e condições ofertadas são condizentes com 
o mercado ou mesmo interromper a sessão, a fim de verificação se 
realmente os preços são os praticados no mercado; 

4.0 - Caso ocorra divergências, preços desconformes, vantagens não 
previstas, será a proposta considerada desclassificada. 

5.0 - Ocorrendo a desclassificação de todos os participantes, será 
considerada como frustrada a Licitação ou a CPL poderá fixar as licitantes o 
prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação de novas propostas, 
escoimadas das causas de desclassificação nos termos do art. 48 parágrafo 
3° da Lei n. 8.666/93. 

6.0 - A tos da Administração praticados no presente procedimento li citatório 
caberá recurso na forma do Art. 109 da Lei n. 8666/93. 

XII - CONDIÇÕES GERAIS: 
a) O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção realizada pelo 
setor competente desta Cãmara, podendo ser rejeitado caso desatenda as 
especificações exigidas; 
b) O atraso no cumprimento do objeto implicará multa de 0,5 3 (meio pôr 
cento), sobre o valor do fornecimento pôr dia de atraso, salvo a ocorrência 
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de casos fortuitos ou de força maior, previstos no Art. 1.058 do Código Civil 
Brasileiro, devidamente justificado. 
c) A recusa de retirada da Nota de Empenho, da entrega da mercadoria 
e/ou prestação dos serviços resultará na incidência de multa de 103 (dez 
por cento) sobre o valor do fornecimento. 
d) O licitante poderá ser representado por um preposto, com documentos 
que lhe outorga esta qualidade, juntamente de sua cédula de identidade, 
sendo o único autorizado a praticar os atos necessários do procedimento 
licitatório, para todo e qualquer efeito de direito. E, ainda este preposto, 
mesmo que munido por procuração. não poderá representar mais de uma 
licitante. Sob pena de inabilitação dos licitantes representados. 
e) Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 
informações, dos documentos e propostas apresentados em qualquer 
época ou fase da licitação; 
f) A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada, 
no todo ou em parte. por ilegalidade. de ofício ou por provocação de 
terceiros, com a devida justificação; 
g) Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou 
apresentação de documentos relativos ao presente certame; 
h) A licitante vencedora fica obrigada a aceitar. nas mesmas condições 
contratuais. os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nas 
quantidades dos produtos, até 253 (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
do contrato, na forma do artigo 65, § 1°, da Lei n. 8.666/93; 
i) Fica ainda a contratada obrigada a manter todas as condições de 
habilitação durante toda a vigência do contrato, especialmente quanto à 
regularidade para com a seguridade social; 
j) Qualquer licitante ou cidadão poderá impugnar os termos deste edital nos 
termos e condições do art. 41 da Lei n. 8.666/93. 
1) A participação nesta licitação implica no total conhecimento de suas 
condições, e a apresentação de documentos e propostas presumirá o 
conhecimento integral das condições da licitação com base neste edital. 
m) A LICITANTE VENCEDORA obriga-se ao atender o OBJETO deste CONVITE 
para todos os efeitos, sendo de sua inteira responsabilidade a REPOSIÇÃO 
ou REPARAÇÃO dos erros constatados pela administração, não estando os 
mesmos em conformidade com as referidas especificações determinadas 
pela Comissão de Acompanhamento do Concurso Público nos termos do 
Art. 69 da Lei Federal n. 8.666/93; 
n} Lavrar-se-á ata da reunião da Comissão Permanente de Licitação para 
exame e julgamento deste Convite que após lida e aprovada, será assinada 
pelos seus membros e pelos representantes das Licitantes presentes; 
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Estado de Mato Grosso 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

Palácio Vereador Dr. DERCY GOMES DA SILVA 

o) A Licitante deverá examinar detalhadamente as disposições contidas 
neste Edital e seus anexos, pois a simples apresentação da Documentação 
e da Proposta subentende a aceitação incondicional de seus termos 
independente de transcrição, bem como o conhecimento integral do 
objeto licitado, não sendo aceitas alegações de desconhecimento de 
qualquer pormenor; 
p) Se houver desistência da licitante vencedora ou no caso de ocorrer 
rescisão ou distrato do Contrato, A Câmara poderá convidar a segunda 
classificada e, assim sucessivamente, se existir, para completar o objeto 
desta Licitação, porém nas mesmas condições da primeira classificada, 
inclusive quanto ao preço, este devidamente corrigido na forma da Lei; 
q) A LICITANTE VENCEDORA poderá subcontratar partes do objeto deste 
Convite em até 503 (cinqüenta por cento), no que for estritamente 
necessário, sem desobedecer ao que prevê o Artigo 72 da Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores; 
r) No caso de desistência ou de interrupção da execução do objeto deste 
CONVITE, a LICITANTE VENCEDORA deverá comunicar por escrito à Câmara 
de Barra do Garças/MT estabelecendo um prazo não inferior a 30 (trinta) 
dias, para que a Municipalidade tenha o tempo hábil, a fim de que não 
venha a ser prejudicada com tal iniciativa; 

XIII - DISPÔS.ICÕES FINAIS 
a) Informações adicionais poderão ser obtidas no endereço e telefones 
acima citados, no horário de 13:00 às 1 6:00 horas. 
b) O contrato decorrente do presente edital, poderá ser aditado conforme 
disposição legal. 
c) Fica reservado à Câmara Municipal de Barra do Garças-MT, na pessoa 
do ordenador de despesa, o direito de homologar a presente licitação, 
revoga-la ou anula-la em partes ou integralmente, devidamente justificado, 
no interesse público. 
d) Encerrados os procedimentos da fase de julgamento de proposta, 
inclusive quanto a recurso, e tendo sido a licitação homologada e seu 
objeto adjudicado ao vencedor, este será regulamente convocada para 
contratar e retirar a nota de empenho em prazo razoável e conveniente 
para a Administração, que em qualquer caso não será inferior a 03 (três) 
dias. 
e). Os serviços serão prestados obedecendo em tudo o que dispõe este 
convite (que· descreve o objeto) e as disposições contratuais, conforme 
minuta de contrato em anexo. 
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f) A fiscalização poderá ser exercida por Comissão Especializada ou por 
Servidor regularmente designado. 
g). O recebimento, no que couber, será feito com base no art. 73, I da Lei 
8.666/93. 

h) Fazem parte integrante deste Edital os seguintes Anexos: 

~ -Termo de Referência - Anexo - 1: 

);;> -Minuta do Contrato - Anexo - li; 

);;> -Declaração de que possui estrutura profissional adequada e 
disponibilidade para início das atividades - Anexo - Ili; 

);> -Declaração de que não possui impedimentos legais ou outros, 
impeditivos do exercício profissional, não emprega menor; 
conhecimento do instrumento convocatório e Não possui em seu 
quadro de pessoal Servidores Públicos do poder Executivo 
Estadual/Municipal; - Anexo - IV; 

);;> - Modelo de Proposta - Anexo V; 

XIV-FORO 

Elege-se o Foro da Comarca de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, 
para dirimir quaisquer pendências referentes ao presente certame 
independente de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

Barra do Garças/MT, __ de _____ de 2017. 
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ANEX0-1 

TERMO DE REFERÊNCIA 

CAM. ~~.GA:RÇA$ 
Fls. 0 :Q:; :: 
Ass.----~~-= 

1.1 Contratação de empresa (pessoa jurídica) especializada, com objetivo 
de organizar e realizar Concurso Público para preenchimento de vagas do 
quadro de servidores efetivos da Câmara Municipal de Barra do Garças. 

1 ;2 A empresa a ser contratada deverá exercer seus trabalhos sob a 
orientação da Comissão de Acompanhamento do Concurso Público, 
nomeada pelo Presidente da Câmara Municipal. 

2.JlJSTIFICATI VA : 

2.1 A necessidade da realização do concurso é evidente para sanar a 
deficiência que a Câmara Municipal tem em relação ao efetivo, por Isso a 
contratação de empresa para serviços técnico-profissionais especializados, 
é de suma importância para a elaboração do Concurso, conforme Lei 
n.8.666/93-Das Licitações e Art. 37 da Constituição Federal. 

3. ESPECIFICAÇÔES DO 08,JETO: 

3. 1 A empresa vencedora deverá atender aos seguintes itens especificados 
abaixo: 
a) Elaboração de regulamento do Concurso Público; 
b) Elaboração de portaria para a Comissãp Organizadora do Concurso 

Público; 
e) Elaboração de Editais; 
d) . Treinamento para a equipe de inscrição; 
e) Treinamento para a equipe de coordenação e fiscalização; 
f) Elabordção de provas objetivas/teóricas; 
g) Aplicação das provas objetivas e práticas; 
.h) Correção ·das provas objetivas e práticas; 
i) Apresentação do resultado; 
j) · Apreciação de recursos administrativos dos candidatos sobre todas as 

fases e sobre o resultado; 
k) . Apresentação de relatório geral sobre o Concurso Público; 
1) · Apresentação do resultado para a homologação; 
m) Prestação .de assessoramento técnico, no que couber, para o 

chamamento de candidatos aprovados durante o prazo de validade do 
concurso. 
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Estado de Mato Grosso 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRL\ DO GARÇAS 

Paláào Vmador D1: DERCY GOAfES DA SlLVA 

n) Entrega dos cadernos de prova aos candidatos, conforme previsão no edital do concurso. 

4. DO VALOR ESTIMADO 
4.1 PARA ESSE SERVIÇO VALOR ESTIMADO DE: R$ 60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS). 
5. • Detalhamento dos serviços 
5.1.0 processo de realização do concurso será tota lmente informatizado , desde as inscrições até o 
seu resultado. 
5.2. A prestação dos serviços será para elaboração de Concurso Público para a Câmara Municipal 
de Barra do Garças/MT, visando provimento de 04 (QUATRO) cargos d istribuídos entre os níveis 
Superior, Médio e fundamental conforme abaixo: 

• Nível Superior Completo= 02 (DUAS) VAGAS 

• Ensino Médio Completo = 01 (UMA) VAGA 

• Ensino Fundamental Completo= 01 (UMA) VAGA 

.~~~; 
., ''•· ,, 

ESC®LAJ~IO~~E;,.. '.' · QTO'. QTO. ..., ; , : . 
l . '· ,, CARG.OS '>. MOPALID">DE DE PROVAS 
.. , CARGgs VAGAS 

, i'·. " ' ., 
'' ,. 

01 CONTROLADOR 
Objetiva • com 40 questões e 4 

ENSINO SUPERIOR 02 INTERNO 
COMPLETO 

alternativas A·B·C·D. 

01 ASSESSOR DE IMPRENSA 

Objetiva • com 40 questões e 4 
ENSINO MÉDIO 

01 01 
AUXILIAR alternativas A·B·C·D. 

COMPLETO ADMINISTRATIVO Com Prova Prática de Digitação 

Objetiva • com 40 questões e 4 
ENSINO FUNDAMENTAL 

01 01 
AUXILIAR DE SERVIÇOS alternativas A·B·C·D. 

COMPLETO GERAIS 

TOTAL 
04 04 

Cargos Vagas 

VINCULO COM TRIBUNAL no CONTAS TCE/MT 

SERVICO DE ASSESSORIA NA ARE/\ ADMIN ISTRATIVA - DO TI PO CONTRATACAO 
ESPECJALIZADA EM ORCJANIZACAO E REALIZACMl DE(\); Cl IHSO PUBLlCO 

DE EMPRESA 

Código: 0002528 
Exercicio:20 17 Unidades de Fornecimento: (cód.: 1) 
Grupo / Classe / Material ou Serviço: 
SERVICOS TECNICOS PROFISSION AIS ES PECIALIZADOS-> SERVICOS NA AREA 
ADMIN ISTRATIVA-> SERVICO DE ASSESSORIA NA AREA ADM INl.STRATIVA 

5.3. Da tecnologia recomendada para contratação da empresa: 

Rua Mato Grosso- 617- Centro/Fone:Oxx(66) 401-2484/E-mai l :camarabg@uol.com.br 
CEP:78.600-000 Barra do Garças - Mato Grosso 

~ 
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5.3. Da tecnologia recomendada para contratação da empresa: 

Quanto à correção das provas objetivas, esta deverá ser realizada por 
processo eletrônico. 

O candidato após responder às questões formuladas da prova a que foi 
submetido, deve preencher o cartão-resposta. O cartão-resposta deverá 
possui um campo para cada questão da prova, que deve ser "pintado", 
indicando a escolha do candidato; 

1. Na etapa de correção da prova, o sistema deverá fazer leitura do 
cartão-resposta, por um processo de "digitalização automática" e 
identifica as respostas que o candidato escolheu; 

2. Finalizando, o sistema deverá realizar o processamento das respostas, 
totalizando os pontos obtidos, identificando os candidatos aprovados 
e classificando-os pelos critérios acordados com o contratante e 
previstos no edital do certame. 

6. Condições gerais da prestação dos serviços e fiscalização 
6.1. Os serviços serão prestados na forma estabelecida neste Termo de 
Referência, em contrato próprio, e com total obediência às Normas 
Técnicas e a Legislação vigente. 
6.2. A fiscalização poderá ser exercida por Comissão Especializada ou por 
Servidor regularmente designado. 

7. Vigência do contrato 
7.1. A vigência da presente será de 120 (cento e vinte) dias, contados da 
data da sua assinatura, podendo, justificadamente, ser prorrogada até o 
máximo permitido em lei. 

8. Obrigações da Administração: 
Ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da Contratada caso a 
mesma não cumpra o estabelecido no presente contrato, aplicando ao 
infrator as pénalidades previstas na Lei n. 8.666/93; 

Acompanhar o andamento dos serviços por meio dos seus prepostos e 
expedir instruções verbais ou escritas sobre a sua execução, podendo 
impugnar os serviços que estejam mal executados, os quais deverão ser 

,'• 

Rua Mato Grosso- 617- Centro/Fone:Oxx( 66) 401 -2484/E-mail :camarabg@uol.com.br 
CEP:78.600-000 Barra do Garças - Mato Grosso 
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refeitos, correndo as despesas oriundas destes serviços por conta da 
Contratada; 

Intervir na prestação dos serviços ou interromper a sua execução nos casos 
e condições previstos na Lei n. 8.666/93; 

Oferecer para a Contratada os locais onde serão realizadas as provas. Tais 
locais deverem estar limpos e organizados, com identificação das salas e 
disponibilização de candidatos por sala e escola, seguindo as orientações 
da Contratada; 

Efetuar os pagamentos devidos à Contratada pelos serviços executados de 
acordo com as disposições do presente contrato; 

Enviar à Contratada o documento comprovante de arrecadação 
competente da retenção de impostos sobre a Nota Fiscal de Prestação de 
Serviços; 

Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às 
penalidades cabíveis nos termos da Lei n. 8.666/93; 

Modificór ou rescindir unilateralmente o contrato nos casos previstos na Lei 
n. 8.666/93; 

Oferecer ós recursos humanos, fiscais e coordenadores, e ainda, os materiais 
necessários ao bom desempenho dos trabalhos a serem prestados pela 
Contratada durante a realização das provas, tais como limpeza de escolas, 
seguranças dos portões de entrada e saída; 

Encarregar-se da divulgação e publicação de todas as fases do Concurso 
Público na imprensa escrita; 

Prestar auxílio procedendo ao recebimento das inscrições dos candidatos 
lo~ais, utilizando a internet, com a emissão de boleto bancário; 

Responsabilizar-se pelos ônus decorrentes da realização de defesa contra 
impugnações judiciais ou mandados de segurança; 

Permitir a subcontratação de partes dos serviços desde que seja solicitada 
pela Contratada e que haja conveniência para a Contratante. 
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Responsabilizar-se exclusivamente pelo envio ao Tribunal de Contas do 
Estado de Mato Grosso de acordo com a resolução 014/2007-LC/269/2007 e 
lei federal 11 .350/2006, todas as documentações pertinentes ao processo 
licitatórios e aqueles oriundos do processo do concurso público -
publicações, editais, homologação recursos, leis, resoluções decretos, 
portarias, impacto financeiro da folha, disponibilidade financeira, 
autorização do ordenador de despesas, justificativas do concurso, 
convocações de candidatos termos de posse e outros atos decorrentes do 
processo. 

Responsabilizar-se pelos ônus decorrentes da realização de defesa contra 
impugnações judiciais ou mandados de segurança, quando se tratar de 
decisões isoladas sem pleno conhecimento ou consentimento da 
contratada inerentes ao concurso. 

9. Obrigações da Empresa 

À Contratada assiste o direito de suspender, eventual ou definitivamente, a 
execução ou a entrega dos serviços contratados no caso de 
descumprimento do pagamento das parcelas deste contrato, quando 
houver inadimplência acima de 1 O (dez) dias do prazo estipulado para as 
etapas; 

Executar todos os serviços objetos deste contrato de acordo com a sua 
proposta de preço, independentemente de sua transcrição, sob as penas 
da Lei n. 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

Responsabilizar-se pela elaboração das provas, cujo conteúdo deverá 
obedecer fielmente o estabelecido no edital do concurso; 

Exigir da Contratante o cumprimento da legislação, bem como das 
orientàções emanadas por esta visando o sucesso da Administração Pública 
Municipal na aplicação dos serviços recebidos; 

Ministrar orientação aos membros da Comissão Organizadora do Concurso 
Público, bem como aos membros da equipe de recebimento das inscrições 
e fiscais designados para o dia das provas; 

Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza 
civil, trabalhista previdenciária, comercial, fiscal e, respectivos ônus, tanto 

18 

~-Rua Mato Grosso- 617- Centro/Fone:Oxx( 66) 401-2484/E-mail :camarabg@uol.com.br rmw:•·!•l!Jet·mm 
CEP:78.600-000 Barra do Garças - Mato Grosso 



Estado de i\fa to Grosso 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
Palácio Vmador Dr. DE RCYGOMES DA SILVA 

CAM M 
F/s.~· ~ B. GARÇAS 

Ass - -
.. ,,_···~. 

em relação a si, quanto ao pessoal eventualmente contratado para a 
execução dos serviços objeto do presente contrato; 
Coordenar todo o sistema de recebimento de inscrições pela internet, 
sanando as dúvidas e incidentes que, por ventura, vierem a ocorrer; 

Elaborar, aplicar e corrigir as provas conforme as categorias funcionais 
constantes do edital, responsabilizando-se pelo seu sigilo e segurança; 

Apresentar o resultado das provas constando os candidatos classificados 
com vaga, os classificados sem vaga, os candidatos reprovados e os 
candidatos ausentes; 

Assegurar a entrega do caderno de provas aos candidatos, conforme 
estabelecido no edital do concurso; 

Orientar à Contratante para que cumpra rigorosamente os prazos dados 
aos candidatos para interposição de recursos administrativos na forma do 
edital do concurso; 

A tender todas as exigências deste contrato e executar todos os serviços 
contratados assumindo os ônus da prestação inadequada dos trabalhos; 

Subsidiar a Comissão Organizadora do Concurso Público e a Contratante 
em todos os casos de recursos administrativos ou judiciais; 

Promover todas as informações sobre o concurso público, inclusive os 
resultados, no site da Contratante; 

Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários nos serviços objeto do presente instrumento até 
253 (vinte e cinco por cento} do valor inicial atualizado do contrato, 
observando-se as disposições do art. 65 da Lei n. 8.666/93; 

Emitir a Nota Fiscal de Prestação de Serviços fazendo discriminar no seu 
corpo a dedução dos impostos exigidos pela Contratante. 

Designar as pessoas que atuarão como fiscais de provas por meio de 
relatório específico, emitindo cópia do mesmo para a Contratante; e 
responsabilizar-se pela eventual remuneração pelos serviços. 
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MINUTA DE CONTRATO 

CAM. MUN. B. GARÇA$ 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ENTRE A 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS/MT E 
A EMPRESA XXX PARA Contratação de empresa 
(pessoa jurídica) especializada, com objetivo de 
organizar e realizar Concurso Público para 
preenchimento de vagas do quadro de servidores 
efetivos de Câmara Municipal de Barra do 
Garças. 

CARTA CONVITE N. /2017 
CONTRATO N. /2017. 

CONTRATANTE: A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS , pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o n.º 15.051.469/0001-27, com 
sede na Rua Mato Grosso, 61 7 Centro - Barra do Garças, Neste ato 
legalmente representado por seu Presidente MIGUEL MOREIRA DA SILVA, 
BRASILEIRO, CASADO, EMPRESÁRIO, RESIDENTE E DOMICILIADO À RUA 
JOAQUIM GUARDIATO, 2083, BAIRRO SÃO SEBASTIÃO li, PORTADOR DO RG Nº 
1174931 SSP/GO E CPF Nº 087.162.422-20, CONFORME ATA DE POSSE DE 
01.01.2017. 

CONTRATADO: 
cidade 

_ _ ________ , sito a Av./Rua - - , nº 
CNPJ Nº 

Residente e domiciliado 

_ _ , 
o 

na 

Resolvem celebrar o presente contra to nos termos do processo licitatório 
realizado na modalidade de Convite n. xxx/201 7 com abertura em 00 de 
XXXXXX de 2017, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIM EIRA - DO OBJETO 

1.1 O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa 
prestação de serviços técnico-profissionais especializado visando à 
elaboração de concurso público para a Câmara Municipal de Barra do 
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Garças/MT, conforme quadro de vagas abaixo descritas, abrangendo todos 
os procedimentos referentes à: 

a) Elaboração de regulamento do concurso público; 
b) Elaboração de portaria para a comissão organizadora; 
c) Elaboração de editais; 
d) Treinamento para a equipe de inscrição; 
e) Treinamento para a equipe de coordenação e fiscalização; 
f) Elaboração de provas objetivas/teóricas; 
g) Aplicação das provas objetivas; 
h) Apresentação do resultado; 
i) Apreciação de recursos administrativos dos candidatos sobre todas as 
fases e sobre o resultado; 
j) Apresentação de relatório geral sobre o concurso público; 
k) Apresentação do resultado para a homologação; 
1) Prestação de assessoramento técnico, no que couber, para o 
chamamento de candidatos aprovados durante o prazo de validade do 
concurso. 
m) Entrega dos cadernos de prova aos candidatos, conforme previsão no 
edital do concurso. 

1.2. A prestação dos serviços será para preenchimento de 04 (QUATRO) 
vagas de 04 (QUATRO) cargos, conforme abaixo : 

• Nível Superior Completo = 02 (DUAS) VAGAS 

• Ensino Médio Completo = 01 (UMA) VAGA 

• Ensino Fundamental Completo = 01 (UMA) VAGA 

·, ~' 

QTD. QTD. 
ESCOLARIDADE .. CARGOS MODALIDADE DE PROVAS 

CARGOS VAGAS "' ,, 
01 

CONTROLADOR 
Objetiva 40 

INTERNO - com 
ENSINO SUPERIOR 02 questões e 4 alternativas 

COMPLETO 
ASSESSOR DE 

A-B-C-D. 
01 

IMPRENSA 
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Objetiva - com 40 
questões e 4 alternativas 

ENSINO MÉDIO 01 01 AUXILIAR A-B-C-D. 
COMPLETO ADMINISTRATIVO Com Prova Prática de 

Digitação 

Objetiva - com 40 
ENSINO 

AUXILIAR DE 
questões e 4 alternativas 

FUNDAMENTAL 01 01 
SERVIÇOS GERAIS 

A-B-C-D. 
COMPLETO 

TOTAL 
04 04 

Cargos Vagas 

1.2 O regime de execução do serviço é de empreitada global, nos temos 
da Lei n. 8.666/93; 

1.3 Todo o processo de realização do concurso será informatizado, desde as 
inscrições até o resultado final ; 

1 .4 Os critérios de desempate deverão contar c om recurso avançado de 
modo a não permitir empates técnicos entre candidatos; 

1 .5 A correção das provas deverá ser feita por meio de leitura ótica, com 
utilização de cartão resposta ; 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1 O regime de execução dos serviços é o de empreitada por preço global, 
nos termos do artigo 6°, inciso VIII, alínea "a" da Lei n. 8.666/93. 

2.2 Os serviços pertinentes ao Concurso Público serão executados baseado 
nas normas e procedimentos aplicáveis ao serviço público, incluindo o 
cumprimento das normas legais e regulares pertinentes às áreas profissionais 
afetas à proposta . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DE 
REAJUSTAMENTO 
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3.1 O valor para a execução dos serviços contratados é de R$ __ (reais), 

incluindo todas as despesas operacionais, fiscais, trabalhistas e encargos 

sociais; 

3. 1.2 Os serviços contratados serão pagos da seguinte forma: 

a) Primeira parcela de 503 (cinquenta por cento) no término das inscrições; 
b) Segunda parcela de 303 (trinta por cento) após a aplicação das provas 
objetivas; 
c) Terceira parcela de 203 (vinte por cento) na entrega do resultado 

3.2. Os pagamentos serão realizados por ordem bancária ou em cheque 

nominal diretamente para a Contratada; 

3.3 O valor fixado neste contrato não sofrerá reajuste durante a sua 
execução, respeitando-se o disposto no subitem abaixo: 

3.4 Caso os pagamentos não sejam efetuados no prazo previsto por culpa 

da contratante, o valor da parcela será atualizado monetariamente a partir 

daquela data até a do efetivo pagamento pelo índice divulgado pelo 

INPC/IBGE - Índice nacional de Preços ao Consumidor, praticado durante o 

período da inadimplência. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA PRORROGAÇÃO DO 
CONTRATO 

4.1 O prazo de execução do presente, com início em _ / _ /2017 a 
_ _/_/ __ 
4.2 O prazo de início da execução dos serviços será contado a partir da 
data da assinatura do contrato ou da emissão da ordem de serviço; 
4.30 presente contrato poderá ser prorrogado nos termos do art. 57 da Lei 
n. 8.666/93, lavrando-se o competente termo de aditamento. 

23 

~ 
Rua Mato Grosso- 6 17- Centro/Fone:Oxx(66) 40 1-2484/E-mail:camarabg(à)uol.com.br l!@!<{m!WM#!W 

CEP:78.600-000 Barra do Garças - Mato Grosso 



Estado de Mato Grosso 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
Pafádo Vereador Dr. DERCY GOMES DA SILVA 

CAM. MU~ B. GAR 
Fls_ Q</' 
Ass_ ~;-

4.3. l O termo aditivo para a prorrogação de prazo deverá ser firmado , 
quando houver interesse por parte da Contratante, nos termos do item 4.3, 
no máximo, até 05 (cinco) dias da data do seu vencimento. 

CLÁUSULA QUINTA - DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÃO AS DESPESAS 
5. 1 As despesas decorrentes da execução dos serviços de realização do 

Concurso Público, objeto do presente contrato, ocorrerão por conta dos 

seguintes recursos: 

o 1.001.01.031.0001.2001.339039. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
6.1 DA CONTRATANTE 
6.1.2 Ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da Contratada 
caso a mesma não cumpra o estabelecido no presente contrato, aplicando 
ao infrator as penalidades previstas na Lei n. 8.666/93; 
6.1. 3 Acompanhar o andamento dos serviços por meio dos seus prepostos e 
expedir instruções verbais ou escritas sobre a sua execução, podendo 
impugnar os serviços que estejam mal executados, os quais deverão ser 
refeitos, correndo as despesas oriundas destes serviços por conta da 
Contratada; 
6. 1.4 Intervir na prestação dos serviços ou interromper a sua execução nos 
casos e condições previstos na Lei n. 8.666/93; 
6. 1 .5 Oferecer para a Contratada os locais onde serão realizadas as provas. 
Tais locais deverão estar limpos e organizados, com identificação das salas 
e disponibilização de candidatos por sala e escola, seguindo as orientações 
da Contratada; 
6.1.7 Efetuar os pagamentos devidos à Contratada pelos serviços 
executados de acordo com as disposições do presente contrato; 
6. 1.8 Enviar à Contratada o documento comprovante de arrecadação 
competente da retenção de impostos sobre a Nota Fiscal de Prestação de 
Serviços; 
6.1.9 Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às 
penalidades cabíveis nos termos da Lei n. 8.666/93; 
6.1. l O Modificar ou rescindir unilateralmente o contrato nos casos previstos 
na Lei n. 8.666/93; 
6.1.11 Oferecer os recursos humanos, fiscais e coordenadores, e ainda os 
materiais necessários ao bom desempenho dos trabalhos a serem prestados 
pela Contratada durante a realização das provas, tais como limpeza de 
escolas, seguranças dos portões de entrada e saída; 
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6.1.12 Encarregar-se da divulgação e publicação de todas as fases do 
Concurso Público na imprensa escrita; 
6.1.13 Prestar auxílio procedendo ao recebimento das inscrições dos 
candidatos locais, utilizando a internet, com a emissão de boleto bancário; 
6. 1.14 Responsabilizar-se pelos ônus decorrentes da realização de defesa 
contra impugnações judiciais ou mandados de segurança; 
6. 1 . 15 Permitir a subcontratação de partes dos serviços desde que seja 
solicitada pela Contratada e que haja conveniência para a Contratante. 
6.1 .16 Responsabilizar-se exclusivamente pelo envio ao Tribunal de Contas 
do Estado de Mato Grosso de acordo com a resolução O 14/2007-
LC/269 /2007 e lei federal 11 .350/2006, todas as documentações pertinentes 
ao processo licitatórios e aqueles oriundos do processo do concurso publico 
- publicações, editais, homologação recursos, leis, resoluções decretos, 
portarias, impacto financeiro da folha, disponibilidade 
financeira,autoriza<;ao do ordenador de despesas, justificativas do 
cóncurso,convocações de candidatos termos de posse e outros atos 
decorrentes do processo. 
6.1 .17 Responsabilizar-se pelos ônus decorrentes da realização de defesa 
contra impugnações judiciais ou mandados de segurança, quando se tratar 
de decisões isoladas sem pleno conhecimento ou consentimento da 
contratada inerentes ao concurso; 

6.2DA CONTRATADA 
6.2. 1 À Contratada assiste o direito de suspender, eventual ou 
definitivamente, a execução ou a entrega dos serviços contratados no caso 
de descumprimento do pagamento das parcelas deste contrato, quando 
houver inadimplência acima de 1 O (dez) dias do prazo estipulado para as 
etapas; 
6.2.2 Executar todos os serviços objetos deste contrato de acordo com a sua 
proposta de preço, independentemente de sua transcrição, sob as penas 
da Lei n. 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
6.2.3 Responsabilizar-se pela elaboração das provas, cujo conteúdo deverá 
obedecer fielmente o estabelecido no edital do concurso; 
6.2.4 Exigir da Contratante o cumprimento da legislação, bem como das 
orientações emanadas por esta visando o sucesso da Administração Pública 
Municipal na aplicação dos serviços recebidos; 
6.2.5 Ministrar orientação aos membros da Comissão Organizadora do 
Concurso Público, bem como aos membros da equipe de recebimento das 
inscrições e fiscais designados para o dia das provas; 
6.2.6 Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de 
natureza civil, trabalhista previdenciária, comercial, fiscal e, respectivos 

25 

~ 
Rua Mato Grosso- 6 17- Centro/Fone:Oxx(66) 40 1-2484/E-mail :camarabg@uol.com.br m·•W•"'!!M'*®'-1 

CEP:78.600-000 Barra do Garças - Mato Grosso 



Estado de Mato Grosso 
CÂ1'v1ARA MUNICIPAL D E BARRA DO GARÇAS 

Palácio Vereador D1: DERCY GOMES DA SILVA 

CAM. MU~: 8. GARÇAS 

Fls. O«-t5~ 
Ass · : 

ônus, tanto em relação a si, quanto ao pessoal eventualmente contratado 
para a execução dos serviços objeto do presente contrato; 
6.2.7 Coordenar todo o sistema de recebimento de inscrições pela internet, 
sanando as dúvidas e incidentes que, por ventura, vierem a ocorrer; 
6.2.8 Elaborar, aplicar e corrigir as provas conforme as categorias funcionais 
constantes do edital, responsabilizando-se pelo seu sigilo e segurança; 
6.2.9 Apresentar o resultado das provas constando os candidatos 
classificados com vaga, os classificados sem vago, os candidatos 
reprovados e os candidatos ausentes; 
6.2.1 O Orientar à Contratante para que cumpra rigorosamente os prazos 
dado aos candidatos para interposição de recursos administrativos na forma 
do edital do concurso; 
6.2.11 Atender todas as exigências deste contrato e executar todos os 
serviços contratados assumindo os ônus da prestação inadequada dos 
trabalhos; 
6.2.12 Subsidiar a Comissão Organizadora do Concurso Público e a 
Contratante em todos os casos de recursos administrativos ou judiciais; 
6.2.13 Promover todas as informações sobre o concurso público, inclusive os 
resultados, no site no site da contratante; 
6.2.14 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários nos serviços objeto do presente 
instrumento até 253 (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato, observando-se as disposições do art. 65 da Lei n. 8.666/93; 
6.2.15 Emitir a Nota Fiscal de Prestação de Serviços fazendo discriminar no 
seu corpo a dedução dos impostos exigidos pela Contratante. 
6.2.16 Designar as pessoas que atuarão como fiscais de provas por meio de 
relatório específico, emitindo cópia do mesmo para a Contratante; e 
responsabilizar-se pela eventual remuneração pelos serviços. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS VALORES DAS MULTAS 
7.1 As penalidades contratuais aplicáveis são: 
a) Advertência verbal ou escrita; 
b) Multas; 
c) Declaração de inidoneidade e; 
d) Suspensão do direito de licitar e contratar de acordo com o Capítulo IV, 

da Lei n. 8.666, de 21 /06/93 e alterações posteriores. 
7.2 A advertência verbal ou escrita será aplicada independentemente de 

outras sanções cabíveis, quando houver descumprimento de condições 
contratuais ou condições técnicas estabelecidas. 

7.3 As multas e as demais penalidades previstas são as seguintes: 
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Estado de Mato Grosso 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
Palácio Vereador Dr. DERCY GOMES DA SILVA 

CAM. MU~. 8. GARÇM 
Fis. O "-/(., 

Ass=: ~· ·= 

a) 0, 13 (um décimo por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso 
na entrega dos serviços solicitados; 

b) 0,53 (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por infração a 
quaisquer das cláusulas do contrato; 

c) 103 (dez por cento) sobre valor contratual restante, na hipótese de 
· rescisão do contrato nos casos previstos em Lei, por culpa da 
Contratada, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal incidente 
e da obrigação de ressarcir as perdas e danos que der causa; 

d) Suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de 
contratar com a câmara por prazo não superior a dois anos; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação do infrator perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

7.4 De qualquer sanção imposta a Contratada poderá oferecer recurso a 
Contratante, devidamente fundamentada, no prazo máximo de cinco 
dias, contados da intimação do ato; 

7.5 As multas previstas nos itens anteriores são independentes e poderão ser 
aplicadas cumulativamente; 

7.6 A multa definida na alínea "a" do item 7.3, poderá ser descontada de 
imediato sobre o pagamento das parcelas devidas e a multa prevista na 
alínea "b" do mesmo item será descontada por ocasião do ultimo 
pagamento; 

7.7 A Contratada não incorrerá na multa prevista na alínea "b" acima 
referida, na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, ou de 
responsabilidade da Contratante. 

CLÁUSULA OITAVA- DOS CASOS DE RESCISÃO 
8. 1 A rescisão do presente contrato devendo a parte que desejar 
rescindi-lo comunicar a outra com antecedência de 30 (trinta) dias, poderá 
ocorrer de forma: 
a) Amigável - por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo 
de licitaÇão, desde que haja conveniência técnica ou administrativa para a 
contratante. 
b) Administrativa - por ato unilateral e escrito da Administração nos 
casos enumerados nos incisos 1 a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei n. 8.666/93; 
c) Judicial - nos termqs da legislação processual; 
8.2 A contratada reconhece os direitos da Administração em caso de 
rescisão administrativa prevista no Artigo 77 da Lei n. 8.666/93. 
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Estado de Mato Grosso 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
Palácio Vereador Dr. DE RCY GOMES DA SILVA 

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
9. 1 O presente contrato poderá ser alterado de acordo com o art. 65 da 
Lei n. 8.666/93, com as devidas justificativas conforme a seguir: 
9 .2 Unilateralmente pela Administração nos seguintes casos: 
a) Quando houver modificação do objeto ou das suas especificações, para 
melhor adequação técnica aos seus objetivos; 
b) Quando necessária à modificação do valor contratual em decorrência 
de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites 
permitidos por esta Lei; 
9 .3 Por acordo das partes: 
a) Quando necessária à modificação da forma de pagamento, por 
imposição de circunstâncias supervenientes mantidos o valor inicial 
atualizado, vedada a antecipação do pagamento com relação ao 
cronograma financeiro fixado sem a correspondente contra prestação dos 
serviços; 
9.4 Outros casos previstos na Lei n. 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DA LICITAÇÃO 
10.1 O presente contrato está vinculado em todos os seus termos ao 
processo licitatório realizado na modalidade de Convite n. XXX/2017, e seus 
respectivos anexos, bem como à proposta de preços vencedora, que faz 
parte integrante deste contrato independentemente de sua transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO E 
AOS CASOS OMISSOS 

11.1 Aplica-se a Lei n. 8.666, de 21 /06/1993 com suas alterações posteriores e 
o Código Civil Brasileiro ao presente contrato e em especial aos seus casos 
omissos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE 
HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 

12.1 - A Contratada deverá manter durante a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação ou na assinatura do 
presente instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
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Estado de Mato Grosso 

CÂ:M.ARA MUNICIPAL DE BARRA D O GARÇAS 
Palácio Vereador Dr,.DE R.CY GOMES DA SILVA 

CAM. MU~~~ Fls 0 

Ass. • 

13.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Barra do Garças/MT, com recusa 
expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja para dirimir as 
dúvidas oriundas deste contrato. 
Por estarem justos e contratados, mutuamente assinam o presente 
instrumento em 03 (três) vias de igual teor e para todos os efeitos legais, na 
presença de 02 (duas) testemunhas idôneas e civilmente capazes. 

Barra do Garças - MT; _ _ de ____ de 2017. 

1° TESTEMUNHA: 

Miguel Moreira da Silva 
Presidente da Câma ra Municipal de Barra do Garças 

CONTRATANTE 

CONTRATADA(O) ____ _ 
CNPJnº ____ _ 

NOME COMPLETO:. ______________ _ _ _ ___ ___ _ 

Nº RG.: _ _ _____ ___________________ . 

NºCPF:. ___________ _ ________ _ 

ENDEREÇO: _ ______________________ _ 

2° TESTEMUNHA: 

NOME COMPLETO: ________________________ _ 

Nº RG.: __________________________ _ 

Nº CPF: ______________________ ____ _ 

ENDEREÇO: __________________________ _ 

Minuta do contrato aprovada nos termos do art. 38, da Lei n. 8.666/93 
Assessor Jurídico 
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Estado de Mato Grosso 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
Palácio Vereador D1: DERCY GOMES DA SILVA 

CA~. MU . 8. ÇAS 
Fls. 

Ass .. 

ANEXO - Ili 

(OBS.: Essa declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da 
empresa) 

DECLARAÇÃO DE QUE POSSUI ESTRUTURA PROFISSIONAL ADEQUADA E 
DISPONIBILIDADE PARA INÍCIO DAS ATIVIDADES 

(NOME DA EMPRESA) devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica do Ministério da Fazenda - CNP J sob o n. e Inscrição 
Estadual sob o n. __ ,estabelecida à __ Bairro , CEP: __ Estado 
de __ , representada neste ato pelo seu Senhor __ _ 
___ , residente à , portador da Cédula de Identidade - Registro 
Geral n. __ SSP/_ e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da 
Fazenda sob o n. __ , para fins de participação na licitação denominada 
Convite n. /2017 da Câmara Municipal de Barra do Garças/MT, 
declara, sob as penas da lei, que possui estrutura profissional adequada, 
com todos equipamentos compatíveis para a execução dos serviços objeto 
da citada licitação e que tem disponibilidade para iniciar os trabalhos tão 
logo receba seja assinado o contrato. 

Por ser verdade, firmo o presente. 

Local, ___ de ___ de 2017. 

(Nome da empresa/CNP J) 
(Representante da empresa) 
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Estado de Mato Grosso 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

Paládo Vere11dorD1: DERCYGOMES DA SILVA 

ANEXO-IV 

(OBS.: EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

DECLARAÇÕES 

Empresa ... ...... .... .... .. ...... ..... ........ ... . , inscrita no CNP J 
nº ................. ..... ... ... .... . , por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a) .. ...... ........... .... .. ... .... .... , portador(a) da Carteira de Identidade 
no ..... ..... ................ .. e do CPF no .... ... ... .... ... .. ... ... , DECLARA sob as penas da 
Lei: 

1) ATENDIMENTO AO ART. 27, INCISO V da LEI 8.666/93, acrescido pela Lei nº. 
79 .854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos; 

2) DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA A HABILITAÇÃO: que, até a 
presente data inexiste(m) fato(s) impeditivo(s) para a sua habilitação, 
estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3) DE CONHECIMENTO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: ter recebido 
todos os documentos e informações, conhecer e acatar as condições para 
o cumprimento das obrigações objeto da Licitação. 

4) Não possui em seu quadro de pessoal Servidores Públicos do poder 
Executivo Estadual/Municipal exercendo funções Técnicas, comerciais, de 
gerência, administração ou tomada de decisão (inciso) Ili, do Art. 9° da Lei 
n. 8666/93 e Inciso X, da Lei Complementar n. 04/90) 

Local e data 
Nome, identificação e assinatura do licitante 
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Estado de l\fato Grosso 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
Palácio Vereador Dr. DE RCY GOMES DA SILVA 

ANEXO V 

(OBS.: Essa declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa) 

MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA 

À 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

Ref .: Carta Convite Nº /2017. 
Ass.: Apresentação de Proposta 

Senhores (as) : 

Tem a presente a finalidade de apresentar a V.S ªa nossa proposta para: 
Contratação de empresa (pessoa jurídica) para serviços técnico-profissionais 
especializados, visando à elaboração de Concurso Público para a Câmara 
Municipal de Barra do Garças/MT, conforme quadro de vagas constantes no Termo 
de Referência - Anexo 1 deste Edital, abrangendo todos os procedimentos 
referentes à: 

• Elaboração de regulamento do Concurso Público; 
• Elaboração de portaria para a Comissão Organizadora do Concurso Público; 
• Elaboração de Editais; 
• Treinamento para a equipe de inscrição; 
• Treinamento para a equipe de coordenação e fiscalização; 
• Elaboração de provas objetivas/teóricas; 
• Aplicação das provas objetivas e práticas; 
• Correção das provas objetivas e práticas; 
• Apresentação do resultado; 
• Apreciação de recursos administrativos dos candidatos sobre todas as fases e 

sobre o resultado; 
• Apresentação de relatório geral sobre o Concurso Público; 
• Apresentação do resultado para a homologação; 
• Prestação de assessoramento técnico, no que couber, para o chamamento de 

candidatos, aprovados durante o prazo de validade do concurso. 
• Entrega dos cadernos de prova aos candidatos, conforme previsão no edital do 

concurso. 

1.2 Exercer trabalhos sob a orientação da Comissão de Acompanhamento do 
Concurso Público, nomeada pelo Presidente da Câmara Municipal. 
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Estado de Mato Grosso 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
Palácio Vereador Dr. DE RCY GOMES DA SILVA 

Ass ' 

Cumpre-nos informar-lhes que examinamos os documentos de licitação, 
inteirando-nos dos mesmos, para a elaboração da presente proposta . 

Em consonância com os referidos documentos, declaramos: 

1. Que nos comprometemos a fornecer o serviço descrito nos documentos de 
licitação; 

2. Que o prazo de validade da presente proposta, contados a partir da data 
limite para entrega do conjunto proposta, é de 60 (sessenta) dias; 

3. Que todas as despesas com a preparação e apresentação da presente 
proposta correrão unicamente por nossa conta ; 

4. Que a apresentação desta proposta, considerou o pleno conhecimento do 
prazo e das condições locais onde será executado o fornecimento; 

5. Que o preço global ofertado será de R$ ( ) , 
conforme Termo de Referência Anexo 1 do Edital; 

6. Que concordamos com as disposições do Edital, e reconhecemos à 
"CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS", o direito de aceitar ou 
rejeitar todas as propostas sem que assista qualquer direito indenizatório; 

7. Que a "CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS" não aceitará cláusulas 
ou condições que estipulem o faturamen to por empresa diversa daquela 
que apresentar a proposta . 

8. Condições de pagamento: Conforme Edital ; 
9. Prazo de prestação de serviços: __ _ 

Informamos a Vossa Senhoria que aceitamos as condições estabelecidas no EDITAL 
do presente CONVITE, nos comprometendo a cumprir as condições apresentadas 
nesta Proposta Comercial e responsabilizar pela qualidade dos serviços, 
especialmente obedecendo às normas vigentes pertinentes a Legislação sob a 
determinação da Comissão de Acompanhamento ou qualquer autoridade 
designada para a chefia dos trabalhos. 

Loc al, ___ de _______ de 2017. 
Assinatura do Proponente 

Carimbo com CNP J 
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Estado de l\1ato Grosso 

CAM.MUN.e,GARÇAS 
Fls D5 ~ 
Ass~ CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

Palácio Vereador Dr: DERCYGOMES DA SILVA 

FIXAÇÃO - DO EDITAL 

Em cumprimento ao artigo 22 parágrafos § 3° da Lei 8.666/93 a CÂMARA 
MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS-MT, convida para participarem da 
licitação na modalidade de Carta Convite para aquisição dos serviços 
abaixo descrito. 

OBJETO: 

Contratação de empresa (pessoa jurídica) especializada, com objetivo de 
organizar e realizar Concurso Público para preenchimento de vagas do 
quadro de servidores efetivos da Câmara Municipal de Barra do Garças 
conforme Termo de Referência Anexo 1 deste edital. 

Que será realizado no dia __ de de 2017 às 
___ hs. nas dependências da CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO 
GARÇAS-MT. 

Este convite estende - se aos demais interessados do ramo, que 
estejam devidamente cadastrados ou não, na seção de cadastro de 
fornecedores, para que apresentem suas propostas em até 24 horas 
antes da data marcada para o recebimento das propostas. 

Ú}d~V\~ =-\(c+c 11 71 ~ -.,,, t; 
WELLINTON PEREIRA DA SILVA 

Presidente da CPL. 

· ·~ . 
· Procurador Geral 

,_Matricula: 213 . OAB/MT: 14.385·8, 

11---·~ 
_j 
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Estado de Mato Grosso 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
Palácio Vereador Dr. DERCY GOMES DA SILVA 

PARECER JURÍDICO N.0011/2017/L 

DA: PROCURADORIA JURÍDICA 

PARA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO CARTA CONVITE Nº 007 /2017 

C~M?N!;ÇAS Fls. ~ _, 

Ass . . --'~ . __ 

Analisando Processo Licitatório em epígrafe, tipo CARTA CONVITE, 

efetuado para "Contratação de empresa (pessoa jurídica) especializada, com objetivo de 

organizar e realizar Concurso Público para preenchimento de vagas do quadro de 

servidores efetivos da Câmara Municipal de Barra do Garças", verificamos que o mesmo 

atendeu a todos os dispositivos constantes da legislação em vigor e em especial à Lei 

8.666193 e suas alterações, manifestamos pela realização da licitação na modalidade CC., 

ainda a minuta do edital licitatório se mostrou adequada preenchendo todos os requisitos 

da legislação pertinente. 

É o nosso parecer, salvo melhor juízo. 

Barra do Garças - MT, 28/06/2017 

~-~ 
e~ ---e-_ 

HEROSPENA 
Procurador Geral 

Matricula: 213 -OAB/MT: 14.385-B 
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Estado de Mato Grosso 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
Palácio Vereador Dr. DE RCY GOMES DA SILVA 

FIXAÇÃO- DO EDITAL 

CAM. MUN. B G 
Fls~ 
Ass~-

Em cumprimento ao artigo 22 parágrafo § 3° da Lei 8.666/93 a CÂMARA 
MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS-MT, convida para participarem da 
licitação na modalidade de CARTA CONVITE para aquisição abaixo 
descrito: 

OBJETO:- : 

"Contratação de empresa (pessoa jurídica) especializada, com 
objetivo de organizar e realizar Concurso Público para preenchimento 
de vagas do quadro de servidores efetivos da Câmara Municipal de 
Barra do Garças". 

Que será realizado no dia 07 de JULHO de 2017 às 09:00 hs nas 
dependências da CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS-MT. 

Este convite estende - se aos demais interessados do ramo, que 
estejam devidamente cadastrados ou não, na seção de cadastro de 
fornecedores, para que apresentem suas propostas em ate 2 horas antes da 
data marcada para o recebimento das propostas. 

l)di1 V\~' 
WELLINTON PEREIRA DA SILVA 

Presidente da CPL. 
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OFÍCIO Nº007 /2017 

Estado de Mato Grosso 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

Pa!ádo Vereador D1: DE RCY GOMES DA SILVA 

CAM. MUN. 8.GARÇAS 
F~ .=05~ , 

Ass §? ·= 

Estamos encaminhando a Vossa Senhoria, exemplar do convite nº 007/2017, 

para o qual solicitamos a apresentação de proposta comercial conforme constante do 

Edital em anexo. 

Declaramos para que produza os devidos efeitos legais de conformidade com 

o art. 21 parágrafo 11,IV, da Lei Federal nº 8.666/93, de que esta Empresa foi convidada a 

apresentar proposta à licitação determinada pela C ta Convite nº 007 /2017. 

Na oportunidade renovamos protesto e onsideração e apreço. 

Cordialmente. 

DECLARACÃO 

ENTREGA DE EDITAL 

CONVITE Nº 007 /C.C-2017 · MENOR PREÇO 

Declaramos para os devidos fins, que recebi cópia do Edital com todos os 

seus anexos, referente a licitação acima indicada, conforme prevê o Inciso IV do § 2 do 

Art. 21 da lei de Licitação. 

Barra do Garças - MT, 29 de JUNHO de 2017. 

f. ~' . .. . . . l ~ • 

{Licitante favor bater carimbo de CNP J, datar e 
assinar) 

', · . ..'. ;"i .:-. : ··, .-. ,_. .. csso, 
t. ·.· ~ ' '. e .: .. :-·-· - ... · _:._::-·: ~: ;;s 

~ ~~"·~ : /;~a~'r~ . 
F" ~ "'' ,_ .e . ,,J ºjt1- · .,,.._ o 
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Estado de Mato Grosso 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

Paláci,o Vereador Dr. DERCY GOMES DA SILVA 

CONVITE Nº 007 /2017 

Prezados Senhores, 

CAM. MUN. 8. GARÇAS 
Fls 05): 
Ass ~~: 

Da ordem da Presidente da Câmara Municipal desta cidade, situada à Rua 
Mato Grosso, nº 617, Centro, fone/fax (66} 3401-2484 convidam a participar 
da licitação acima identificada, para que apresente proposta à presente 
licitação, modalidade CONVITE. A presente Licitação é do tipo MENOR 
PRECO GLOBAL e reger-se-á pela Constituição Federal/88, Lei Federal nº 
8.666/93, alterada pelas Leis nº 8.883/94; 9.032/95; 9.648/98; Lei 
Complementar l O l /00 e outras normas correlatas, conforme disposições a 
seguir: 

1-ÓRGÃO SOLICITANTE E RECURSOS DISPONÍVEIS: 
As despesas estão cobertas por disponibilidade financeira e por dotação 
orçamentária do Orçamento Municipal Vigente LEI MUNICIPAL Nº 3.811 DE 
29.12.2016 e dotação orçamentária: Câmara Municipal código: 
01.001.01.031.0001.2001.339039 

li - OBTENCÃO DO EDITAL E CONDICÕES PARA PARTICIPACÃO: 
Qualquer empresa do ramo de atividade compatível com objeto ora 
licitado, cadastrada ou não, desde que manifeste seu interesse com 
antecedência de até 24 horas da apresentação da proposta, poderá retirar 
o edital completo, na sede da Câmara Municipal, no endereço acima 
citado. 
Não poderão participar da presente licitação: 
a) Empresa Considerada inidônea por Órgão ou Entidade da Administração 
Pública; 
b} Empresa lnadimplente ou suspensa de participar de licitação, até que 
perdure a restrição nos termos do art. 9° da Lei n. 8.666/93; 
c) Empresa que esteja impedida de participar em razão de ter sofrido 
penalidade de suspensão. 

Ili DO CREDENCIAMENTO: 
a) O licitante interessado em participar desta licitação poderá fazer-se 
representar por pessoa credenciada para a prática de todos os atos 
inerentes ao certame licitatório. 
b) O representante deverá comprovar sua capacidade de representação 
através de instrumento de procuração autenticada por cartório. 
c) A identificação do representante for-se-á por Carteira de Identidade ou 
documento equivalente. 
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Estado de Mato Grosso 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
Palácio Vereador Dr. DERCYGOMES DA SILVA 

d) O representante poderá exercer a representação de um só licitante. 
e) Visando a celeridade do processo, a CPL sugere que os representantes 
sejam dotados de amplos poderes, incluindo a assinatura de documentos, 
interposição, renúncia ou desistência de recursos administrativos. 
f) A simples ausência de representantes das licitantes na sessão pública de 
julgamento das propostas e habilitação e que tenham enviados suas 
propostas e documentações enseja desistência de recursos. 

VI - RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
O recebimento dos envelopes contendo documentos de habilitação e 
proposta de preço ocorrerá até às 09:00 (nove) horas (horário local de Barra 
do Garças/MT ou seja horário oficial de Brasília/DF exceto no caso de 
horário de verão) do dia 07 /07 /2017, no mesmo endereço acima indicado, 
com início da licitação a partir das 09:00 horas do mesmo dia, onde serão 
abertos os envelopes de habilitação. 
-Deverão ser apresentados em envelopes lacrados e rubricados com a 
subscrição: 

ENVELOPE 01 ENVELOPE 02 
CONVITE Nº 007 /2017 CONVITE Nº 007 /2017 
À CÂMARA MUN. BARRA DO GARÇAS À CÂMARA MUN. BARRA DO GARÇAS 
A/C COMISSÃO PERM. LICITAÇÃO A/C COMISSÃO PERM. LICITAÇÃO 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PROPOSTA COMERCIAL 
Caso haja inversões dos documentos nos envelopes de habilitação e 
proposta de preços, ficará o proponente sujeito a sua inabilitação por falta 
de documentação. 

V-OBJETO E MOTIVAÇÃO: 
Contratação de empresa (pessoa jurídica) especializada, com objetivo de 
organizar e realizar Concurso Público para preenchimento de vagas do 
quadro de servidores efetivos da Câmara Municipal de Barra do Garças 
conforme Termo de Referência Anexo 1 deste edital. 

VI - DOCUMENTOS DE HABILITACÃO: 
1 - Conforme § 1 º do Art. 32, do Estatuto das Licitações, fica dispensado a 
apresentação dos documentos tratados nos Art. 28 a 31 da citada Lei, 
exceções de: 

a) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal da sede 
da Licitante; 
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Estado de Mato Grosso 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
Palácio Vereador Dr. DERCY GOMES DA SILVA 

b) Certidão Negativa de Débito Relativo aos Tributos Federais e a Dívida 
Ativa da União (com abrangência inclusive as contribuições sociais-1.N.S.S.); 

e) Certidão Negativa de Débito para com o F.G.T.S.) 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas conforme Lei n. 12.440/2011; 

e) Cópia do contrato social, Estatuto ou documento equivalente, para a 
comprovação de que a atividade da empresa, é ou está ligado ao ramo 
pertinente do objeto desta licitação. (No caso de alterações contratuais 
é necessário o primeiro contrato e a última alteração consolidada, caso 
não seja consolidada anexar todas as alterações). 

f) Cópia do RG E CPF de todos os sócios; 

g) TÍTULO DE ELEITOR de todos os sócios (a falta deste doe. Não desclassifica 
a licitante por não constar essa necessidade na Lei n. 8.666/93, é exigida 
apenas para cadastro interno); 

h) CNPJ-Cadastro Nacional Pessoa Jurídica; 

i) Declaração 
disponibilidade 
abaixo); 

de que possui estrutura profissional adequada e 
para início das atividades - Anexo - Ili ( conf. modelo 

DECLARAÇÃO DE QUE POSSUI ESTRUTURA PROFISSIONAL ADEQUADA E DISPONIBILIDADE PARA INÍCIO DAS 
ATIVIDADES 

(NOME DA EMPRESA) devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda -
CNP J sob o n. e Inscrição Estadual sob o n. __ , estabelecida à_ Bairro __ , CEP: __ Estado de 
_, representada neste ato pelo seu __ Senhor , __ , __ , residente à , portador da 
Cédula de Identidade - Registro Geral n. __ SSP/_ e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da 
Fazenda sob o n. __ , para fins de participação na licitação denominada Convite n. _/2017 da Câmara 
Munlcipal de Barra do Garças/MT, declara. sob as penas da lei, que possui estrutura profissional adequada, com 
todos equipamentos compatíveis para a execução dos serviços objeto da citada licitação e que tem 
disponibilidade para iniciar os trabalhos tão logo receba seja assinado o contrato. 
Por ser verdade, firmo o presente. Local, __ de __ de 2017. 

(Nome da empresa/CNPJ) 
(Representante da empresa) 

1) Declarações, ANEXO IV DO EDITAL (conforme modelo abaixo): 

Empresa .. ..... ... ........ ........................ , inscrita no CNPJ nº ................................. , por intermédio de 
seu representante legal o(a) Sr(a) ............................ .. .... ... portador(a) da Carteira de Identidade no ............................ e 
do CPF no .......................... DECLARA sob as penas da Lei: 

1) ATENDIMENTO AO ART. 27, INCISO V da LEI 8.666/93, acrescido pela Lei nº. 79.854, de 
27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou Insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos: 

2) DE INEXIST~NCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA A HABILITAÇÃO: que, até a presente 

Rua Mato Grosso- 6 17- Centro/Fone:Oxx(66) 40 1-2484/E-mai l:camarabg@uol.com.br 
CEP:78.600-000 Barra do Garças - Mato Grosso 

4 



CAM.MUN.B.GARÇAS 
Fls= Olé'; 0 . _ 

Ass --r 
Estado de Mato Grosso 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
Palácio Vereador Dr. DERCY GOMES DA SILVA 

Data inexiste(m) fato(s) impeditivo(s) para a sua habilitação, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 

3) DE CONHECIMENTO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: ter recebido todos os documentos e informações, 
conhecer e acatar as condições para o cumprimento das obrigações objeto da Licitação; 

4) Não possui em seu quadro de pessoal Servidores Públicos do poder Executivo Estadual/ Municipal exercendo 
funções Técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão (inciso) Ili, do Art. 9º da Lei n. 
8666/93 e Inciso X, da Lei Complementar n. 04/90) 

1.1 Nos termos dos artigos 42 a 49, da Lei Complementar n.123, de 14/12/2006, as 

microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, (inclusive declaração assinada 

com CRC do contador e documentação que comprove ser micro empresa ou empresa de 

pequeno porte). Caso não seja comprovada por documentação ser microempresa ou 

empresa de pequeno porte a mesma será tratada sem diferencial das demais empresas 

participantes. 

1.2- Nos termos da LEI COMPLEMENTAR N. 147 DE 07.08.2014. 

2 - Os licitantes ficam cientes que após apresentação de proposta: 
a) No preço proposto estão inclusos os impostos e taxas devidos pôr lei, bem 
como as despesas com frete, carretos e afins, se for o caso; 
b) Que aceita e tem conhecimento na integra de todas as condições 
estipuladas neste processo, e submissão às condições exigidas o presente 
edital. 
c) Que o preço tem validade no mínimo de 60 (sessenta) dias a contar da 
data de apresentação, mesmo que sofram os aumentos previstos. 
d) O Prazo de entrega é conforme previsto na Clausula VII, letra "a". 
3 - Sob pena de inabilitação, os documentos exigidos deverão ser 
apresentados: 
Legíveis e dentro da validade neles expressos. 
Em original ou por copia autenticada por cartório, servidos da 
administração ou por publicação em órgão da imprensa oficial, exceto 
documentos emitidos pela rede mundial de computadores. 
4 - Após a entrega dos envelopes O 1 e 02, fica caracterizado que o 
proponente tem conhecimento das condições estipuladas neste processo, 
dos seus direitos e deveres, das características básicas do serviço licitado. 
Salvo quando há impugnação tempestivo dos termos do edital, o que não 
impedira a sua participação do processo licitatório, até o transito em 
julgado da decisão a ela pertinente. 
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Estado de Mato Grosso 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

Palácio Vereador D1: DERCY GOMES DA SILVA 

VII - PROPOSTA DE PRECO: 

CAM.MUN. B. GARÇA§ 
Fls. 0~ l · 
Ass ~~~ 

a) As propostas deverão ser datilografadas ou digitadas, datadas e 
assinadas pelos representantes legais dos licitantes, rubricadas, isentas de 
emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas, os preços, em moeda corrente 
nacional, em valor total. 
b) Não serão consideradas propostas com ofertas de vantagens não 
previstas neste Edital, nem preços ou vantagens baseadas nas ofertas dos 
demais licitantes. 
c) Após a fase de habilitação, ou mesmo classificação, não cabe 
desistência de proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela Comissão de Licitação. 
e) Apresentar Descrição/Especificações Técnicas (anexo 1) e Modelo de 
Carta de Apresentação de Proposta (anexo V). 
f) Quando ocorrerem divergências entre os valores em algarismo e por 

extenso, no julgamento da comissão prevalecerá o escrito por extenso: 

g) O preço ofertado é fixo e irreajustável, salvo diante da ocorrência de fato 
imprevisível que justifique repactuação de modo a garantir o equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato. 
h) Os preços ofertados devem ser compatíveis com as correntes do 
mercado, conforme estabelece o inciso IV do artigo 43 da Lei 8.666/93. 
i) O valor do investimento está estimado conforme Anexo 1 deste edital, 
incluindo todas as despesas operacionais, fiscais, trabalhistas e encargos 
sociais. 
j) Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta 
apresentada, seja com relação ao preço, prazo ou qualquer condição que 
importe modificação dos seus termos originais, ressalvadas apenas aquelas 
alterações destinadas a sanar evidentes erros formais. 
1) O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, contados da 
data de sua entrega, ainda que não expresso na proposta. 
m) Não serão aceitas propostas com especificações diferentes das 
constantes no presente convite, nem baseadas nas ofertas dos demais 
licitantes, como por exemplo a oferta de percentual abaixo da menor 
proposta. 

VIII -CONDIÇÕES PARA FORNECIMENTO E PAGAMENTO: 
a) O prazo para entrega do serviço é de 120 (cento e vinte) dias, a contar 
da data do recebimento da Nota do Empenho/Ordem de Compra/Ordem 
de Serviço; 
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Estado de Mato Grosso 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
Palácio Vereador Dr. DERC'( GOMES DA SIL VA 

CAM . .MUN1 íà. 'GARÇAS 
Fls. O iq_t0.. · ---· 
As: :~ · --~ . : 

b) O pagamento será efetuado mediante o processamento dos 
documentos de cobrança apresentados pela contratada, após certificados 
pelo setor competente deste órgão, até 10 (dez) dias da data da 
adjudicação. 
c) O objeto citado na Clausula IV será acompanhado de Nota Fiscal, que 
será entregue em local determinado pela Administração. Será atestado o 
seu recebimento somente após minuciosa conferência. 
d) O valor estimado para contratação é conforme anexo I deste edital, 
incluindo todas as despesas operacionais, fiscais, trabalhistas e encargos 
sociais: 
e) Os serviços contratados serão pagos da seguinte forma: 
e. l) Primeira parcela de 503 (cinquenta por cento) no término das 
inscrições; 
e.2) Segunda parcela de 303 (trinta por cento) após a aplicação das 
provas objetivas; 
e.3) Terceira parcela de 203 (vinte por cento) na entrega do resultado 
f) Os pagamentos serão realizados por ordem bancária ou em cheque 
nominal diretamente para a Contratada; 
g) O valor fixado neste contrato não sofrerá reajuste durante a sua 
execução. 
h) Caso os pagamentos não sejam efetuados no prazo previsto por culpa 
da contratante, o valor da parcela será atualizado monetariamente a partir 
daquela data até a do efetivo pagamento pelo índice divulgado pelo 
INPCJIBGE - Índice nacional de Preços ao Consumidor, praticado durante o 
período da inadimplência. 
IX - DA EXECUCÃO DOS SERVIÇOS 
A prestação dos serviços será para elaboração de Concurso Público para 
provimento de cargos da Câmara Municipal de Barra do Garças/MT, 
envolvendo 04 (QUATRO) cargos distribuídos entre os níveis Superior, Médio E 
Fundamental, conforme abaixo: 

• Nível Superior Completo = 02 (DUAS) VAGAS 

• Ensino Médio Completo = 01 (UMA) VAGA 

• Ensino Fundamental Completo = 01 (UMA) VAGA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
Palácio 1. ~ereador D1: DERCY GOMES DA SILVA 

' QTD. QTD . ESCOLARIDADE . CARGOS MODALIDADE DE PROVAS .... CARGOS VAGAS 

01 
CONTROLADOR 

Objetiva 40 - com 
ENSINO SUPERIOR 02 

INTERNO 
questões e 4 alternativas 

COMPLETO 
ASSESSOR DE 

A-B-C-D. 
01 

IMPRENSA 
Objetiva - com 40 
questões e 4 alternativas 

ENSINO MÉDIO 
01 01 

AUXILIAR A-B-C-D. 
COMPLETO ADMINISTRATIVO Com Prova Prática de 

Digitação 

Objetiva - com 40 
ENSINO 

AUXILIAR DE 
questões e 4 alternativas 

FUNDAMENTAL 01 01 
SERVIÇOS GERAIS 

A-B-C-D. 
COMPLETO 

TOTAL 
04 04 

Cargos Vagas 
a) O regime de execução do serviço será de empreitada global, nos temos 
da Lei n. 8.666/93; 

b) Todo o processo de realização do concurso será informatizado, desde as 
inscrições até o resultado final; 

c) Os critérios de desempate deverão contar c om recurso avançado de 
modo a não permitir empates técnicos entre candidatos; 

d) A correção das provas deverá ser feita por meio de leitura ótica, com 
utilização de cartão resposta; 

e) As provas práticas estabelecidas no objeto deverão ser aplicadas por 
profissionais especializados ou por pessoas c apacitadas de responsabilidade 
da contratada, obedecendo aos critérios estabelecidos no presente Edital. 

X - DOS PROCEDIMENTOS INERENTE A ESTA LICITAÇÃO 
a) No dia, hora e local previsto no preâmbulo deste convite, reunir-se-á a 
CPL, com a incumbência de processar o julgamento do certame, quando 
passarão a ser examinados e abertos os envelopes. 
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Palááo Vereador D1: DERCY GOMES DA SILVA 

CAM. MUN. 8. G~~ 

Fls a4í4 
~ -~ · 

b) A Comissão Permanente de Licitação reserva-se ao direito de alterar as 
datas ou pautas das reuniões, ou mesmo suspendê-las, em função do 
desenvolvimento dos trabalhos, obedecidas as normas legais aplicáveis. 
c) Não haverá tolerância quanto ao horário. 
d) A licitação será processada e julgada com observância do seguinte 
procedimento: 
e) Verificação do sigilo das propostas e assinatura de todos os presentes nos 
envelopes; 
f) Abertura dos envelopes contendo as propostas e visto em todos os 
documentos do seu conteúdo; 
g) Verificação da conformidade da proposta e dos documentos conforme 
exigência do convite, sendo desclassificada a proposta incompatível ou 
que não trouxer em anexo qualquer dos documentos exigidos ou que, 
apresentados estejam irregulares, inclusive quanto ao prazo de validade; 
h) Julgamento e classificação das propostas de acordo com os critérios de 
avaliação estabelecidos neste edital. 
i) Homologação do certame, adjudicação do objeto à vencedora e 
conseqüente contratação. 
j) Os questionamentos a serem consignados em ata deverão ser 
apresentados por escrito, até o final de cada reunião. 
1) Todas as circunstâncias da sessão de abertura serão registradas em ata, 
que todos devem assinar. 
m) CPL poderá suspender a reunião caso haja necessidade de análises 
minuciosas de documentos ou diligências para esclarecer algum fato, 
consoante dispõe o § 3° do artigo 43 da Lei n. 8.666 de 1993. 

XI - JULGAMENTO: 
a) Abertura dos envelopes contendo a documentação relativa à 
habilitação dos licitantes, e sua apreciação e divulgação da decisão da 
C.P.L. 
b) Devolução dos envelopes fechados aos licitantes inabilitados, contendo 
suas respectivas propostas, desde que não tenha recurso ou após sua 
denegação. 
c) Abertura dos envelopes de preços dos licitantes habilitados, transcorrido 
o prazo sem interposição de recurso, ou sua desistência expressa, ou após 
sua denegação; 
d) Verificação de cada proposta com os requisitos do edital, 
desclassificando as propostas desconformes, vantagens não prevista, preços 
excessivos ou manifestadamente inexeqüíveis; 
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e) Apreciação, julgamento, classificação e sua respectiva divulgação do 
resultado e das propostas. Que será conduzida de acordo com os critérios 
de avaliação deste edital. 
f) Verificada absoluta igualdade entre duas ou mais propostas, o certame 
será desempatado por sorteio, que será processado imediatamente. 
g) Será declarada vencedora do certame, a proposta mais vantajosa e que 
atender a todos os requisitos deste edital, conforme cláusula 1. 
h) Os atos serão lavrados em ata assinada pelos presentes e pela Comissão. 

1.0 - Caso ocorra à participação em numero menor de três participantes, a 
Comissão Permanente de licitação poderá abrir novo prazo de contagem 
de prazo de entrega dos envelopes, nunca inferior ao inc. IV do § 2° do Art. 
21 da Lei de Licitações. 

2.0 - Caso seja conveniência para administração, poderá a Comissão de 
Licitação continuar os trabalhos de abertura de envelope de habilitação e 
posteriormente a abertura de envelope de preços. 

3.0 - A Comissão de Licitação, após abertura de envelope de proposta de 
preços, verificará se os preços e condições ofertadas são condizentes com 
o mercado ou mesmo interromper a sessão, a fim de verificação se 
realmente os preços são os praticados no mercado; 

4.0 - Caso ocorra divergências, preços desconformes, vantagens não 
pr~vistas, será a proposta considerada desclassificada. 

5.0 - Ocorrendo a desclassificação de todos os participantes, será 
considerada como frustrada a Licitação ou a CPL poderá fixar as licitantes o 
prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação de novas propostas, 
escoimadas das causas de desclassificação nos termos do art. 48 parágrafo 
3° da Lei n. 8.666/93. 

6.0- Atos da Administração praticados no presente procedimento licitatório 
caberá recurso na forma do Art. 109 da Lei n. 8666/93. 

XII - CONDICÕES GERAIS: 
a) O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção realizada pelo 
setor competente desta Câmara, podendo ser rejeitado caso desatenda as 
especificações exigidas; 
b) O atraso no cumprimento do objeto implicará multa de 0,5 3 (meio pôr 
cento), sobre o valor do fornecimento pôr dia de atraso, salvo a ocorrência 
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de casos fortuitos ou de força maior, previstos no Art. 1.058 do Código Civil 
Brasileiro, devidamente justificado. 
c) A recusa de retirada da Nota de Empenho, da entrega da mercadoria 
e/ou prestação dos serviços resultará na incidência de multa de 103 (dez 
por cento) sobre o valor do fornecimento. 
d) O licitante poderá ser representado por um preposto, com documentos 
que lhe outorga esta qualidade, juntamente de sua cédula de identidade, 
sendo o único autorizado a praticar os atos necessários do procedimento 
licitatório, para todo e qualquer efeito de direito. E, ainda este preposto, 
mesmo que munido por procuração, não poderá representar mais de uma 
licitante. Sob pena de inabilitação dos licitantes representados. 
e) Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 
informações, dos documentos e propostas apresentados em qualquer 
época ou fase da licitação; 
f) A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada, 
no todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
terceiros, com a devida justificação; 
g) Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou 
apresentação de documentos relativos ao presente certame; 
h) A licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nas 
quantidades dos produtos, até 253 (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
do contrato, na forma do artigo 65, § 1 º, da Lei n. 8.666/93; 
i) Fica ainda a contratada obrigada a manter todas as condições de 
habilitação durante toda a vigência do contrato, especialmente quanto à 
regularidade para com a seguridade social; 
j) Qualquer licitante ou cidadão poderá impugnar os termos deste edital nos 
termos e condições do art. 41 da Lei n. 8.666/93. 
1) A participação nesta licitação implica no total conhecimento de suas 
condições, e a apresentação de documentos e propostas presumirá o 
conhecimento integral das condições da licitação com base neste edital. 
m) A LICITANTE VENCEDORA obriga-se ao atender o OBJETO deste CONVITE 
para todos os efeitos, sendo de sua inteira responsabilidade a REPOSIÇÃO 
ou REPARAÇÃO dos erros constatados pela administração, não estando os 
mesmos em conformidade com as referidas especificações determinadas 
pela Comissão de Acompanhamento do Concurso Público nos termos do 
Art. 69 da Lei Federal n. 8.666/93; 
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n) Lavrar-se-á ata da reunião da Comissão Permanente de Licitação para 
exame e julgamento deste Convite que após lida e aprovada, será assinada 
pelos seus membros e pelos representantes das Licitantes presentes; 

o) A Licitante deverá examinar detalhadamente as disposições contidas 
neste Edital e seus anexos, pois a simples apresentação da Documentação 
e da Proposta subentende a aceitação incondicional de seus termos 
independente de transcrição, bem como o conhecimento integral do 
objeto licitado, não sendo aceitas alegações de desconhecimento de 
qualquer pormenor; 
p) Se houver desistência da licitante vencedora ou no caso de ocorrer 
rescisão ou distrato do Contrato, A Câmara poderá convidar a segunda 
classificada e, assim sucessivamente, se existir, para completar o objeto 
desta Licitação, porém nas mesmas condições da primeira classificada, 
inclusive quanto ao preço, este devidamente corrigido na forma da Lei; 
q) A LICITANTE VENCEDORA poderá subcontratar partes do objeto deste 
Convite em até 503 (cinqüenta por cento) , no que for estritamente 
necessário, sem desobedecer ao que prevê o Artigo 72 da Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores; 
r) No caso de desistência ou de interrupção da execução do objeto deste 
CONVITE, a LICITANTE VENCEDORA deverá comunicar por escrito à Câmara 
de Barra do Garças/MT estabelecendo um prazo não inferior a 30 (trinta) 
dias, para que a Municipalidade tenha o tempo hábil, a fim de que não 
venha a ser prejudicada com tal iniciativa; 

XIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 
a) Informações adicionais poderão ser obtidas no endereço e telefones 
acima citados, no horário de 13:00 às 16:00 horas. 
b) O contrato decorrente do presente edital, poderá ser aditado conforme 
disposição legal. 
c) Fica reservado à Câmara Municipal de Barra do Garças-MT, na pessoa 
do ordenador de despesa, o direito de homologar a presente licitação, 
revoga-la ou anula-la em partes ou integralmente, devidamente justificado, 
no interesse público. 
d) Encerrados os procedimentos da fase de julgamento de proposta, 
inclusive quanto a recurso, e tendo sido a licitação homologada e seu 
objeto adjudicado ao vencedor, este será regulamente convocada para 
contratar e retirar a nota de empenho em prazo razoável e conveniente 
para a Administração, que em qualquer caso não será inferior a 03 (três) 
dias. 
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e). Os serviços serão prestados obedecendo em tudo o que dispõe este 
convite (que descreve o objeto) e as disposições contratuais, conforme 
minuta de contrato em anexo. 
f) A fiscalização poderá ser exercida por Comissão Especializada ou por 
Servidor regularmente designado. 
g). O recebimento, no que couber, será feito com base no art. 73, I da Lei 
8.666/93. 

h) Fazem parte integrante deste Edital os seguintes Anexos: 

)o -Termo de Referência -Anexo -1; 

)o -Minuta do Contrato - Anexo - li; 

)o -Declaração de que possui estrutura profissional adequada e 
disponibilidade para Início das atividades - Anexo - Ili; 

)o -Declaração de que não possui impedimentos legais ou outros, 
impeditivos do exercício profissional, não emprega menor; 
conhecimento do instrumento convocatório e Não possui em seu 
quadro de pessoal Servidores Públicos do poder Executivo 
Estadual/Municipal; - Anexo - IV; 

)o - Modelo de Proposta - Anexo V; 

XIV-FORO 

Elege-se o Foro da Comarca de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, 
para dirimir quaisquer pendências referentes ao presente certame 
independente de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

Barra do Garças/MT, 29 de junho de 2017. 
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1.1 Contratação de empresa (pessoa jurídica) especializada, com objetivo 
de organizar e realizar Concurso Público para preenchimento de vagas do 
quadro de servidores efetivos da Câmara Municipal de Barra do Garças. 

1.2 A empresa a ser contratada deverá exercer seus trabalhos sob a 
orientação da Comissão de Acompanhamento do Concurso Público, 
nomeada pelo Presidente da Câmara Municipal. 

2.JlJSTIFICATIVA: 

2.1 A necessidade da realização do concurso é evidente para sanar a 
deficiência que a Câmara Municipal tem em relação ao efetivo, por isso a 
contratação de empresa para serviços técnico-profissionais especializados, 
é de suma importância para a elaboração do Concurso, conforme Lei 
n.8.666/93-Das Licitações e Art. 37 da Constituição Federal. 

3. ESPECIFICACÕES DO OB.JETO: 

3. 1 A empresa vencedora deverá atender aos seguintes itens especificados 
abaixo: 
a) Elaboração de regulamento do Concurso Público; 
b) Elaboração de portaria para a Comissão Organizadora do Concurso 

Público; 
e) Elaboração de Editais; 
d) Treinamento para a equipe de inscrição; 
e) Treinamento para a equipe de coordenação e fiscalização; 
f) Elaboração de provas objetivas/teóricos; 
g) Aplicação das provas objetivas e práticas; 
h) Correção das provas objetivas e práticos; 
i) Apresentação do resultado; 
j) Apreciação de recursos administrativos dos candidatos sobre todas as 

fases e sobre o resultado; 
k) Apresentação de relatório geral sobre o Concurso Público; 
1) Apresentação do resultado para a homologação; 
m) Prestação de assessoramento técnico, no que couber, para o 

chamamento de candidatos aprovados durante o prazo de validade do 
concurso. 

Rua Mato Grosso- 6 17- Centro/Fone:Oxx(66) 40 l-2484/E-mail :camarabg@uol.com.br 
CEP:78.600-000 Barra do Garças· Mato Grosso 



Estado de i\Iaro Grosso 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
Palácio Vereador D1: DERCY GOMES DA SILVA 

n) Entrego dos cadernos de provo aos candidatos, conforme previsão no edital do concurso. 

4. DO VALOR ESTIMADO 
4.1 PARA ESSE SERVIÇO VALOR ESTIMADO DE: R$ 60.000,00 (SESSENTA Mil REAIS). 
5. • Detolhomento dos serviços 
5.1.0 processo de realização do concurso será totalmente informatizado, desde as inscrições até o 
seu resultado. 
5.2. A prestação dos serviços será para elaboração de Concurso Público para a Câmara Municipa l 
de Barra do Garças/MT. visando provimento de 04 (QUATRO) cargos distribuídos entre os níveis 
Superior, Médio e fundamental conforme abaixo: 

• Nível Superior Completo= 02 (DUAS} VAGAS 

• Ensino Médio Completo= 01 (UMA} VAGA 

• Ensino Fundamental Completo= 01 (UMA} VAGA 

ESCOLARIDADE 
QTD. QTD. 

CARGOS MODALIDADE DE PROVAS 
CARGOS VAGAS 

.,~ 

01 CONTROLADOR 
Objetiva • com 40 questões 

ENSINO SUPERIOR 02 INTERNO 
COMPLETO 

alternativos A·B·C·D. 

01 ASSESSOR DE IMPRENSA 

e 4 

Objetivo • com 40 questões e 4 
ENSINO MÉDIO AUXILIAR alternativas A·B·C·D. 

COMPLETO 
01 01 

ADMINISTRATIVO Com Prova Prática de Digitação 

Objetivo - com 40 questões 
ENSINO FUNDAMENTAL 

01 01 
AUXILIAR DE SERVIÇOS alternativas A·B·C·D. 

COMPLETO GERAIS 

TOTAL 
04 04 

Cargos Vagos 

VINCULO COM TRHHINAL DO{'(), TAS TCE/MT 

SERVICO DE ASSESSORIA NA AREA ADMINISTRATIVA - DO TIPO CONTRA f'ACA<> 
ESPECIALIZADA EM ORGANIZACAO E REAUZACAO DF CONCU RSO p1muco 
Código: 0002528 
Exercicio:20 17 Unidades de Fornecimento: (cód. : 1) 
Grupo / Classe / Material ou Serviço: 
SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS _, SERVICOS 
ADMINISTRATIVA _, SERVICO DE ASS ESSORIA NA AREA ADMl'NISTRATIVA 

5.3. Da tecnologia recomendada para contratação da empresa: 
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5.3. Da tecnologia recomendada para contratação da empresa: 

Quanto à correção das provas objetivas, esta deverá ser realizada por 
processo eletrônico. 

O candidato após responder às questões formuladas da prova a que foi 
submetido, deve preencher o cartão-resposta. O cartão-resposta deverá 
possui um campo para cada questão da prova, que deve ser "pintado", 
indicando a escolha do candidato: 

1 . Na etapa de correção da prova, o sistema deverá fazer leitura do 
cartão-resposta, por um processo de "digitalização automática" e 
identifica as respostas que o candidato escolheu: 

2. Finalizando, o sistema deverá realizar o processamento das respostas, 
totalizando os pontos obtidos, identificando os candidatos aprovados 
e classificando-os pelos critérios acordados com o contratante e 
previstos no edital do certame. 

6. Condlcões gerais da prestação dos serviços e fiscalização 
6.1. Os serviços serão prestados na forma estabelecida neste Termo de 
Referência, em contrato próprio, e com total obediência às Normas 
Técnicas e a Legislação vigente. 
6.2. A fiscalização poderá ser exercida por Comissão Especializada ou por 
Servidor regularmente designado. 

7. Vigência do contrato 
7.1. A vigência da presente será de 120 (cento e vinte) dias. contados da 
data da sua assinatura, podendo, justificadamente, ser prorrogada até o 
máximo permitido em lei. 

8. Obrigações da Administração: 
Ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da Contratada caso a 
mesma não cumpra o estabelecido no presente contrato, aplicando ao 
infrator as penalidades previstas na Lei n. 8.666/93; 

Acompanhar o andamento dos serviços por meio dos seus prepostos e 
expedir instruções verbais ou escritas sobre a sua execução, podendo 
impugnar os serviços que estejam mal executados, os quais deverão ser 
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refeitos, correndo as despesas oriundas destes serviços por conta da 
Contratada; 

Intervir na prestação dos serviços ou interromper a sua execução nos casos 
e condições previstos na Lei n. 8.666/93; 

Oferecer para a Contratada os locais onde serão realizadas as provas. Tais 
locais deverão estar limpos e organizados, com identificação das salas e 
disponibilização de candidatos por sala e escola, seguindo as orientações 
da Contratada; 

Efetuar os pagamentos devidos à Contratada pelos serviços executados de 
acordo com as disposições do presente contrato; 

Enviar à Contratada o documento comprovante de arrecadação 
competente da retenção de impostos sobre a Nota Fiscal de Prestação de 
Serviços; 

Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às 
penalidades cabíveis nos termos da Lei n. 8.666/93; 

Modificar ou rescindir unilateralmente o contrato nos casos previstos na Lei 
n. 8.666/93; 

Oferecer os recursos humanos, fiscais e coordenadores, e ainda, os materiais 
necessários ao bom desempenho dos trabalhos a serem prestados pela 
Contratada durante a realização das provas, tais como limpeza de escolas, 
seguranças dos portões de entrada e saída; 

Encarregar-se da divulgação e publicação de todas as fases do Concurso 
Público na imprensa escrita; 

Prestar auxílio procedendo ao recebimento das inscrições dos candidatos 
locais, utilizando a internet, com a emissão de boleto bancário; 

Responsabilizar-se pelos ônus decorrentes da realização de defesa contra 
impugnações judiciais ou mandados de segurança; 

Permitir a subcontratação de partes dos serviços desde que seja solicitada 
pela Contratada e que haja conveniência para a Contratante. 
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Responsabilizar-se exclusivamente pelo envio ao Tribunal de Contas do 
Estado de Mato Grosso de acordo com a resolução 014/2007-LC/269/2007 e 
lei federal 11 .350/2006, todas as documentações pertinentes ao processo 
licitatórios e aqueles oriundos do processo do concurso público -
publicações, editais, homologação recursos, leis, resoluções decretos, 
portarias, impacto financeiro da folha, disponibilidade financeira, 
autorização do ordenador de despesas, justificativas do concurso, 
convocações de candidatos termos de posse e outros atos decorrentes do 
processo. 

Responsabilizar-se pelos ônus decorrentes da realização de defesa contra 
impugnações judiciais ou mandados de segurança, quando se tratar de 
decisões isoladas sem pleno conhecimento ou consentimento da 
contratada inerentes ao concurso. 

9. Obrigações da Empresa 

À Contratada assiste o direito de suspender, eventual ou definitivamente, a 
execução ou a entrega dos serviços contratados no caso de 
descumprimento do pagamento das parcelas deste contrato, quando 
houver inadimplência acima de 1 O (dez) dias do prazo estipulado para as 
etapas; 

Executar todos os serviços objetos deste contrato de acordo com a sua 
proposta de preço, independentemente de sua transcrição, sob as penas 
da Lei n. 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

Responsabilizar-se pela elaboração das provas, cujo conteúdo deverá 
obedecer fielmente o estabelecido no edital do concurso; 

Exigir da Contratante o cumprimento da legislação. bem como das 
orientações emanadas por esta visando o sucesso da Administração Pública 
Municipal na aplicação dos serviços recebidos; 

Ministrar orientação aos membros da Comissão Organizadora do Concurso 
Público, bem como aos membros da equipe de recebimento das inscrições 
e fiscais designados para o dia das provas; 

Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza 
civil, trabalhista previdenciária, comercial, fiscal e, respectivos ônus, tanto 
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em relação a sL quanto ao pessoal eventualmente contratado para a 
execução dos serviços objeto do presente contrato; 
Coordenar todo o sistema de recebimento de inscrições pela internet, 
sanando as dúvidas e incidentes que, por ventura, vierem a ocorrer; 

Elaborar, aplicar e corrigir as provas conforme as categorias funcionais 
constantes do edital, responsabilizando-se pelo seu sigilo e segurança; 

Apresentar o resultado das provas constando os candidatos classificados 
com vaga, os classificados sem vaga, os candidatos reprovados e os 
candidatos ausentes; 

Assegurar a entrega do caderno de provas aos candidatos, conforme 
estabelecido no edital do concurso; 

Orientar à Contratante para que cumpra rigorosamente os prazos dados 
aos candidatos para interposição de recursos administrativos na forma do 
edital do concurso; 

A tender todas as exigências deste contrato e executar todos os serviços 
contratados assumindo os ônus da prestação inadequada dos trabalhos; 

Subsidiar a Comissão Organizadora do Concurso Público e a Contratante 
em todos os casos de recursos administrativos ou judiciais; 

Promover todas as informações sobre o concurso público, inclusive os 
resultados, no site da Contratante; 

Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários nos serviços objeto do presente instrumento até 
253 (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, 
observando-se as disposições do art. 65 da Lei n. 8.666/93; 

Emitir a Nota Fiscal de Prestação de Serviços fazendo discriminar no seu 
corpo a dedução dos impostos exigidos pela Contratante. 

Designar as pessoas que atuarão como fiscais de provas por meio de 
relatório específico, emitindo cópia do mesmo para a Contratante; e 
responsabilizar-se pela eventual remuneração pelos serviços. 

Rua Mato Grosso- 6 17- Centro/Fone:Oxx( 66) 401-2484/E-mai l:camarabg@uol.com.br 
CEP:78.600-000 Barra do Garças - Mato Grosso 

19 

~ / .... __ ~~ 



Estado de Mato Grosso 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

Pa!ádo Vereador D1: DERCY GOMES DA SILVA 

ANEXO li 

MINUTA DE CONTRATO 

CAM. MUN. B. GARÇAS 

F~. o:s~ . 
Ass : 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ENTRE A 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS/MT E 
A EMPRESA XXX PARA Contratação de empresa 
(pessoa jurídica) especializada, com objetivo de 
organizar e realizar Concurso Público para 
preenchimento de vagas do quadro de servidores 
efetivos da Câmara Municipal de Barra do 
Garças. 

CARTA CONVITE N. /2017 
CONTRATO N. /2017. 

CONTRATANTE: A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS , pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o n.º 15.051.469/0001-27, com 
sede na Rua Mato Grosso, 61 7 Centro - Barra do Garças, Neste ato 
legalmente representado por seu Presidente MIGUEL MOREIRA DA SILVA, 
BRASILEIRO, CASADO, EMPRESÁRIO, RESIDENTE E DOMICILIADO À RUA 
JOAQUIM GUARDIATO, 2083, BAIRRO SÃO SEBASTIÃO li, PORTADOR DO RG Nº 
1174931 SSP/GO E CPF Nº 087.162.422-20, CONFORME ATA DE POSSE DE 
01.01.2017. 

CONTRATADO: 
cidade 

__________ ,sito a Av./Rua 
CNPJ 

--, nº __ , 
o Nº 

Residente e domiciliado na 

Resolvem celebrar o presente contrato nos termos do processo licitatório 
realizado na modalidade de Convite n. xxx/2017 com abertura em 00 de 
XXXXXX de 2017, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. 1 O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa 
prestação de serviços técnico-profissionais especializado visando à 
elaboração de concurso público para a Câmara Municipal de Barra do 
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CÂMARA MUNICIPAL D E B \RRi\ DO GARÇAS 
Palâào Vereodor D1: DE.RCY GOMES DA SIL l/ A 

Garças/MT, conforme quadro de vagas abaixo descritas, abrangendo todos 
os procedimentos referentes à: 

a) Elaboração de regulamento do concurso público; 
b) Elaboração de portaria para a comissão organizadora; 
c) Elaboração de editais; 
d) Treinamento para a equipe de inscrição; 
e) Treinamento para a equipe de coordenação e fiscalização; 
f) Elaboração de provas objetivas/teóricas; 
g) Aplicação das provas objetivas; 
h) Apresentação do resultado; 
i) Apreciação de recursos administrativos dos candidatos sobre todas as 
fases e sobre o resultado; 
j) Apresentação de relatório geral sobre o concurso público; 
k) Apresentação do resultado para a homologação; 
1) Prestação de assessoramento técnico, no que couber, para o 
chamamento de candidatos aprovados durante o prazo de validade do 
concurso. 
m) Entrega dos cadernos de prova aos candidatos, conforme previsão no 
edital do concurso. 

1.2. A prestação dos serviços será para preenchimento de 04 (QUATRO) 
vagas de 04 (QUATRO) cargos, conforme abaixo: 

• Nível Superior Completo = 02 (DUAS) VAGAS 

• Ensino Médio Completo= 01 (UMA) VAGA 

• Ensino Fundamental Completo = 01 (UMA) VAGA 

.. <· 

"· QTD. QTD. 
ESCOLARIDADE. 

CARGOS VAGAS 
CARGOS MODALIDADE DE PROVAS 

·' 

01 
CONTROLADOR 

Objetiva - com 40 
ENSINO SUPERIOR 02 

INTERNO 
questões e 4 alternativas 

COMPLETO 
ASSESSOR DE 

A-B-C-D. 
01 

IMPRENSA 
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Garças/MT, conforme quadro de vagas abaixo descritas, abrangendo todos 
os procedimentos referentes à: 

a) Elaboração de regulamento do concurso público; 
b) Elaboração de portaria para a comissão organizadora; 
c) Elaboração de editais; 
d) Treinamento para a equipe de inscrição; 
e) Treinamento para a equipe de coordenação e fiscalização; 
f) Elaboração de provas objetivas/teóricas; 
g) Aplicação das provas objetivas; 
h) Apresentação do resultado; 
i) Apreciação de recursos administrativos dos candidatos sobre todas as 
fases e sobre o resultado; 
j) Apresentação de relatório geral sobre o concurso público; 
k) Apresentação do resultado para a homologação; 
1) Prestação de assessoramento técnico, no que couber, para o 
chamamento de candidatos aprovados durante o prazo de validade do 
concurso. 
m) Entrega dos cadernos de prova aos candidatos, conforme previsão no 
edital do concurso. 

1.2. A prestação dos serviços será para preenchimento de 04 (QUATRO) 
vagas de 04 (QUATRO) cargos, conforme abaixo: 

• Nível Superior Completo = 02 (DUAS) VAGAS 

• Ensino Médio Completo = 01 (UMA) VAGA 

• Ensino Fundamental Completo = 01 (UMA) VAGA 

.. 
QTD. 

ESCOLARIDADE 
QTD. 

CARGOS MODALIDADE DE PROVAS 
CARGOS VAGAS 

01 CONTROLADOR Objetiva - com 40 
ENSINO SUPERIOR 02 INTERNO questões e 4 alternativas 

COMPLETO A-B-C-D. 
01 JORNALISTA 
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Objetiva - com 40 
questões e 4 alternativas 

ENSINO MÉDIO 
01 01 

AUXILIAR A-8-C-D. 
COMPLETO ADMINISTRATIVO Com Prova Prática de 

Digitação 

Objetiva - com 40 
ENSINO 

AUXILIAR DE 
questões e 4 alternativas 

FUNDAMENTAL 01 01 
SERVIÇOS GERAIS 

A-B-C-D. 
COMPLETO 

TOTAL 
04 04 

Cargos Vagas 

1.2 O regime de execução do serviço é de empreitada global, nos temos 
da Lei n. 8.666/93; 

1.3 Todo o processo de realização do concurso será informatizado, desde as 
inscrições até o resultado final ; 

1 .4 Os critérios de desempate deverão contar com recurso avançado de 
modo a não permitir empates técnicos entre candidatos; 

1.5 A correção das provas deverá ser feita por meio de leitura ótica, com 
utilização de cartão resposta ; 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1 O regime de execução dos serviços é o de empreitada por preço global, 
nos termos do artigo 6°, inciso VIII , alínea "a" da Lei n. 8.666/93. 

2.2 Os serviços pertinentes ao Concurso Público serão executados baseado 
nas normas e procedimentos aplicáveis ao serviço público, incluindo o 
cumprimento das normas legais e regulares pertinentes às áreas profissionais 
afetas à proposta . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DE 
REAJUSTAMENTO 
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3. 1 O valor para a execução dos serviços contratados é de R$ __ (reais] , 

incluindo todas as despesas operacionais, fiscais, trabalhistas e encargos 

sociais; 

3. 1.2 Os serviços contratados serão pagos da seguinte forma: 

a) Primeira parcela de 503 (cinquenta por cento) no término das inscrições: 
b) Segunda parcela de 303 (trinta por cento) após a aplicação das provas 
objetivas; 
e) Terceira parcela de 203 (vinte por cento) na entrega do resultado 

3.2. Os pagamentos serão realizados por ordem bancária ou em cheque 

nominal diretamente para a Contratada; 

3.3 O valor fixado neste contrato não sofrerá reajuste durante a sua 
execução, respeitando-se o disposto no subitem abaixo; 

3.4 Caso os pagamentos não sejam efetuados no prazo previsto por culpa 

da contratante, o valor da parcela será atualizado monetariamente a partir 

daquela data até a do efetivo pagamento pelo índice divulgado pelo 

INPC!IBGE - Índice nacional de Preços ao Consumidor, praticado durante o 

período da inadimplência. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA PRORROGAÇÃO DO 
CONTRATO 

4.1 O prazo de execução do presente, com início em _/_ /2017 a 
_/_/_~ 

4.2 O prazo de início da execução dos serviços será contado a partir da 
data da assinatura do contrato ou da emissão da ordem de serviço; 
4.30 presente contrato poderá ser prorrogado nos termos do art. 57 da Lei 
n. 8.666/93, lavrando-se o competente termo de aditamento. 
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4.3.1 O termo aditivo para a prorrogação de prazo deverá ser firmado, 
quando houver interesse por parte da Contratante, nos termos do item 4.3, 
no máximo, até 05 (cinco) dias da data do seu vencimento. 

CLÁUSULA QUINTA- DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÃO AS DESPESAS 
5. 1 As despesas decorrentes da execução dos serviços de realização do 

Concurso Público, objeto do presente contrato, ocorrerão por conta dos 

seguintes recursos: 

o 1.001.01.031.0001.2001.339039. 

CLÁUSULA SEXTA- DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
6.1 DA CONTRATANTE 
6.1.2 Ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da Contratada 
caso a mesma não cumpra o estabelecido no presente contrato, aplicando 
ao infrator as penalidades previstas na Lei n. 8.666/93; 
6.1. 3 Acompanhar o andamento dos serviços por meio dos seus prepostos 
e expedir instruções verbais ou escritas sobre a sua execução, podendo 
impugnar os serviços que estejam mal executados, os quais deverão ser 
refeitos, correndo as despesas oriundas destes serviços por conta da 
Contratada; 
6.1.4 Intervir na prestação dos serviços ou interromper a sua execução nos 
casos e condições previstos na Lei n. 8.666/93; 
6. 1.5 Oferecer para a Contratada os locais onde serão realizadas as provas. 
Tais locais deverão estar limpos e organizados, com identificação das salas 
e disponibilização de candidatos por sala e escola, seguindo as orientações 
da Contratada; 
6.1.7 Efetuar os pagamentos devidos à Contratada pelos serviços 
executados de acordo com as disposições do presente contrato; 
6.1.8 Enviar à Contratada o documento comprovante de arrecadação 
competente da retenção de impostos sobre a Nota Fiscal de Prestação de 
Serviços; 
6.1.9 Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às 
penalidades cabíveis nos termos da Lei n. 8.666/93; 
6.1 .1 O Modificar ou rescindir unilateralmente o contrato nos casos previstos 
na Lei n. 8.666/93; 
6.1.11 Oferecer os recursos humanos, fiscais e coordenadores, e ainda os 
materiais necessários ao bom desempenho dos trabalhos a serem prestados 
pela Contratada durante a realização das provas, tais como limpeza de 
escolas, seguranças dos portões de entrada e saída; 

~ 
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6.1.12 Encarregar-se da divulgação e publicação de todas as fases do 
Concurso Público na imprensa escrita; 
6.1. 13 Prestar auxílio procedendo ao recebimento das inscrições dos 
candidatos locais, utilizando a internet, com a emissão de boleto bancário; 
6.1.14 Responsabilizar-se pelos ônus decorrentes da realização de defesa 
contra impugnações judiciais ou mandados de segurança; 
6. 1 . 15 Permitir a subcontratação de partes dos serviços desde que seja 
solicitada pela Contratada e que haja conveniência para a Contratante. 
6.1 .16 Responsabilizar-se exclusivamente pelo envio ao Tribunal de Contas 
do Estado de Mato Grosso de acordo com a resolução 014/2007-
LC/269 /2007 e lei federal 11 .350/2006, todas as documentações pertinentes 
ao processo licitatórios e aqueles oriundos do processo do concurso publico 
- publicações, editais, homologação recursos, leis, resoluções decretos, 
portarias,impacto financeiro da folha, disponibilidade 
financeira,autoriza<;ao do ordenador de despesas, justificativas do 
concurso,convocações de candidatos termos de posse e outros atos 
decorrentes do processo. 
6.1 .17 Responsabilizar-se pelos ônus decorrentes da realização de defesa 
contra impugnações judiciais ou mandados de segurança, quando se tratar 
de decisões isoladas sem pleno conhecimento ou consentimento da 
contratada inerentes ao concurso; 

6.2DA CONTRATADA 
6.2.1 À Contratada assiste o direito de suspender, eventual ou 
definitivamente, a execução ou a entrega dos serviços contratados no caso 
de descumprimento do pagamento das parcelas deste contrato, quando 
houver inadimplência acima de 10 (dez) dias do prazo estipulado para as 
etapas; 
6.2.2 Executar todos os serviços objetos deste contrato de acordo com a sua 
proposta de preço, independentemente de sua transcrição, sob as penas 
da Lei n. 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
6.2.3 Responsabilizar-se pela elaboração das provas, cujo conteúdo deverá 
obedecer fielmente o estabelecido no edital do concurso; 
6.2.4 Exigir da Contratante o cumprimento da legislação, bem como das 
orientações emanadas por esta visando o sucesso da Administração Pública 
Municipal na aplicação dos serviços recebidos; 
6.2.5 Ministrar orientação aos membros da Comissão Organizadora do 
Concurso Público, bem como aos membros da equipe de recebimento das 
inscrições e fiscais designados para o dia das provas; 
6.2.6 Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de 
nàtureza civil, trabalhista previdenciária, comercial, fiscal e, respectivos 
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ônus, tanto em relação a si, quanto ao pessoal eventualmente contratado 
para a execução dos serviços objeto do presente contrato: 
6.2.7 Coordenar todo o sistema de recebimento de inscrições pela internet, 
sanando as dúvidas e incidentes que, por ventura, vierem a ocorrer: 
6.2.8 Elaborar, aplicar e corrigir as provas conforme as categorias funcionais 
constantes do edital, responsabilizando-se pelo seu sigilo e segurança; 
6.2.9 Apresentar o resultado das provas constando os candidatos 
classificados com vaga, os classificados sem vaga, os candidatos 
reprovados e os candidatos ausentes; 
6.2. 1 O Orientar à Contratante para que cumpra rigorosamente os prazos 
dado aos candidatos para interposição de recursos administrativos na forma 
do edital do concurso: 
6.2.11 Atender todas as exigências deste contrato e executar todos os 
serviços contratados assumindo os ônus da prestação inadequada dos 
trabalhos: 
6.2.12 Subsidiar a Comissão Organizadora do Concurso Público e a 
Contratante em todos os casos de recursos administrativos ou judiciais; 
6.2.13 Promover todas as informações sobre o concurso público, inclusive os 
resultados, no site no site da contratante; 
6.2. 14 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários nos serviços objeto do presente 
instrumento até 253 (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato, observando-se as disposições do art. 65 da Lei n. 8.666/93; 
6.2.15 Emitir a Nota Fiscal de Prestação de Serviços fazendo discriminar no 
seu corpo a dedução dos impostos exigidos pela Contratante. 
6.2.16 Designar as pessoas que atuarão como fiscais de provas por meio de 
relatório específico, emitindo cópia do mesmo para a Contratante: e 
responsabilizar-se pela eventual remuneração pelos serviços. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS VALORES DAS MULTAS 
7.1 As penalidades contratuais aplicáveis são: 
a) Advertência verbal ou escrita; 
b) Multas: 
c) Declaração de inidoneidade e: 
d) Suspensão do direito de licitar e contratar de acordo com o Capítulo IV, 

da Lei n. 8.666, de 21 /06/93 e alterações posteriores. 
7.2 A advertência verbal ou escrita será aplicada independentemente de 

outras sanções cabíveis, quando houver descumprimento de condições 
contratuais ou condições técnicas estabelecidas. 

7.3 As multas e as demais penalidades previstas são as seguintes: 
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a) O, 13 (um décimo por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso 
na entrega dos serviços solicitados; 

b) 0,53 (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por infração a 
quaisquer das cláusulas do contrato; 

c) 103 (dez por cento) sobre valor contratual restante, na hipótese de 
rescisão do contrato nos casos previstos em Lei, por culpa da 
Contratada, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal incidente 
e da obrigação de ressarcir as perdas e danos que der causa; 

d) Suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de 
contratar com a câmara por prazo não superior a dois anos; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação do infrator perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

7.4 De qualquer sanção imposta a Contratada poderá oferecer recurso a 
Contratante, devidamente fundamentada, no prazo máximo de cinco 
dias, contados da intimação do ato; 

7.5 As multas previstas nos itens anteriores são independentes e poderão ser 
aplicadas cumulativamente; 

7.6 A multa definida na alínea "a" do item 7.3, poderá ser descontada de 
imediato sobre o pagamento das parcelas devidas e a multa prevista na 
alínea "b" do mesmo item será descontada por ocasião do ultimo 
pagamento; 

7.7 A Contratada não incorrerá na multa prevista na alínea "b" acima 
referida, na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, ou de 
responsabilidade da Contratante. 

CLÁUSULA OITAVA- DOS CASOS DE RESCISÃO 
8. 1 A rescisão do presente contrato devendo a parte que desejar 
rescindi-lo comunicar a outra com antecedência de 30 (trinta) dias, poderá 
ocorrer de forma: 
a) Amigável - por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo 
de licitação, desde que haja conveniência técnica ou administrativa para a 
contratante. 
b) Administrativa - por ato unilateral e escrito da Administração nos 
casos enumerados nos incisos 1 a XII , XVII e XVIII do art. 78 da Lei n. 8.666/93; 
c) Judicial - nos termos da legislação processual; 
8.2 A contratada reconhece os direitos da Administração em caso de 
rescisão administrativa prevista no Artigo 77 da Lei n. 8.666/93. 
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9. l O presente contrato poderá ser alterado de acordo com o art. 65 da 
Lei n. 8.666/93, com as devidas justificativas conforme a seguir: 
9.2 Unilateralmente pela Administração nos seguintes casos: 
a) Quando houver modificação do objeto ou das suas especificações, para 
melhor adequação técnica aos seus objetivos; 
b) Quando necessária à modificação do valor contratual em decorrência 
de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites 
permitidos por esta Lei; 
9.3 Por acordo das partes: 
a) Quando necessária à modificação da forma de pagamento, por 
imposição de circunstâncias supervenientes mantidos o valor inicial 
atualizado, vedada a antecipação do pagamento com relação ao 
cronograma financeiro fixado sem a correspondente contra prestação dos 
serviços; 
9.4 Outros casos previstos na Lei n. 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DA LICITAÇÃO 
l 0.1 O presente contrato está vinculado em todos os seus termos ao 
processo licitatório realizado na modalidade de Convite n. XXX/2017, e seus 
respectivos anexos, bem como à proposta de preços vencedora, que faz 
parte integrante deste contrato independentemente de sua transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO E 
AOS CASOS OMISSOS 

11. l Aplica-se a Lei n. 8.666, de 21 /06/1993 com suas alterações posteriores e 
o Código Civil Brasileiro ao presente contrato e em especial aos seus casos 
omissos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE 
HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 

12. l - A Contratada deverá manter durante a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação ou na assinatura do 
presente instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

Rua Mato Grosso- 617- Centro/Fone:Oxx(66) 40 l -2484/E-mail:camarabg@uol.com.br 
CEP:78.600-000 Barra do Garças - Mato Grosso 
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13.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Barra do Garças/MT, com recusa 
expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja para dirimir as 
dúvidas oriundas deste contrato. 
Por estarem justos e contratados, mutuamente assinam o presente 
instrumento em 03 (três) vias de igual teor e para todos os efeitos legais, na 
presença de 02 (duas) testemunhas idôneas e civilmente capazes. 

Barra do Garças - MT; __ de _____ de 2017. 

1° TESTEMUNHA: 

Miguel Moreira da Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Barra do Garças 

CONTRATANTE 

CONTRATADA(O) ____ _ 
CNPJnº ____ _ 

NOME COMPLETO:. _______________________ _ 

NºRG.:. __________________________ _ 

NºCPF: _______ ___________________ _ 

ENDEREÇO: _________________________ _ 

2° TESTEMUNHA: 

NOME COMPLETO: ________________________ _ 

NºRG.: _ _________________________ _ 

NºCPF: _______________ . ___________ _ 

ENDEREÇO: _________________________ _ 

Minuta do contrato aprovada nos termos do art. 38, da Lei n. 8.666/ 93 
Assessor Jurídico 

~ 
Rua Mato Grosso- 617- Centro/Fone:Oxx(66) 40 1-2484/E-mail:camarabg@uol.com.br 
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ANEXO- Ili 

CAM.MU~B. GARÇAS 
F:. O Õ '2 
A:;s·---~~'..:..· --

(OBS.: Essa declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da 
empresa) 

DECLARAÇÃO DE QUE POSSUI ESTRUTURA PROFISSIONAL ADEQUADA E 
DISPONIBILIDADE PARA INÍCIO DAS ATIVIDADES 

(NOME DA EMPRESA) devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica do Ministério da Fazenda - CNP J sob o n. e Inscrição 
Estadual sob o n. _ _ ,estabelecida à __ Bairro , CEP: __ Estado 
de __ , representada neste ato pelo seu Senhor ___ _ _ _ 
___ , residente à , portador da Cédula de Identidade - Registro 
Geral n. __ SSP /_ e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da 
Fazenda sob o n. __ , para fins de participação na licitação denominada 
Convite n. /2017 da Câmara Municipal de Barra do Garças/MT, 
declara, sob as penas da lei, que possui estrutura profissional adequada, 
com todos equipamentos compatíveis para a execução dos serviços objeto 
da citada licitação e que tem disponibilidade para iniciar os trabalhos tão 
logo receba seja assinado o contrato. 

Por ser verdade, firmo o presente. 

Local, __ de ___ de 2017. 

(Nome da empresa/CNP J) 
(Representante da empresa) 

Rua Mato Grosso- 6 17- Centro/Fone:Oxx(66) 40 l-2484/E-mail :camarabg@uol.com.br 
CEP:78.600-000 Barra do Garças - Mato Grosso 
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ANEXO-IV 

(OBS.: EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

DECLARAÇÕES 

CAM. MlJN. S. GARÇAS 

P.s. 023 ±::f'n, 
s ..... ___ ~__,__ 

Empresa .......................................... , inscrita no CNP J 
nº ................................. , por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a) ............................... ..... , portador(a) da Carteira de Identidade 
no .... ........................ e do CPF no ........ ...... ... ..... ... , DECLARA sob as penas da 
Lei: 

1) ATENDIMENTO AO ART. 27, INCISO V da LEI 8.666/93, acrescido pela Lei nº. 
79.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos; 

2) DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA A HABILITAÇÃO: que, até a 
presente data inexiste(m) fato(s) impeditivo(s) para a sua habilitação, 
estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3) DE CONHECIMENTO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: ter recebido 
todos os documentos e informações, conhecer e acatar as condições para 
o cumprimento das obrigações objeto da Licitação. 

4) Não possui em seu quadro de pessoal Servidores Públicos do poder 
Executivo Estadual/Municipal exercendo funções Técnicas, comerciais, de 
gerência, administração ou tomada de decisão (inciso) Ili, do Art. 9° da Lei 
n. 8666/93 e Inciso X, da Lei Complementar n. 04/90) 

Local e data 
Nome, identificação e assinatura do licitante 

Rua Mato Grosso- 617 - Centro/Fone:Oxx( 66) 401-2484/E-rnail :carnarabg@uol.com.br 
CEP:78.600-000 Barra do Garças - Mato Grosso 
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"' ~í1il " : 
Ass. ~ 

ANEXO V 

(OBS.: Essa declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa) 

MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA 

À 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

Ref .: Carta Convite Nº -~/2017. 
Ass .: Apresentação de Proposta 

Senhores (as): 

Tem a presente a finalidade de apresentar a V.S ªa nossa proposta para: 
Contratação de empresa (pessoa jurídica) para serviços técnico-profissionais 
especializados, visando à elaboração de Concurso Público para a Câmara 
Municipal de Barra do Garças/MT, conforme quadro de vagas constantes no Termo 
de Referência · Anexo 1 deste Edital, abrangendo todos os procedimentos 
referentes à: 

• Elaboração de regulamento do Concurso Público; 
• Elaboração de portaria para a Comissão Organizadora do Concurso Público; 
• Elaboração de Editais; 
• Treinamento para a equipe de inscrição; 
• Treinamento para a equipe de coordenação e fiscalização; 
• Elaboração de provas objetivas/teóricas; 
• Aplicação das provas objetivas e práticas; 
• Correção das provas objetivas e práticas; 
• Apresentação do resultado; 
• Apreciação de recursos administrativos dos candidatos sobre todas as fases e 

sobre o resultado; 
• Apresentação de relatório geral sobre o Concurso Público; 
• Apresentação do resultado para a homologação; 
• Prestação de assessoramento técnico, no que couber, para o chamamento de 

candidatos aprovados durante o prazo de validade do concurso. 
• Entrega dos cadernos de prova aos candidatos, conforme previsão no edital do 

concurso. 

1.2 Exercer trabalhos sob a orientação da Comissão de Acompanhamento do 
Concurso Público, nomeada pelo Presidente da Câmara Municipal. 
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Fls. O~'\~ 
Ass ___ ~._..::... __ 

Cumpre-nos informar-lhes que examinamos os documentos de licitação, 
inteirando-nos dos mesmos, para a elaboração da presente proposta. 

Em consonância com os referidos documentos, declaramos: 

1. Que nos comprometemos a fornecer o serviço descrito nos documentos de 
licitação; 

2. Que o prazo de validade da presente proposta, contados a partir da data 
limite para entrega do conjunto proposta, é de 60 (sessenta) dias; 

3. Que todas as despesas com a preparação e apresentação da presente 
proposta correrão unicamente por nossa conta; 

4. Que a apresentação desta proposta, considerou o pleno conhecimento do 
prazo e das condições locais onde será executado o fornecimento; 

5. Que o preço global ofertado será de R$ ( ) , 
conforme Termo de Referência Anexo 1 do Edital; 

6. Que concordamos com as disposições do Edital, e reconhecemos à 
"CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS", o direito de aceitar ou 
rejeitar todas as propostas sem que assista qualquer direito indenizatório; 

7. Que a "CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS" não aceitará cláusulas 
ou condições que estipulem o faturamento por empresa d iversa daquela 
que apresentar a proposta. 

8. Condições de pagamento: Conforme Edital; 
9. Prazo de prestação de serviços: __ _ 

Informamos a Vossa Senhoria que aceitamos as condições estabelecidas no EDITAL 
do presente CONVITE, nos comprometendo a cumprir as condições apresentadas 
nesta Proposta Comercial e responsabilizar pela qualidade dos serviços, 
especialmente obedecendo às normas vigentes pertinentes a Legislação sob a 
determinação da Comissão de Acompanhamento ou qualquer autoridade 
designada para a chefia dos trabalhos. 

Local, _ __ de _____ __ de 2017. 
Assinatura do Proponente 

Carimbo com CNP J 

Rua Mato Grosso- 61 7- Centro/F one:Oxx( 66) 40 1-2484/E-mail :camarabg(â)uol.com.br 
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FIXAÇÃO- DO EDITAL 

CAM. MUN. B. GARÇAS 

F\s. 0 '?;) 0 31- . 
Ass---~~.;::---

Em cumprimento ao artigo 22 parágrafos § 3° da Lei 8.666/93 a CÂMARA 
MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS-MT, convida para participarem da 
licitação na modalidade de Carta Convite para aquisição dos serviços 
abaixo descrito. 

OBJETO: 

Contratação de empresa (pessoa jurídica) especializada, com objetivo de 
organizar e realizar Concurso Público para preenchimento de vagas do 
quadro de servidores efetivos da Câmara Municipal de Barra do Garças 
conforme Termo de Referência Anexo 1 deste edital. 

Que será realizado no dia 07 de JULHO de 2017 às 09:00 hs. nas 
dependências da CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS-MT. 

Este convite estende -se aos demais interessados do ramo, que 
estejam devidamente cadastrados ou não, na seção de cadastro de 
fornecedores, para que apresentem suas propostas em até 24 horas 
antes da data marcada para o recebimento das propostas. 

l Wt ..,y.-UJ\.._ 'Sér\-CJ .\--PI 1o-i ~ 
WELLINTON PEREIRA DA SILVA 

Presidente da CPL. 

~ 
Rua Mato Grosso- 617- Centro/Fone:Oxx(66) 40 l -2484/E-mail:camarabg@uol.com.br "™*"'ilU*WiW 

CEP:78.600-000 Barra do Garças - Mato Grosso 

34 



\ 
\ 
i 

.......... 

* · -
Estado de Mato Grosso 

'"' M. MUN. 8. GARÇAS 

Fls 0~ l 
ss ~-. = 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
Pa lácio Vereador Dr. DERCY GOMES DA SI LVA 

PORTARIA Nº 71/2.01 7 , DE 24 DE MAIO DE 2 . 01 7 

"Nomeia/subs t i t ui membro da Comissão Permanente 
de Licit~ção d~ Câmara Municipal de Barra do 
Garças . " 

O Presidente da Câmara Municipal de Barra ?o Garças, 
Estado de Mato Grosso , no uso de suas atribuições ; 

R E S O L V E 

Artigo 1 ° - Nomear o servidor Elison Francisco Pacheco 
Moura, matri c ula 298 , para compor a Comissão Permanente de 
Licitação da Câmara Municipal de Barra do Gar ças, em 
substituição a servidora Aparecida de Lourd e s Leme, nomeada 
pela Portaria 001/2017 , que a partir da publicação desta 
Portaria deixa de integrar a referida Comissão. 

Artigo 2 ° - Es t a Portaria entra em vigor na data de sua 
publ icação , revogada s as disposições em contrario. 

Registre-se, Publique-se e cumpra-se. 

Gabinete da Presidência da Câ 
Garças, 24 de maio de 2 .01 7 . 

Municipal de Ba r ra do 

SILVA 

Wdl/JA- ~~ 
Wellinton Pereira da Silva 

Presidente da CPL 
Port. Nº 001/2017 de 02/01/2017 
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i 
PORTARIA N~. 001/2017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 

·, 
' 

"'" · 
MIGUEL MOREIRA DA SILVA, PRESIDENTE 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO 
GARÇAS ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
das atribuições legais, e com fundamento na Lei 

. O ". d M . '. rgatllca o l1Ill.c1p10 .......................................... . 

RESOLVE: 

Art.1° - Nomear os servidores Wellinton Pereira da Silva Administrativo, Gabriela 
Andrade Martins, Auxiliar Administrativo e Aparecida de Lourdes Leme, Auxiliar de 
Serviços Gerais, para fazerem parte da COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO/CPL da Câmara Municipal de Barra do Garças, ficando assim 
constituída: 

PRESIDENTE: WELLINTON PEREIRA DA SILVA 
RELATOR: GABRIELA ANDRADE MARTINS 
MEMBRO: APARECIDA DE LO URDES LEME 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Barra do Garças- MT, 02 de janeiro 
de 2017. 

...~ 
\ , . 
'-' . 

MIGUELM DAS VA 
Presidente à. 

wdl~~ 
Wellinton Pereira da Silva 

Presidente da CPL 
Port. Nº 001/2017 de 02/01/20 17 
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PORTARIA Nº 72/2.017, DE 27 DE JUNHO DE 2.017 

"INSTITUI MEMBROS DA COMISSÃO 
COORDENADORA DE CONCURSO PUBLICO E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS." 

O Presidente 
Garças, Estado de 
atribuições; 

da Câmara Municipal de 
Mato Grosso, no uso 

Barra do 
de suas 

Considerando a necessidade de preenchimento de 
vagas para Cargo Público; 

Considerando o princípio constitucional do 
concurso público (art. 37, inc.II, CF); 

Considerando o principio da legalidade, da 
publicidade, da moralidade, da impessoalidade e da 
eficácia, conforme artigo 37, caput, da Constituição 
Federal. 

RESOLVE 

Art. 1 º Constituir Comissão 
Municipal Coordenadora do Concurso Publico n ° 001/2017 
da Câmara Municipal de Barra do Garças. 

Art. 2° A Comissão de que trata o artigo 
primeiro desta Portaria, fica assim constituída: 

Presidente: GABRIELA ANDRADE MARTINS 
Secretario: CILMA BALBINO DE SOUSA 
Membro: DINEIA FAUSTINA SANTOS 

GABRIELA ANDRADE MARTINS, Cargo 
Administrativo, matricula nº 238 

CILMA BALBINO DE SOUSA, Cargo 
Administrativo, matricula 18 

DINEIA FA.USTINA SANTOS 
Gerais, matricula 37 

Auxiliar 

Auxiliar 

Auxiliar 

évf/Vi,~ 
Wellmton Pereira da s,·1 

P .d 1 va 
res1 ente da CPL 

Pnrt. Ng 001/2017 de 02/01/2017 



Estado de Mato Grosso 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

Palácio Vereador Dr. DERCY GOMES DA SILVA 

Art . 3° Em sendo contratada empresa especializada 
para a elaboração, aplicação e correção das provas, 
caberá a Comissão Coordenadora, a fiscali zação da 
aplicação das provas, bem como a decisão final sobre 
casos omissos não previstos no Edital de Concurso 
Publico. 

Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 

Registre-se, Publique-se e cumpra-se. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de 

~ 
MIGUE~b A SILVA 

Pr~,;dente 

I , 1'') fly"-z::;.,~ 
WWhzton Pereira da Silva 

Presidente da CPL 
Port. N9 001/2017 de 02/01/2017 
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Ass *' 
Estamos encaminhando a Vossa Senhoria, exemplar do convite nº 007 /2017, 

para o qual solicitamos a apresentação de proposta comercial conforme constante do 

Edital em anexo. 

Declaramos para que produza os devidos efeitos legais de conformidade com 

o art . 21 parágrafo 11 ,IV, da Lei Federal nº 8.666/93, de que esta Empresa foi convidada a 

apresentar proposta à licitação determinada pela Cor a Convite nº 007 /2017. 

Na oportunidade renovamos protesto d nsideração e apreço. 

Cordialmente. 

DECLARACÃO 

ENTREGA DE EDITAL 

CONVITE Nº 007 /C.C-2017 - MENOR PREÇO 

Declaramos para os devidos fins, que recebi cópia do Edital com todos os 

seus anexos, referente a licitação acima indicada, conforme prevê o Inciso IV do § 2 do 

Art. 21 da lei de Licitação. 

Barra do Garças - MT, de JUNHO de 2017. 
(Licitante a or bater carimbo de CNP J, datar e 
assinar) '-
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Estamos encaminhando a Vossa Senhoria, exemplar do convite nº 007 /2017, 

para o qual solicitamos a apresentação de proposta comercial conforme constante do 

Edital em anexo. 

Declaramos para que produza os devidos efeitos legais de conformidade com 

o art. 21 parágrafo 11,IV, da Lei Federal nº 8.666/93, de que esta Empresa foi convidada a 

apresentar proposta à licitação determinada pela Carta Convite nº 007 /2017. 

DECLARACÃO 

ENTREGA DE EDITAL 

CONVITE Nº 007 /C.C-2017 - MENOR PRECO 

Declaramos para os devidos fins, que recebi cópia do Edital com todos os 

seus anexos, referente a licitação acima indicada, conforme prevê o Inciso IV do § 2 do 

Art. 21 da lei de Licitação. 

Wellinton Pereira da Silva 
Presidente da CPL 

Port Nº 001/2017 de 02/01/2017 

Barra do Garças-· MT, 29 de JUNHO de 2017. 
(Licitante favor bater carimbo de CNP J, datar e 
assinar) 

Rua Mato Grosso- 617- Centro/Fone:Oxx.(66)401-2484/E-rnail:camarabg@uol.corn.br 
CEP:78.600-000 Barra do Garças - M t ~ qr~so 

~ . .,,JV ~ 
aliitnldKoPadilco-
' MembrodaCPL --, 
tert.• 71/2017 de 24IO~lt 

rnton Pereira da Silva 
Presidente da CP\. 
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Estamos encaminhando a Vossa Senhoria, exemplar do convite nº 007 /2017, 

para o qual solicitamos a apresentação de proposta comercial conforme constante do 

Edita l em anexo. 

Declaramos para que produza os devidos efeitos legais de conformidade com 

o art. 21 parágrafo 11,IV, da Lei Federal nº 8.666/93, de que esta Empresa foi convidada a 

apresentar proposta à licitação determinada pela Carta Convite nº 007 /2017. 

Na oportunidade renovamos protesto d onsideração e apreço. 

Cordialmente. 

DECLARACÃO 

ENTREGA DE EDITAL 

CONVITE Nº 007 / C.C-2017 - MENOR PREÇO 

Declaramos para os devidos fins, que recebi cópia do Edital com todos os 

seus anexos, referente a licitação acima indicada, conforme prevê o Inciso IV do § 2 do 

Art. 21 da lei de Licitação. 

Barra do Garças- MT, 29 de JUNHO de 2017. 
(Licitante favor bater carimbo de CNP J, datar e 
assinar) 

ICNPJ 10.676.722/0002-031 
ALiERNATIVAASSESSORIA CONTABll.i 

ADMINISTRATIVA E TRIBUTARIA LTDA ·ME. --------===i ~ 
~~daSi~-- --Av Historiador Rubens de Mendonça, Nº 2000 

·Edif Centro Empres Cuiabá Sala 1107 
Sam: Bosque da Saúde 

CEP· 78.050-000 

L,Çuiabé 

Rua Mato Grosso- 617- Centro/Fone:Oxx.(66) 401-2484/E-mail:camarab uo 
CEP:78.600-000 Barra do Garças - Mato Gross 

. . Gabr 
Wellmton Perma da Silva 

Presidente da CPL 
Port. N9 001/2017 de 02/01/201 7 

Sócio/Administrador ~ ( ) 
CPF: 483.350.021-34 ,:.;r ,;!""" ,.y'\ 

flalcisco 9acheco Mtlll 
. 1k91>to da CPL 

M•~Wll1de24'/0511017 

-Ell~:iilili!'.iml.im~~~ 
Presidente da CPL 

Port. N9 001/2017 de OZfOl/2017 
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DOCUMENTOS 
PROPOSTAS 

~AM.MUN.B.GARÇAS 
r· o~ 
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~I'. nton Pereira da 1 va 
Presidente da CPl 
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LIDER 
Consultoria e Assessoria 

Rua Arthur Francisco Xavier, 555 - Sala 2 - Centro - 78.260-000 - Araputanga - Mato Grosso 
Fone/Fax: (65) 3261-1041 / Cel.: 8119-7788 / 8119-7789 

CREDENCIAMENTO C! :0. MUN. B. GARÇAS 
Fls_ o~~ 

Ass.__ ~?. ~ 
A empresa LIDER CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL 

L TDA - ME, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério 

da Fazenda - CNPJ sob o NQ 11.499.448/ 0001 -18 e Inscrição Estadual ISENTA, 

. estabelecida à Rua Arthur Francisco Xavier, 555 - Sala 02, Centro, CEP: 78.260-000, 

Araputanga - MT, representada neste ato pelo seu Sócio MAURICIO FRANCISCO 

SALES, Brasileiro, residente à Rua Nilo Peçanha, 57, Centro - Araputanga-MT, portador 

da Cédula de Identidade - Registro Geral nº l 125668-0 SJ /MT e inscrito no 

Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o nº 983.191.161-04, abaixo 

assinados, por este ato resolve nomear e credenciar a Srª. DAIANE RIBEIRO DA 

SILVA, portadora do R.G nº. 2090850-9/SSP-MT, CPF nº 039.215.831-01, a representar a 

empresa LIDER CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA - ME, 

a fim de participar dos trabalhos de abertura do Documentos de Habilitação e Proposta 

Comercial para a Carta Convite N º. 0072017, marcado para o dia 07 / 07 /2017, qual tem 

amplos poderes para representar a empresa outorgante, formular ofertas e lances 

verbais, negociar preços, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao 

direito de interposição de recursos e praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame. 

[;__F piJ/l 
llite•rancisco Pat/wo .. 

Membro da CPL 
Pott. Nt 7112017 dt UIOS/20J7 

Cabri 

Araputanga-MT, 07 de Julho de 2017. 

r;-1.499.448/0001-1 ;i 
Lider Consultoria e 

Assessoria Empresarial Ltda. 

L Arthur Franclsci;i Xavi~r 555 · Sala 02. Centro I 
CEP 7e.2íiO·OGO • Araputim~z. • M~ to Grosso .,.....-1 

~~~ilva 
Presidente da CPL " Marti!ls 

Rei da CP!. 
Port. N• 001/2017 de 02/01/2017 Port. NV 001/2017 de 02/01/2017 



CAM.MUN.B.GARÇAS 
Fls. ) c{) 

• CARTEIRA OE IDENTIDADE 

2090805-9 

!1 1J4V\,~ 
"'wellinton Pereira da Silva 

Presidente da CPL 
Port. Nº 001/2017 de 02/01/2017 

OATAOI' 
EXPtOIC~ 

NOMt DA:CANJi: R:C Bli::C RO DA SILVA 

SUEL:C R:CBJi::IRO DA S:CLVA 
NATURALIOAOE. 

JAURU-MT 
DATA OE NASr.IME .. TO 

18/01/1992 

~ 0111G:'-I C. NASC. L::CV. A3 FLS. 294 
TBN1 3573 F:CG.O'OESTE-MT 

* * * * * Ç"f~~ 
"''!lii dr f.nvmio Silva Moraw.-



LIDER 
Consultoria e Assessoria 

Rua Artbur Francisco Xavier, 555- Sala 2 - Centro - 78.260-000 - Araputanga - Mato Grosso 
Fone/Fax: (65) 3261-1041 / Cel.: 8119-7784 / 8119-7789 

PROCURAÇÃO cA:,1. MUN. B. GARÇAS 
F~ Lo) , 

· ----~:-
Eu JUSSEMAR REBULI PINTO, Brasileiro, casado, nascido os 13 de Maio de 

1980, portador do RG nº 0963044-9 SSP /MT e do CPF nº 843499481-04, sócio e 

propnetário da empresa LIDER CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL 

LTDA - ME, CNPJ nº 11.499.448/0001-18, situada à Rua Arthur Francisco Xavier, nº 

555, Sala 02, Centro- Araputanga - MT, por este Instrumento de Procuração NOMEIO E 

CONSTITUO meu bastante PROCURADOR a Sre. DAIANE RIBEIRO DA SILVA, 

Brasileira, portadora do RG nº 2090805-9 e do CPF nº 039.215.831-01, nascida em 18 de 

~. Janeiro de 1992, outorgando - lhe plenos poderes para representar, acompanhar, requerer, 
r--.. 

manifestar-se verbalmente, assinar atas, renunciar e interpor recursos, formular propostas, 

oferecer lances de preços, assinar, entregar e retirar documentos, assinar instrumentos 

contratuais e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da outorgante 

durante todo o ano de 2017, podendo, pr~ceder da forma que julgar mais conveniente, tudo 

mais que for lícito e necessário para o fiel e cabal cumprimento do presente mandato, pelo 

que darei por bom, firme e valioso. 

Araputanga - MT, 02 de Janeiro de 2017. 

ULI PINTO 
SP/MT 

2
A.llil!l;í1Hon.~ -- Esta.cl.o de M a.to _ Gro~so !i'::..= 
v ;__ U~-· _ . . Pode r J~dJC1ano ... ~· ' '" 
· ARAP111ANGJI/ MT · Cóái.,;; da Sooie.ntta: tS .. Ato d• Not•• ,. d• R•oistro · · 1jf' 

2°. Serviço Notarial e ºRegistrai 

Luiz C. Castrillon S. Lara 
Tabelião e Oficial do Registro 

Civil e Protesto 
Araputanq:i - Mato Grosso 

Rec~~heç~ ~r -V~rdadeiro -a(s) firma(s) de: JUSSEMAR REBULI\ 
PINTO Termo: 37412 lº. $1;n.ic,~ '."Cit.i. <i' ;, K(l9t ':lt ía1 

'I 

Araputanga, 02 de janeiro de2017 
Selo: AWB - 69765 . Valor: R$:5,90 

Ll.il.~ r~ ~ -?·:·:;; .~ n S Lêfa 

: vi' t:: ~ro~~stc 

LJrJPrv,~ ----~ 
Wellinton Pereira da Silva 

Presidente da CPL 
Port. Nº 001/2017 de 02/01/2017 



Prefeitura Municipal de Araputanga 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - Nº 350/2017 

Certifico a pedido de LIDER CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL L TDA, 
conforme o requerimento protocolado sob número 1277/2017-Grl, que LIDER CONSULTORIA E 
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, CNPJ 11.499.448/0001-18, encontra-se QUITE até a presente 
data com o Município de ARAPUTANGA, referente aos tributos municipais sujeitos a FIRMA. f:IQaixo 
identificada: '-'""" 1. UN. B. GARÇAS 

Inscrição: 

Endereço: 

4501701 (SÓCIO ECONÔMICO) 

RUA ARTUR FRANCISCO XAVIER 555 SALA 02 

CENTRO 

Atividade(s): CONSULTORIA E ASSESSORIA ECONÔMICA OU FINANCEIRA., 
ESTABELECIMENTOS DE PRESTACAO DE SERVICO E PROFISSIONAIS 
AUTONOMOS ESTABELECIDO PO M2 

Período de 05/02/201 O até a presente data. 
atividade: 

·' 1 {") :::J • ... _.___,~-=-=------ 4 

Ficam, todavia, ressalvados os direitos do Município de ARAPUT ANGA de cobrar 
quaisquer débitos que venham a ser apurados posteriormente, mesmo que dentro do período 
compreendido nesta certidão. 

O referido é verdade e dou fé. 

ARAPUTANGA (MT), 28 de junho de 2017. 

~Â;t~-~-v 
------·-------~~·----- ---- - ------

JUNIO CESAR PEREIRA 
FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

UNIDADE MUNICIPAL DE CADASTRO 

JUNIO CÉSAR PEREIRA 
GERENTE TRIBUTÁHIO 

PQRT Nº 22í2017 

I . ltJtlr V\/ViA-":-"
Wê11inton Pereira da Silva 

Presidente da CPL 
Port. Nº 001/2017 dtOZ/01/2017 

{". Serviço NotariaÍ e Registrai 

LUÍZ C. Castrillon S. lara 
íabelião e Oficial do Registro 

. Civil e Protesto 

~ J p ~ t\raoutanoa - M.:ito Grosso 
Cahri~ 

Re ra Narti11s 
Port. Nt OO 7 CP!. 

Elill francisco Padleco Moua 
Me!llú'O da CPI. 

Port.N9 7112017 de 24/0512017 

1/.017 de 02/01/2017 

Certidão válida até 2810712017. 

A autenticidade desta certidão pode ser verificada no endereço www.araputanga.mt.gov.br. 
Certidão emitida em 28/06/2017 as 15:36:53h . ·· Código de Validação A5H3V4.M6P4W2.J6H5A2 

. RUA ANTENOR MAMEDES, nº 911 - ARAPUTANGA - MT - CEP 78260-000 - Fone: (065) 3261 1736 
....._ _______ C_N_P_J _1_s_.0_23_.914/0001-45 • e-m~!:_~~letronico@araputanga.mt.gov.b r 



Prefe· _u ·e;, Mun:cipal de Araputanga 
.Secretaria Municipal de Economia 

1 '°''""º 4501701 
Numero/Exercic10 

4/2017 
-

RA 
Para Localiza ; ão e Funcionamento 

~rlt~R CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL 
LTDA 
Denominação Comercial 

LIDER CONSULTORIA E ASSESSORIA 

Atividade Principal 

CONSULTORIA E AS 
ESTABELECIMENTO 

Localização 

------- -- --·---------------, 

SESS' ... RIA ECONÔMICA OU FINANCEIRA. 
S DE PREST.ACAO DE SERVICO E 

------- --·---------------~ 

--- ~ - - -------------------. 

RUA ARTUR FRA NC!SCO XAVIER Nr. 555 
SALA 02 CENTRO 
ARAPUTANGA - M T 

Observação ; /ui/, ~f ~~ 
El&oe FranciMo Pacb«o 

M elllbro da CPL 
Moira 

5/2017 

Cabri~•rtiu 
Port. N9 Ol)J /2017 de 02/0t /2017 

w;y~nton Pereira a Si/ a 
Presidente da CPL 

Port. N°001/2017dt02/01/20 7 Pen. Jlt 7Jl20J7 de 2410 

Inicio Atividade 

05/02/201 o 
.. i 1 Tip,-:ci~0-;;;; rá 

ii Ambos 31/12/2017 
_I ; ____ - - ---- _ __ ______ __, '---------------' 

Validade 

Inscrição Estadual/RG l :-·,:;,, \l1( ,-,f . Area Ocupada(m') 

--'--'! l_tl _ _:~l9_9 .4L! 8í0001-18 27,00 
----·--- - ---

Horário de Funcionamento 

Seg/Sexta 7:00 as 18:00 - c::ábado 7:00 as 13:00 
- ---------- - -·-- ---- ------------' 

-· .. ~.4- .. - -~ --·-----------------

CONSUMID OR ARAPUTANGA,25 de janeiro de 2017 

EXIJA SUA NOTA F-tf·{: 
hJL,J· ,, __ 

"Manter Afixado em Local Visív el" 
lº. Serviço Netarial e Reglsb"al 

_ _L._uiz__c._ Castrillon S. Lara 
fabelião e Oficial do Registro 

Civil e Protesto 
J'.\raputélnga • Mato Grosso 

JUNIO~ 
GERENTE TRIBUTARIO 



BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais 

CERTIDÃO 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: LIDER CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL L TOA - ME 
CNPJ: 11.499.448/0001-18 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria
Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nQ 8.212, de 24 de julho de 1991 . 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov .br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov .br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nQ 1.751 , de 02/10/2014. 
Emitida às 17:32:51 do dia 29/05/2017 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 25/11/2017. 
Código de controle da certidão: 0103.SA 1 C.AD29.2791 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta ~Prepa rar pági!' a 
- para 1mpre s:sao {J1_~vv-c>~ 

Welllnt~~ Pereira da Silva 
Presidente da CPL 

Port. NV 001/2017 de 02/01/2017 

GabrR.rtins ~Ma 
Port. NV 001/2017 d~ 02/01/2017 



Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 11499448/0001-18 

Razão Social: LIDER CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 

Nome Fantasia:LIDER CONSULTORIA E ASSESSORIA 
Endereço: R ARTHUR FRANCISCO XAVIER 555 SALA 02 / CENTRO/ 

ARAPUTANGA / MT / 78260-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 14/06/2017 a 13/07 /2017 

Certificação Número: 2017061402373607408693 

Informação obtida em 22/06/2017, às 17:21:23. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

Page 1of1 

J.hÂ ,~------,---
Wellínton Pereira da Silva 

Presidente da CPL 
Port. NR 001/2017 de 02/01/2017 

Re t rda CPL 
Ç JY.J// Port.HQ001/201. 7d202/01/2017 

.. fraadsco P~chero Moera 
Membro Ja CIL ~ 

Port.Nt71/2017 de 24/US/2017 ~ 

https ://www.sifge.caixa.gov .br/Empresa/Crf/Crf/F geCFSimprimirPapel.asp?V ARPes... 22/06/201 7 



PODER JUDICIÁIUO 
JUSTIÇA DO TR.IillJ1.LEO 

Página 1 de 1 

Chi.A.. MUN. B. GARÇAS 
Fls. l O b 

.._?l, '. Ass .. ___ -'~,,,.._ __ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: LIDER CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA - ME (MATRIZ 
E FILIAIS) 
CNPJ: 11.499.448/0001-18 
Certidão nº: 127373544/2017 
Expedição: 12/04/2017, às 10:42:18 
Validade: 08/10 /2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que LIDER CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA - ME 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 11.499.448/0001-18, 

NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescent~do pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2 01 1. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justi ça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei ; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conci li ação Prévia. 

crr~ 
IUsea Francisco Pacll«o Moara 

Melllbro da CP!. 
Port. Ht 7J/2017 de 2410512017 

Gabriel 

lJa1ú~~~ 
Wellinton Pereira da Silva 

Presidente da CPL 
Port Nº 001/2017 de 02/01/2017 



Secretaria de Estado 
de.· Fazenda 

CAM. MUN. B. GAR 
Fls.~AS 
Ass , ·-- . 

Governo do Estado 
de M$to Grosso 
Data: 28/06/2017 - 17:40:04 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS E OUTRAS IRREGULARIDADES 
FISCAIS - CNDI Nº 0019797636 

CERTIDÃO REFEFERENTE A PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁRIAS 
CONTROLADAS PELA SEFAZ/MT, PARA FINS DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÕES 

PÚBLICAS 

Data de emissão: 28/06/2017 Hora de emissão: 17:40:04 
Certidão fornecida para o CNPJ/MF : 11.499.448/0001-18 
Nome: LIDER CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA-ME 

CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, conforme parâmetros constantes no 
Anexo I da Portaria nº 24/2005-SEFAZ, não consta, nas bases informatizadas e 
integradas ao sistema de processamento de dados da CNDI, da Secretaria de Estado de 
Fazenda, pendência fiscal, em nome do Contribuinte acima indicado, bem como dos seus 
sócios e demais empresas de cujo capital social aquele participe e da(s) sua(s) matriz e 
filiais . 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir valores 
relativos a tributos estaduais e seus acréscimos legais, mesmo lançados, bem como em 
razão de posterior lançamento ou apuração, ou decorrentes de inexatidão da informação 
prestada pelo contribuinte ou, ainda, do restabelecimento da exig ibilidade do crédito 
tributário, inclusive quando objeto de NAI. 

OBS. A presente Certidão não alcança débitos fiscais já encaminhados para 
inscrição em Dívida Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, 
nem o cumprimento de obrigações principais ou acessórias, cujo controle ainda 
não esteja informatizado ou integrado ao sistema da CNDI/SEFAZ. 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet no endereço: 
www.sefaz .mt .gov.br 

Certi dão valida até: 27 /07 /2017 

Código de Autenticação : TM7BATB2LM7L22M2 

Página 1 de 1 

1 Retornar 1 

© Copyright 2001-2017 Secretaria de Estado de Fazenda de Mato Grosso - Todos os direitos reservados 

r . ; ;__;Ji,,,,_,,./l..A..A..,,..___ 
M11inton Pereira da Silva 

Presidente da CPL 

€JP~ 
ElisOll Francisco Pacheco Moara 

Membro da CP!. 
Port Nt 71/2017 de 24/05/2017 

Port Nº 001/2017 de 02/01/2017 

Cahr~· ,1._ 
111: Martins 

p torda CPL 
crt. Nooo1m11 de·oz101;2011 



CONTRATO SOCIAL 
SOCIEDADE LIMITADA 

CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE: LÍDER CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 

Jussemar Rebuli Pin.to, brasileiro, natural de Cáceres, Estado de Mato Grosso, 
casado sob regime de Comunhão Universal de Bens, analista de sistemas, portador do CPF nº 843.499.481-
04, e do RG nº 963.044/SSP/MT emitido em 19.06.1992, nascido em 13/05/1980, filho de Jose Coelho 
Pinto e de Silmar Rebuli Pinto , residente e domiciliado na Rua Quintino Bocaiúva, nº ·100, Jardim dos lpês, 
Araputanga, CEP 78260-000, Estado de Mato Grosso, Edonias Alves da Costa, brasileiro, casado sob 
regime de comunhão universal de bens, consultor técnico.natural de Araputanga, Estado de Mato Grosso, , 
portador do CPF nº 915.353.101-97 e do RG nº 1473842-2 SSP/MT, emitido em 28/07/2000, nascido em 
04.05.1983, fill)o de Joaquim Alves da Costa e de Maria Pereira da Costa, residente e domiciliado na Rua 
Almirante Barroso, 172, Jardim Primavera li , Araputanga, CEP 78260-000, Estado de Mato Grosso, 
Sonivalter Pereira dos Santos, brasileiro, administrador financeiro, natural de Populina, Estado de São 
Paulo, casado sob regime de comunhão parcial de bens, portador do CPF nº 420.1 90.521-72 e do RG nº 
365.518 SSP/MT, emitido em 29.06.1992, nascido em 02.08.1 970, filho de Jose Pereira dos Santos e de 
Maria Biatriz dos Santos, residente e domiciliado na Rua Limiro Rosa Pereira, 11 31 , Centro, Araputanga, 
CEP 78260-000, Estado de Mato Grosso e Mauricio Francisco de Sales, consultor técnico, brasileiro, 
solteiro, natural de Poconé, Estado de Mato Grosso, portador do CPF nº 983.191 .161-04 e do RG nº 
1125668-0 SJ/MT, emitido em 23.03.1995, nascido em 22.05.1980, filho de Benedito Mauricio de Sales e de 
Marilza Constantina Prado Sales, residente e domiciliado na Rua Arthur Francisco Xavier, 1142, Centro, 
,.:,,·aputanga, CEP 78260-000, Estado de Mato Grosso, constituem uma sociedade limitada, mediante as 
seguintes cláusulas: 

1ª A sociedade girará sob o nome empresarial de: Líder Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda, e 
terá sede e domicílio na Rua Arthur Francisco Xavier, 555, Sala 02, Centro, Araputanga, CEP 78260-000, 
Estado de Mato Grosso. 

2ª O capital social será R$ 30.000,00 ( Trinta mil reais ), dividido em 100 quotas de valor nominal R$ 
300,00( Trezentos reais), integralizadas, neste ato em moeda corrente do País, pelos sócios: 
Jussemar Rebuli Pinto .. ........ .. .. .......... ........ .. ...... . 94 quotas .. .......... .. .. .. .. .... ........ .. .......... .. ........ .. R$ 28.200.00 
Edonias Alves da Costa ........ ...... ............ .. ....... .... 02 quotas ............ .................. ..... .......... ... ... ..... R$ 600,00 
Sonivalter Pereira dos. Santos ......... .. .. ............. .. . 02 quotas ...... ......................... .. .... .. ... ............ .. R$ 600,00 
Mauricio Francisco de Sales ............. ..... .. .. ...... ... 02 quotas .... ..... .......... ........... ..... ................ ..... . R$ 600,00 

3ª ·- O objeto da sociedade é o de Assessoria Administrativa, financeira, tributária, assessoria previdenciária 
pública, realização de estudo técnico atuarial, desenvolvimento e locação de softwares, serviços de auditoria 
contábil, econômica e financeira, assessoria educacional, cursos de capacitação e/ou habilitação 
profissional, elaboração e realização de concursos públicos e privados, desenvolvimento de serviços de 
comünicação e marketing, realização de campanhas institucionais e promocionais, prestação de serviços de 
assessoria tributária pública e privada, consultoria técnica tributária, elaboração de estudos de viabilidade 
econômica e financeira, consultoria econômica e financeira junto às empresas privadas e ao governo 
municipal, assessoria a nível municipal nas áreas: orçamentária, patrimonial, controle interno e financeiro, 
bem como planejamento nos diferentes níveis, pesquisas de opinião pública e privada, prestação de 
serviços técnicos assessoria contábil, econômica, consultoria, auditoria, contabilidade geral, administração 
de empresas, elaboração de projetos, pesquisas, mapeamento, treinamento de pessoal na área de 
informática, processamento de dados, emissão de faturas para empresas públicas, privadas e estaduais, 
levantamento de cadastro imobiliário. 

4ª A sociedade iniciará suas atividades em 23 de Dezembro do ano de 2009 e seu prazo de duração é 
indeterminado. 

AraoutanQa - Mato Grosso 



6ª A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. 

7ª A administração da sociedade caberá ao sócio Jussemar Rebuli Pinto, com os poderes e atribuições de 
ADMINISTRADOR autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

8ª Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas 
de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 
resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

9ª Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e 
designarão administrador(es) quando for o caso. 

1 O A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filia l ou outra dependência, mediante alteração 
contratual assinada por todos os sócios. 

11 Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pro labore", observadas as 
disposições regulamentares pertinentes. 

12 Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) 
remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em 
relação a seu sócio. 

13 O(s) Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, de que não está(ão) impedidos de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) 
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade. 

14 Fica eleito o foro de Araputanga-MT, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes deste contrato. 

E por estarem assim ·ustos e contratados assinam o presente instrumento em 03 via 

Araputanga-MT, 23 de Dezembro de 20 

TESTEMUNHAS: 



LÍDER CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL L TDA 

CNPJ.: 11 .499.448/0001-18 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

'A .• 1. r, UN. B. GARÇAS 

F .~ 
A.,~.~ 

Jussemar Rebuli Pinto, brasileiro, natural de Cáceres, Estado de Mato 
Grosso, casado sob regime de Comunhão Universal de Bens, analista de sistemas, 
portador do CPF nº 843.499.481-04, e do RG nº 963.044/SSP/MT emitido em 19.06. 1992, 
nascido em 13/05/1980,filho de José coelho Pinto e Silmar Rebuli Pinto, residente e 
domiciliado na Rua Quintino Bocaiúva, nº 100, Jardim dos lpês, Araputanga, CEP 78260-
000, Estado de Mato Grosso 

Edonias Alves da Costa, brasileiro, casado sob regime de 
comunhão universal de bens, consultor técnico,natural de Araputanga, Estado de Mato 
Grosso, portador do CPF nº 915.353. 101-97 e do RG nº 14 73842-2 SSP/MT, emitido em 
2810712000, nascido em 04.05.1983, filho de Joaquim Alves da Costa e de Maria Pereira 
da Costa, residente e domiciliado na Rua Almirante Barroso, 172, Jardim Primavera 11 , 
Araputanga, CEP 78260-000, Estado de Mato Grosso, 

Sonivalter Pereira dos Santos , brasileiro, adm inistrador financeiro , 
natural de Populina, Estado de São Paulo, casado sob regime de comunhão parcial de 
bens, portador do CPF nº 420.190.521-72 e do RG nº 365.518 SSP/MT, emitido em 
29.06.1992, nascido em 02.08. 1970, filho d José Pereira dos Santos e de Maria Biatriz dos 
Santos, residente e domiciliado na Rua Limiro Rosa Pereira, 1131, Centro, Araputanga, 
CEP 78260-000, Estado de Mato Grosso e 

Maurício Francisco de Sales, consultor técnico, brasileiro, solteiro , 
natural de Poconé, Estado de Mato Grosso, portador do CPF nº 983.191 .161 -04 e do RG 
nº 1125668-0 SJ/MT, emitido em 23.03.1995, nascido em 22.05.1980, filho de Benedito 
Maurício de Sales e de Marilza Constantina Prado Sales, res idente e domiciliado na Rua 
Arthur Francisco Xavier, 1142, Centro, Araputanga, CEP 78260-000, Estado de Mato 
Grosso, únicos sócios da sociedade limitada denominada Líder Consultoria e 
Assessoria Empresarial Ltda - ME, estabelecida na Rua Arthur Francisco Xavier, 555, 
sala 02, Centro, CEP 78.260-000 na cidade de Araputanga , Estado de Mato Grosso, 
inscrita no CNPJ sob nº. 11.499.448/0001-18 e devidamente reg istrada na Junta 
Comercial do Estado de Mato Grosso sob NIRE nº. 51201165505 em sessão de 
28/01 /201 O, tem justo e acertado promover como de fato promovem alterar o referido 
contrato social, cujas modificações pa~P?rão a vigora~nforme cláusulas abaixo: 

( .,f Y-'"1-"\\Cic;r . 11'),t~etO 
~A.'i~\O :'u •\a~~~--
' r.uw.''. \ 1 ~ei~ fcll\. "111 1J1.\l,~t.f ·J .1~ Cl' 

r ?, \) i 1Je 2410511 ---

~Martin ·1,,!,111!, , . 
. nd e.~\. ~d ereira da Silva 

Go.bt ot na \\'1. ltl\ l'!.~\1 Presidente da CPL 
~\ \\\\\ 11~\1 àt l'ort. H9 001/2017 de 02/01/2017 

vct'l· 

r. Serviço Notarial e Registrai 

Luiz C. Castrillon S. Lara 
Tabelião e Oficial do Registro ~ 

Civil e Protesto 
Araputanqa - Mato Grosso 



CAM. MUN. B.GARÇAS 
Fls . .l l. ) 

A:-." ·-----~-

Cláusula 1ª Retira-se da sociedade por livre e espontânea vontade o soc10 Edonias 
Alves da Costa, transferindo 50% ( cinqüenta por cento ) da totalidade de suas cotas de 
participação no capital social da empresa para o sócio remanescente Sonivalter Pereira 
dos Santos, pelo valor de R$ 300,00 ( Trezentos reais ) e os outros 50% ( cinqüenta por 
cento ) restantes para o sócio remanescente Maurício Francisco de Sales, pelo valor de 
R$ 300,00 ( Trezentos reais ). 

Cláusula 2ª: O sócio, Edonias Alves da Costa declara ter recebido neste ato todos os 
seus direitos e haveres perante a sociedade das quotas transferidas, nada mais tendo 
sobre elas a reclamar, seja a que título for, nem do cessionário e nem da sociedade, 
dando-lhes plena, geral, raza e irrevogável quitação 

Cláusula 3ª Após a alteração acima, o capital social totalmente integralizado, 
permanece inalterado e fica assim distribuido entre os sócios da seguinte maneira: 
Jussemar Rebuli Pinto ......................................... 94 quotas ............................ R$ 28.200,00 
Sonivalter Pereira dos Santos ............................. 03 quotas ........................... R$ 900,00 
Mauricio Francisco de Sales ....... .. ...................... 03 quotas .. .. ........................ R$ 900,00 

TOTAL 100 cotas R$ 30.000,00 

Cláusuka 4ª Fica eleito o foro de Araputanga-MT, para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 03 vias. 

TESTE 

Araputanga-MT, 23 de Setembro de 2 

CJY.JJ\ 
ElllltfraldscG~llolla 

Membro da CPL 
Port.11' nnot 7 de z41os12011 

APARE OSE M. DA CUNHA 
RG: Nº 2.098.106 SSP/PR 
CPF: 348. 777.549-20 

"'. Serviço Notariai e Registrai 

.uiz C. Castrilfon S. Lara 
iabelião e Oficial do Registro 

Civil e Protesto 
1 r;iputanqa • Mato Grosso 



LÍDER CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL L TDA-ME 

CNPJ.: 11.499.448/0001-18 

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CAM. MU . B. GARÇAS 
r . .J. l ,;:>, 
f,, ~' -- --~ ~ 

Jussemar Rebuli Pinto, brasileiro, natural de Cáceres, Estado de Mato 
Grosso, casado sob regime de Comunhão Universal de Bens, analista de sistemas, portador do CPF nº 
843.499.481-04, e do RG nº 963.044/SSP/MT emitido em 19.06.1992, nascido em 13/05/1980,filho de José 
coelho Pinto e Silmar Rebuli Pinto, residente e domiciliado na Rua Quintino Bocaiúva, nº 100, Jardim dos 
lpês, Araputanga, CEP 78260-000, Estado de Mato Grosso, Sonivalter Pereira dos Santos, brasileiro, 
administrador financeiro, natural de Populina, Estado de São Paulo, casado sob regime de comunhão 
parcial de bens, portador do CPF nº 420.190.521-72 e do RG nº 365.518 SSP/MT, emitido em 29.06.1992, 
nascido em 02.08.1970, filho d José Pereira dos Santos e de Maria Biatriz dos Santos, residente e 
domiciliado na Rua Limiro Rosa Pereira, 1131 , Centro, Araputanga, CEP 78260-000, Estado de Mato Grosso 
e Maurício Francisco de Sales, consultor técnico, brasileiro, solteiro, natural de Poconé, Estado de Mato 
Grosso, portador do CPF nº 983.191 .161-04 e do RG nº 1125668-0 SJ/MT, emitido em 23.03.1995, nascido 
em 22.05.1980, filho de Benedito Maurício de Sales e de Marilza Constantina Prado Sales, residente e 
domiciliado na Rua Arthur Francisco Xavier, 1142, Centro, Araputanga, CEP 78260-000, Estado de Mato 
Grosso, únicos sócios da sociedade limitada denominada Lider Consultoria e Assessoria Empresarial 
Ltda - ME, estabelecida na Rua Arthur Francisco Xavier, 555, sala 02, Centro, CEP 78.260-000 na cidade 
de Araputanga , Estado de Mato Grosso, inscrita no CNPJ sob nº. 11.499.448/0001-18 e devidamente 
1.::gistrada na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso sob NIRE nº. 51201165505 em sessão de 
28/01/201 O, tem justo e acertado promover como de fato promovem alterar o referido contrato social, cujas 
modificações passarão a vigorar conforme cláusulas abaixo: 

Cláusula 1ª Retira-se da sociedade por livre e espontânea vontade o sócio Sonivalter Pereira dos 
Santos, transferindo 100% ( cem por cento ) da totalidade de suas cotas de participação no capital social da 
empresa para o sócio remanescente Mauricio Francisco de Sales, .pelo valor de R$ 900,00 ( novecentos 
reais) . 

Cláusula 2ª: O sócio, Sonivalter Pereira dos Santos declara ter recebido neste ato todos os seus direitos e 
haveres perante a sociedade das quotas transferidas, nada mais tendo sobre elas a reclamar, seja a que 
título for, nem do cessionário e nem da sociedade, dando-lhes plena, geral, raza e irrevogável quitação 

Cláusula 3ª Após a alteração acima, o capita l totalmente integralizado, permanece inalterado e fica 
assim distribuído entre os sócios: 

Jussemar Rebuli Pinto ......................................... 94 quotas ......................... R$ 28.200,00 
Maurício Francisco de Sales ................ ............... 06 quotas..................... R$ 1.800,00 
Total .................................................................... 100 quotas ......................... .. R$ 30.000,00 

Cláusula 4ª O objeto da sociedade passa ser o de : Assessoria Administrativa, financeira, tributária, 
assessoria previdenciária pública, realização de estudo técnico atuarial , desenvolvimento e locação de 
softwares, serviços de auditoria contábil, econômica e financeira, assessoria educacional, cursos de 
capacitação e/ou habilitação profissional, elaboração e realização de concursos públicos e privados, 
desenvolvimento de serviços de comunicação e marketing, realização de campanhas institucionais e 
promocionais, prestação de serviços de assessoria tributária pública e privada, consultoria técn ica tributária , 
elaboração de estudos de viabilidade econômica e financeira, consultoria econômica e financeira junto às 
empresas privadas e ao governo municipal, assessoria a nível municipal nas áreas: orçamentária, 
patrimonial, controle interno e financeiro, bem como planejamento nos __ d,iferentes níveis, pesquisas de 
opinião pública e privada, prestação de serviços técnicos assessoria-:' ' contábíl ," econômica, consultoria, 
auditoria, contabilidade geral, administração de empresas, elaboração de projetos, pesquisas, mapeamento, 
treinamento de pessoal na área de informática, processamento de dados, emissão de faturas para empresas 
públicas, privadas e estaduais, levantamento de cadastro imobiliário. Serviços de Consultoria em engenharia 
civil, elétrica, eletrônica, hidráulica, saneamento básico e ambiental.Serviço de desenho técnico 
especializado para arquitetura e engenharia (projetos) . 

u .P,.J;l 
EUsee francisco Pacheco Mom 

._,,emorv da CPL 
Port. Nt 7112017 de 2410512017 

2°. Serviço Notarial e Registrai 

Luiz C. Castrillon S. Lara 
Tabelião e Oficial do Registro 

Civil e Protesto 
Araputanga - Mato Grosso 



• ~ ~ ' _..-r 
~ ' · ~- .. ~ 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento de alteração contratual em 03 
vias de igual teor e forma na presença de duas-.Jesternuntias. CAM. MUN. B. GARÇAS 

ll.?l 

, 
/ 

/ 

~JP~ 
illlle Francisco Padleto Jfoa 

h emb1·0 da CPL 
Port. Ne 7112017 de Z410S/ZOJ1 

F\s.-- ~'. 
P..SS--____ ..i.---

Araputanga-MT, 1 O de Agosto de 2011 . 

Hélidél_ Apa cidade Oliveira Cunha 
RG. 15~ 4-7 SSPMT 
CPF - 202.626.801-06 

Cab · artins 
orda CPL 

. 011dt02/01/2017 

Tabelião e Oficial do Registro 
Civil e Protesto 

Araputanga - Mato Grosso 
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Tabeliâ e Oficial do Registro 
Civil e Protesto 
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Presidente da CP!. 

Port. N9 001 1 017 de 02/01/2017 
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Certifico que a presente fotocopia e repro ução fiel 
documento que me foi apresentado. 

Araputanga - MT 19 de outubro de 201 
Selo: AVL 07215 Valor R$ : 2, 

íabelião e Oficial do Re íSfro 
Civil e Protesto 

..\raputanga - Mato Grosso 

CAM. MUN. 8.GARÇAS 
F . ) 15 

Ass_ -~ 

/ 1tJl(~~ 
'tfettmton Pereira da Silve. 

Ca~art/ns ~M 

Presidente da CPL 
Port. Nº 001/2017 de 02/01/201? 

Port. N'OOl/2011 d~02/01/2017 

<ÇJPv0 
illlefrudsco Pacheco Moua 
111111 Membro da CPL 
fllt. Nº 71/2017 de 24/0512011 



CAM. MUN. B. GARÇAS 

Fls.__Ll.~~ 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

o ·-- ... - · · -· =\ 
Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

11.499.448/0001-18 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 
2810112010 

NOME EMPRESARIAL 

LIDER CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL L TOA - ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

LIDER CONSULTORIA E ASSESSORIA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

69.20-6-02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária 

CODIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica 
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 

C DIGO E DESCRIÇ O DA NATUREZA JUR DICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

1 LOGRADOURO 
R ARTHUR FRANCISCO XAVIER 

1 

CEP 

78.260-000 

1 ENDEREÇO ELETRÔNICO 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

1 NUMERO 
555 

1 COMPLEMENTO 
SALA 02 

1 MUNICiPIO 
ARAPUTANGA 

1 TELEFONE 
;65) 3261-2040 

~ 
~ 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

28/01/2010 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 
SITUAÇAO ESPECIAL 

. ....... . 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 26/08/2016 às 17:20:16 (data e hora de Brasília). 

1 Consulta QSA I Capital Social 1 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ........ 

Página: 1/1 

J Voltar 1 

.::::: Prep<irar Pâgin 
r·- pcra lmpros.-são 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

Gahrie/, e-~ Rela ª artins --.fi. - J /1 PQtt. N• 00 Pl -:vv 1 1/20 7 de 02/01/2017 

/ , //1 ;Jj//I/'~~ 
Wellfuton Pereira da Silva 

Presidente da CPL 

Elsee Francisco Pachtto lfolra 
Membro da CPL 

fert.1t 1mo11de2410512017 

Port. Nº 001/2017 de 02/01/2017 

~ 



LIDER 
Consultoria e Assessoria 

Rua Artbur Francisco Xavier, 555 - Sala 2 - Centro - 78.260-000 - Araputanga - Mato Grosso 
Fone/Fax: (65) 3261-1041 / Cel.: 8119-7788 / 8119-7789 

ANEXO-III Ck ,'1. M0N. B. GARÇAS 

Fls \ ) ]- ~ : 
DECLARAÇÃO DE QUE POSSUI ESTRUTURA PROFISSIONAL ADEQUAW _s::. -

E DISPONIBILIDADE PARA IN ÍCIO DAS ATIVIDADES 

A empresa LIDER CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL 
LT DA- ME, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério 
da Fazenda - CNPJ sob o Q 11.499.448/ 0001 -18 e Inscrição E stadual ISE NTA, 
estabelecida à Rua Arthur Francisco Xavier, 555 - Sala 02, Centro, CEP: 78.260-000, 
Araputanga - MT, representada neste ato pelo seu Sócio MAURICIO FRANCISCO 
SALES, Brasileiro, residente à Rua Nilo Peçanha, 57, Centro - Araputanga-MT, portador 
da Cédula de Identidade - Registro Geral nº 1125668-0 SJ / MT e inscrito no 

- Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o nº 983.191.161-04, para fins 
de participação na licitação denominada Convite n . 007 /2017 da Câmara Municipal de 
Barra do Garças/MT, declara, sob as penas da lei, que possui estrutura profissional 
adequada, com todos equipamentos compatíveis para a execução dos serviços objeto da 
citada licitação e que tem disponibilidade para iniciar os trabalhos tão logo receba seja 
assinado o contrato. 

Por ser verdade, firmo o presente. 

LIDER 

Araputanga-MT, 07 de Julho de 201 7. 

Martins 
R rda CPi 

Port. N° 001/20! 7 de OZ/01/20! 7 

<-~f:~ 
EiHfrudsco PadleCo Moura 

Memb ~o da CPL 
Pen. N9 71/Z017 de 24105/2017 

f /(_#;,11~ 
Wéílmton Pereira da Silva 

Presidente da CP1 
Port.N°001/2017 de(I· 



LIDER 
Consultoria e Assessoria 

Rua Artbur Francisco Xavier, 555 - Sala 2 - Centro - 78.260-000 - Araputanga - Mato Grosso 
Fone/Fax: (65) 3261-1041 / Cel.: 8119-7788 / 8119-7789 

ANEXO-IV 

DECLARAÇÕES 

A empresa LIDER CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL 
LTDA- ME, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério 
da Fazenda - CNPJ sob o N!~ 11.499.448/ 0001 -18 e Inscrição Estadual ISENTA, 
estabelecida à Rua Arthur Francisco Xavier, 555 - Sala 02, Centro, CEP: 78.260-000, 
Araputanga - MT, representada neste ato pelo seu Sócio Jv1AURICIO FRANCISCO 
SALES, Brasileiro, residente à Rua Nilo Peçanha, 57, Centro - Araputanga-MT, portador 
da Cédula de Identidade - Registro Geral nº 1125668-0 SJ/ MT e inscrito no 
Cadastro de Pessoa Física do Mirüstério da Fazenda sob o nº 983.191.161-04, 
DECLARA sob as penas da Lei: 

1) ATENDIMENTO AO ART. 27, INCISO V da LEI 8"666/ 93, acrescido pela Lei nº. 
79.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos; 

2) DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA A HABILITAÇÃO: que, até a 
presente data inexiste(m) fato(s) impeditivo(s) para a sua habilitação, estando ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3) DE CONHECIMENTO DO INSTRUME NTO CONVOCATÓRIO: ter recebido 
todos os documentos e informações, conhecer e acatar as condições para o cumprimento 
das obrigações objeto da Licitação. 

4) Não possui em seu quadro de pessoal Servidores Públicos do poder Executivo 
Estadual/Municipal exercendo funções Técnicas, comerciais, de gerência, administração ou 
tomada de decisão (inciso) III, do Art. 9º da Lei n. 8666 / 93 e Inciso X, da Lei 
Complementar n . 04/ 90) 

LID 

Araputanga-MT, 07 de Julho de 201 7. 

/. (~~--,~, 
WJllinton Pereira da Silva 

Presidente da CPL 
Port. N2 001/2017 de 02/01/2017 



LIDER 
Consultoria e Assessoria 

Rua Arthur Francisco Xavier, 555 - Sala 2 - Centro - 78.260-000 - Araputanga - Mato Grosso 
Fone/Fax: (65) 3261-1041 / Cel.: 8119-7788 18119-7789 

DECLARAÇÃO DE PORTE DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA, PARA FINS DE 
TRATAMENTO DIFERENCIADO PREVISTO NA LC 123/2006. 

CAM. MUN. 8. GARÇAS 
Fls. \) ~ 

~· . t,3S, _ ___ ::sç: ___ _ 

A empresa LIDER CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL 
L TDA - ME, devidamente inscrita no Cadastro acional de Pessoa Jurídica do Ministério 
da Fazenda - CNPJ sob o Nº 11.499.448/ 0001 -18 e Inscrição Estadual ISENTA, 
estabelecida à Rua Arthur Francisco Xavier, 555 - Sala 02, Centro, CEP: 78.260-000, 
Araputanga - MT, representada neste ato pelo seu Sócio MAURICIO FRANCISCO 
SALES, Brasileiro, residente à Rua Nilo Peçanha, 57, Centro - Araputanga-MT, portador 
da Cédula de Identidade - Registro Geral nº 1125668-0 SJ / MT e inscrito no 
Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o nº 983.191.161 -04, 
DECLARA, para os fins do disposto na Lei Complementar nº 123/ 2006, sob as sanções 
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta Empresa, na presente data, 
enquadra-se como: 

MICROEMPRESA, conforme rnc. I do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 
14/12/ 2006; 

Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º do art. 3º da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

LID 

tffJv1 
EUson f Mrri~rn Pacheco Mtm 

"•t'º'''°'J ua CPL 
P:n. ·'" ll/'Ól7 de 2410512017 

Araputanga-MT, 07 de Julho de 2017. 

t 1)(' /)/ 111/1~ 
'Wel'ílnton Pereira da Silva 

Presidente da CPL 
Pllrt Nº 001/2017 de 02/01('/:017 



Certlfl os 
na data·dasua .·· ped~o. 
Nome Erri.Rr"esari 1 
LIDER CONSULTORIA E ~ss 
Natureza lindica: \ceie"' ". 

~IMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
IMENTO DA PRODUÇÃO 

DE MATO GROSSO 

Número rji ldentlflcaÇip do·. ' 

. ~ =;;c5~:.~REP(~ 11.499.44 
-~ ·ir. . . ,, ~"'. . .... 

En ' · i'eçQ- CQ.lllD!atd~il;'Ogradouro, Nº e Complemento,,~J#. Cid,!lde1i,UF, CEPh , •• ~ '\.~ 
RUA ARTHUR FRANCISCO XAVIER, 555-SALA 02, CENTRO,«ARAP.Ul'ANGA, M1'; 18.260-000'v· 

CAM.MUN.B.GARÇAs 
F~.~ ... 

Ass ._~ 

,.,., iJ1.Ji de Inicio 
' de Atividade 

23/12/2009 

Objeto Social · •t--r;t;;.:, ,1{~-. · , .. ,(.,,• 
ASSESSORIA ADMINISTRATIVA, FINANCEI . BUTÁRIÀ:mESSORJA'PREVIDENCIÁRIA PÚBLICA, REALIZAÇÃO DE 
ESTUDO TÉCNICO ATUARIAL, DESENVOLWMENTO E LOCAÇ~<l!;)E $OFTVVA.~E's', SERVIÇOS DE AUDITORIA 
CONTÁBIL, ECONÓMICA E FINANCEIRA, MsESSORIA EDUCA'Cl,O,NAL, CUR$0S DE CAPACITAÇÃO E/OU HABILITAÇÃO 
PROFISSIONAL, ELABORAÇÃO !; MALI~~º DE CONCU~sos''PúBLlc_,OS E PRIVADOS, DESENVOLVIMENTO DE 
SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO E;~KEf:lti(J;. REALl,lAÇÃO"t>E CAMPANHAS INSTITUCIONAIS E PROMOCIONAIS, 
PRESTAÇÃO DE SERV1ç9s DE AS'S.QsORtA TRl~ui:_~'Púe~~* E PRIVADA, CONSULTORIA TÉCNICA TRIBUTÁRIA, 
ELABORAÇÃO DE ESTUDOS DE VIAB.IUDADE Ec'óNOMICA E FINANCEIRA, CONSULTORIA ECONÓMICA E FINANCEIRA 
JUNTO ÀS EMPRESAS PRnli\QAS E AO~VERNO MUNtc•eAL, ASSESSORIA A NIVEL MUNICIPAL NAS ÁREAS: 
ORÇAMENTÁRl~.PATRIM~~. CONTRP,t ,E INTERNp ~'FINANCEIRO, BEM COMO PLANEJAMENTO NOS DIFERENTES 
NIVEIS, PESQUf§M DE OPl~GffÚBLICA1E PRIV~DÃ(PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ASSESSORIA CONTÁBIL, 
ECONÓMl~".t'ON~l,1-TORIA, ~~Q,i:i:Q!li.!'A;r CÇN\l'ASIÚDADE GERAL, ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS, ELABORAÇÃO 
Dl!; f ROJETOS, PES'qyl§AS, MAPEAMENTQ,~EINAMENTO DE PESSOAL N,A ÁREA DE INFORMÁTICA, 
~ROCESSAMENTO D~'OAl>OS, EMISSÃ.@E'-FATURAS PARA EMPRESAS PUBLICAS, PRIVADAS E ESTADUAIS, 
.$ANTAMENTO DE C~TRO IMOBIÍ:.IÁRIO, SERVIÇOS DE CONSULTORIA EM ENGENHARIA CIVI «.' . ICA, 
• . · ETRONICA, HIDRAUU$'A, SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL. SERVIÇO DE DESENHO T . IALIZADO 
' ARA ARQUITETU~t$NGEJ1l~RIA (PROJETOS). ~'------j 
'. ~.,; .. ,.. ,,;: '• 
~pital: R$ 3o:ooO,!)\ "'* ' 
.(TRINTA MIL REAIS) , ,\,.. 

'.~·- J 
.. ;1\ 

':·'d';;.'.,, c~. ~, _:~"~: · ·. 
·" • .i RI 

REBULI PINTO 

843.499.481-04 
MAURICIO FRANCISCO OE SALES 

983.191.161-04 

Último Arquivamento 

Data: 20/09/2011 

Ato: AL TERACAO 

30.000,00 

Número: 20111985765 

Evento (s): AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

17/0481 44-1 

JULIO FREDERICO MULLER NETO 
SECRETÁRIO GERAL 

Cuiabá/MT • 78055-500 
Fone : (65)3613-9555 - Fax: (065)3613-9595 -



CAM.MUN.B.GARÇAS 
As ~o2l.. 
Ass ~'. ~ 

nton Pereira da SilWJ. 
freSidentt da CIL 

flMt. ,.~ 001/2017 de 02/01/201'. 



LIDER 
Consultoria e Assessoria 

Rua Artbur Francisco Xavier, 555 - Sala 2 - Centro - 78.260-000 - Araputanga - Mato Grosso 
Fone/Fax: (65) 3261-1041 / Cel.: 8119-7788 / 8119-7789 

ANEXO V 

CARTA DE APRESENIAÇÂO DE PROPOSTA 

À 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

Ref.: Carta Convite Nº 007 /2017. 
Ass.: Apresentação de Proposta 

Senhores (as): Comissão Permanente de Licitação. 

A empresa LIDER CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA -
ME, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda - CNPJ sob o Q 11.499.448/ 0001-18 e Inscrição Estadual ISENTA, estabelecida 
à Rua Arthur Francisco Xavier, 555 - Sala 02, Centro, CEP: 78.260-000, Araputanga - MT, 
representada neste ato pelo seu Sócio MAURICIO FRANCISCO SALES, Brasileiro, 
residente à Rua Nilo Peçanha, 57, Centro - Araputanga-MT, portador da Cédula de 
Identidade - Registro Geral nº 1125668-0 SJ / MT e inscrito no Cadastro de Pessoa 
Física do Ministério da Fazenda sob o 11º 983.191.161-04, tem o presente a finalidade de 
apresentar a V.S ª a nossa proposta para: 

Contratação de empresa (pessoa jurídica) para serviços técnico-profissionais 
especializados, visando à elaboração de Concurso Público para a Câmara 
Municipal de Barra do Garças/MT, conforme quadro de vagas constantes no 
Termo de Referência - Anexo I deste Edital, abrangendo todos os procedimentos 
referentes à: 

• Elaboração de regulamento do Concurso Público; 

• Elaboração de portaria para a Comissão Organizadora do Concurso Público; 
Elaboração de Editais; • 

• Treinamento para a equipe de inscrição; 
• Treinamento para a equipe de coordenação e_ fi_,_ 
• Elaboração de provas objetivas/teóricas; 

w~~~ 
Presidente da CPL 

Port. N9 001/21117 de OZ/01/2017 
• Aplicação das provas objetivas; Gabri rtiru 
• Correção das provas objetivas; Re r aCP!. 

2017 _ N'001/ 017 de 0Z/01/ • Apresentaçao do resultado; Port. 

• Apreciação de recursos administrativos dos candidatos sobre todas as fases e~~ 
sobre o resultado; EliSODffllristoPadftollot 4 

• Apresentação de relatório geral sobre o Concurso Público; p .. .,.. lftalJrodacPL ra 
e. '· "' 11noi1dt24105120 • Apresentação do resultado para a homologação; 17 

• Prestação de assessoramento técnico, no que couber, para o chamamento de ~, 
candidatos aprovados durante o prazo de validade do concurso. ~ S 

• Entrega dos cadernos de prova aos candidatos, confor: previsão pa5cpoOQ.~ "' ~ 
concurso. A A A99 ·"'° 

i 11 • • e 
. consu\\otl~ \.\da. 

1.2 Exercer trabalhos sob a orientação da Comissão de Acomp~\\~ª~ 
Concurso Público, nomeada pelo Presidente da Câmara Municipal,ssessot\ el\tto 

, s \a()?. · e \ 
"3"1 ·~ 1'\'i~ · ~ \oGfO'iSO _\ c\sce> r . . ._. \1·ª _.... •. 

t>.(\'!l\lt ~ft;\\ (). j:>.l:l\l"'~' ~ ~ 
õ~. 7 - ~~ ~ c.;~I' {,-" ~ 
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LIDER 
Consultoria e Assessoria 

Rua Arthur Francisco Xavier, 555 - Sala 2 - Centro - 78.260-000 - Araputanga - Mato Grosso 
Fone/Fax: (65) 3261-1041 / Cel.: 8119-7788 / 8119-7789 

Cumpre-nos informar-lhes que examinamos os documentos de licitação, 
inteirando-nos dos mesmos, para a elaboração da presente proposta. UN B GARl" AC CAM. M . . vr--

Fls .) Gl~ 
Em consonância com os referidos documentos, declaramos: Sl)\ 

Ass---S-:.....--

1. 

2. 

3. 

4. 

5. 

6. 

Que nos comprometemos a fornecer o serviço descrito nos documentos de 
licitação; 
Que o prazo de validade da presente proposta, contados a partir da data limite para 
entrega do conjunto proposta, é de 60 (sessenta) dias; 
Que todas as despesas com a preparação e apresentação da presente proposta 
correrão unicamente por nossa conta; 
Que a apresentação desta proposta, considerou o pleno conhecimento do prazo e 
das condições locais onde será executado o fornecimento; 
Que o preço global ofertado será de R$ 50.000,00(Cinquenta Mil Reais), 
conforme Termo de Referência Anexo Ido E dital; 
Que concordamos com as disposições do Edital, e reconhecemos à "CÂMARA 
MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS", o direito de aceitar ou rejeitar todas as 
propostas sem que assista qualquer direito indenizatório; 

7. Que a "CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS" não aceitará 
cláusulas ou condições que estipulem o faturamento por empresa diversa daquela 
que apresentar a proposta. 

8. Condições de pagamento: 
../ Primeira parcela de 50% (cinquenta por cento) no término das 

inscrições; 
../ Segunda parcela de 30% (trinta por cento) após a aplicação das provas 

objetivas; 
../ Terceira parcela de 20% (vinte por cento) na entrega do resultado 

9. Prazo de prestação de serviços: 120 dias; 

Informamos a Vossa Senhoria que aceitamos as condições estabelecidas no EDITAL do 
presente CONVITE, nos comprometendo a cumprir as condições apresentadas nesta 
Proposta Comercial e responsabilizar pela qualidade dos serviços, especialmente 
obedecendo às normas vigentes pertinentes a Legislação sob a determinação da Comissão 
de Acompanhamento ou qualquer autoridade designada para a chefia dos trabalhos. 

E-J~ 
Eliseafraacisco ~ 

llemhr'l 1a r.PL 
Port. Mt 7112017 de 24/0512017 

(_y,, §C,~~ . 
WeTunt~n Pereira da Silva 

Presidente da CPL 
Port. Nº 00l /Z017 de02/0lf1017 

LID 

Araputanga-MT, 07 de Julho de 2017. 





NÚMERO DA CERTIDÃO 

233170/2017 

CONTRIBUINTE 

735011001 

Prefeitura Municipal de Cuiabá 
PROCURADORIA GERAL 
PROCURADORIA FISCAL 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS GERAIS 

PROCESSO 

268964 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

LANCAMENTOS DIVERSOS - 243451 

EXERCÍCIO 

GERAL 

1 11 1111111 1111111111 11 11111 
10052017106767220002030010056523317059129117268964 

NOME 
ALTERNATIVA ASSESSORIA CONTABIL, ADMINISTRATIVA E TRIBUTARIA L TDA ME 

~ 1--C-PF_/_CNP_J--------------~R-G_/IN_S_C_R_._E_S_T_AD_U_A_L----------------

10.676. 722/0002-03 00000000000 

ENDEREÇO 
Av. RUBENS DE MENDONCA,HIST (ANT AV CPA), 2000- EDIF CENTRO EMPRES CUIABÁ 

BAIRRO FINALIDADE 

BOSQUE DA SAUDE 

Certificamos que até a presente data não encontramos em nome do requerente, débitos de 
qualquer natureza, inclusive inscritos em divida ativa da prefeitura municipal de Cuiaba. Fica 
ressalvado o direito de cobrança pela fazenda Municipal, a qualquer titulo, de dividas que venham 
a ser apuradas de responsabilidade do contribuinte acima qualificado. 

Cuiabá/MT, quarta-feira, lO de maio de 2017 
Cabn~arti ~LM 
Pt;>rt. N1 001/2017 de 02 /01 /201 

Certidão valida até Cuiabá/MT, 08 de Agosto de 2017. 

Autenticidade da Certidão poderá ser confirmada em: http://emissao.cuiaba.mt.gov.br/portal/ 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

v n vl. MUN. B. GARÇAS 

:: \ ;i ~~. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ALTERNA TIVA ASSESSORIA CONT ABIL, ADMINISTRA TIVA E TRIBUTARIA L TOA - ME 
CNPJ: 10.676.722/0001-14 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria
Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas fil iais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2 1.751 , de 02/10/2014. 
Emitida às 10:14:35 do dia 07/03/2017 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 03/09/2017. 
Código de controle da certidão: 8BCF.57CD.D237.C193 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

w~~ ellmton Pereira da Si~ 
Presidente da CPL VO 

t'ort. NP 001/2017 de 02/01/2011 

~f2Y\ 
EUMfnlciscO hchKo Moara 

Mtllbro da CPL 
Port. Mt 11no11de24/0S/2017 



Mfoii·@!IM M!Miifü+ 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 1067672210002-03 

Razão Social: ALTERNATIVA A CONTABIL ADM E TRIBUTARIA LTDA ME 

Nome Fantasia:ALTERNATIVA ASSESSORIA II 
Endereço: AV HISTORIADOR RUBENS DE MENDONCA 2000 EDI F 

CENTRO EMPRES / BOSQUE DA SAUDE / CUIABA / MT / 
78050-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra -se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 12/06/2017 a 11/07 /2017 

Certificação Número: 2017061201370891422504 

Informação obtida em 28/06/2017, às 17: 11: 11. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

Page 1 of 1 

CAM. MUN. B. GARÇA 
Fls ~ ól. 'j-

Ass = ~~ : 

/'. J '~~~ We,{~ ~ereira da Silva 
Presidente da CPL 

Port. N2 001/2017 deOZ/01/2017 

6f0 
EUson fr.1nci~co Pache<O lllGI 

Port. M' ·~~i~~; ~e ':iosno11 ~ 
https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSimprimirPapel.asp?VARPes. .. 28/06/2017 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ALTERNATIVA ASSESSORIA CONTABIL, ADMINISTRATIVA E TRIBUTARIA 
LTDA - ME 

(MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 10.676.722/0002-03 
Certidão nº: 131936219/2017 
Expedição: 28/06/2017, às 17:46:50 
Validade: 24/12/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ALTERNATIVA ASSESSORIA CONTABIL, ADMINISTRATIVA E 
T R I B U T A R I A L T D A M E 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o 
nº 10.676.722/0002-03, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www. tst. jus. br) / A?-1;J ,11./'1.A_,,_-<_,..__ 

Certidão emitida gratuitamente. MúPnffr/P'ereiradaSilva 
Presidente da CPL 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE Port. Nº 001/2017 de 02/01/2017 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. ~· 

Gabrie ra artuss 
Re r a CP' .. 

Pcrt. Nº 001/2017 de 02/01/2017 Dúvidas e sugestões: ':_'l~t.jus . br 

€".J:+-'_~ 
ElkH franri~M ?'checo Nem 

l>1emoru Ja CPL 
Port.NW 71/2017de 24/0512017 

'íJ 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 4 DA SOCIEDADE ALTERNATIVA 
ASSESSORIA CONT ABIL, ADMINISTRATIVA E TRIBUTARIA L TDA ME 

CNPJ nº 10.676.722/0001-14 

ANTONIO AGNALDO DA SILVA nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
17/06/1973, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, CONTADOR, CPF nº 
483.350.021-34, CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 726442, órgão expedidor SSP -
MT, residente e domiciliado no(a) RUA DIVISORIA, 248, CASA, RESIDENCIAL 
ESCOBAR, SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS, MT,CEP 78.285-000, BRASIL. 

MARY MARIA GONÇALVES DA SILVA nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 
09/11/1976, casada em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIA, CPF nº 
812.012.811-72, CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 11338490, órgão expedidor SJ -
MT, residente e domiciliado no(a) RUA DIVISÓRIA, 248, CASA, RESIDENCIAL 
ESCOBAR, SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS, MT, CEP 78.285-000, BRASIL. 

Sócios da Sociedade Limitada de nome empresarial ALTERNATIVA ASSESSORIA 
CONT ABIL, ADMINISTRATIVA E TRIBUTARIA L TDA ME, registrada legalmente 
por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado de Mato 
Grosso, sob NIRE nº 51201344612, com sede Rua Pernambuco, 736, Terreo, Centro 
São José dos Quatro Marcos, MT, CEP 78.285-000, devidamente inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 10.676.722/0001-14, deliberam de pleno e 
comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei nº 10.406/ 
2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a ter o seguinte objéto: 
ATIVIDADES DE CONTABILIDADE, PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
ASSESSORIA TRIBUTÁRIA PÚBLICA E PRIV .Ai.)A, ASSESSORIA NAS ÁREAS 
ORÇAMENTÁRIA, PATRIMONIAL, PREVIDENCIÁRIA, ADMINISTRATIVA E 
FINANCEIRA, BEM COMO PLANEJAMENTO NOS DIFERENTES NÍVEIS; 
ASSESSORIA E LEVANTAMENTO PATRIMONIAL, PREPARAÇÃO DE 
DOCUMENTOS E SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO, EMISSÃO DE 
FATURAS PARA EMPRESAS PUBLICAS E PRIVADAS, ELABORAÇÃO DE 
ESTUDOS DE VIABILIDADE ECONÔMICA E FINANCEIRA, ELABORAÇÃO DE 

l-AM. MUN. B. GAHÇA 
Fls 1 ;;;· C,i "'"'' \-M 

~~ 

PROJETOS, ATIVIDADES DE SERVIÇOS PESSOAIS COMO CONSULTORIAS , // 
LIGADAS DIRETAMENTE AO PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE,1Ja}J/t 1/\A~""":" 
SERVIÇO TÉCNICO EM ASSESSORIA CONTÁBIL ECOl\TÔMIC~1/mton Pereira da Silve 
RE LIZAÇ N o E N ' ro' BL c ' Presidente da CPL 

A A D CAPACITAÇAO E D~ CONCURSO N I Q; NºOOl/ZOl7de02/01/201' 
CONSULTORIA, AUDITORIA E SUPORTE TECNICO, MANUTENÇAO ~rt. 
SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, DESENVOLVIMENTO E 
LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR, TRATAMENTO DE 

Req:81700000041030 

(]) 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Certifico o Registro em 09/02/2017 sob nº 20178034487 
Protocolo: 17 / 803448-7 de 07 /02/2017 
NIRE: 51201344612 

G abrit•Mo_....~rw_.,., 

ALTERNATIVA ASSESSORIA CONTABIL ADMINISTRA /5 
TRIBUTARIA LTDA ME ' 
Chancela: 02897-9F9C2-2EBSA-B1BD7-10C64-10983-159BC-81314 

J
uiabá, 10/02/ 2017 

,,. ~ tf;;./f( ... 
J Frederi,co Mu ller Neto e~~ Página 1 

Secretario Gera l lltt...._ 

....,, Francisco~ ... 
A-lembro da CPL r1i'f.. 

1ort.11t1u2011df24105120J1 WJ 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 4 DA SOCIEDADE ALTERNATIVA CAM M 

ASSESSORIA CONTABIL, ADMINISTRATIVA E TRIBUTARIA LTDA ME '~·= ·g~· ~CAS 
CNPJ nº 10.676.722/0001-14 Ass. ~ ~ 

DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO E SERVIÇOS DE 
HOSPEDAGEM NA INTERNET, SERVIÇO DE AGRONOMIA E DE 
CONSULTORIA ÀS ATIVIDADES AGRICOLAS E PECUÁRIAS, ENGLOBANDO 
SERVIÇO DE ASSESSORIA, ORIENTAÇÃO EASSISTENCIA TECNICAPOR 
AGRONOMOS EM A TIVIDADESAGRICOLAS E PECUARIAS Á 
ESTABELECIMENTOS E Á ADMINISTRAÇÃO PUBLICA, ATIVIDADE DE 
INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E NEGÓCIOS PARA 
EMPRESAS E PARA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA.. 

CNAEFISCAL 

6920-6/01 - atividades de contabilidade 
6201-5/01 - desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 
8599-6/99 - outras atividades de ensino não especificadas ànteriormente 
8219-9/99 - preparação de documentos e serviços especializados de apoio 
administrativo não especificados anteriormente 
7490-1104 - atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em 
geral, exceto imobiliários 
7490-1/03 - serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e 
pecuárias t 

6311-9/00 - tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de 
hospedagem na internet · 
6209-1/00 - suporte técnico, manutenção e outI:"OS serviços em tecnologia da 
informação 1 

6202-3/00 - desenvolvimento e licenciamento de programas de computador 
customizáveis · , 
9609-2/99 - outras atividades de serviços pessoais não especificadas anteriormente 

DARA TIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA SEGUNDA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes do contrato social permanece SÃO JOSE DOS QUATRO 
MARCOS-MT. 

CLÁUSULA TERCEIRA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já 
arquivados e que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam~ 
em vigor. J 1 / LVI~ 

Wêlfii on Pereira da Silva 

E . . . . Presidente da CPL 
, por estarem assim Justos e contratados, assmam este instrumento. Port.NºOOl/ZOl7'de02/0tf2011 

Req:81700000041030 

~ 
(D lUN!A COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO f 

Certifico o Registro em 09/02/2017 sob no 20178034487 
Protocolo: 17/803448-7 de 07/02/2017 
NJRE: 51201344612 

~~i~~:m'l.:g:e.::oRIA CONTABIL, ADMINISTRATIVA E 

Chancela: 02B97-9F9C2-2EB.SA-;B1BD7-10C64·10983-159BC•Si=314 

~
Ulaba, 10/02/2017 ' 

- . ,,. ;,..,.. µ;;,/{(-<-
( ~ ~ J Frederico Muller Neto 

Elknfranciscohcfl«oM~e;etá ri o Geral 
Membro da CPL 

Pen.• 7J/2017 de 24/05/2017 

Página2 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 4 DA SOCIEDADE ALTERNATiVA 
ASSESSORIA CONTABIL, ADMINISTRATIVA· E TRIBUTARIA LTDA ME 

CNPJ nº 10.676.722/0001-14 

SAO JOSE DOS QUATRO MARCOS, 3 de fevereiro de 2017. 
CAM.MUN.B.GARÇAS 
F~. 13 1 , 
-ss ~~ 

2". ~ ~r.v iÇO NOlARIAI. . 
~GISTRAL OE CUIABA 

""'~ ~tí~ ~,L&, & àt,. til1MAÍA GN[EÕA SILVA 
CPF: 812.012.811-72 

j"··~ 
~ 

'/ 
J<P',~q 

Req:81700000041030 

wJ.~ 
Presidente da CPL 

Port. Nº 001/2017 de 02/01(l017 

llel o da CPL 
Pcrt N9 001/2 l'lde02/0l/2017 

m JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Certifico o Registro em 09/02/2017 sob nº 201 78034487 
Protocolo: 17/803448-7 de 07/02/ 20 17 
NIRE: 51201344612 

ALTERNATIVA ASSESSORIA CONTABIL ADMI NISTRATIVA E 
TRIBUTARIA LTDA ME ' 
Chancela: 02B97-9F9C2-2EB.SA~B1BD7-10C64·10983·1 59BC·SF3 14 

J:
u1aba, 10/02/201 7 

,,. ~ fJ;;./(("-
J Frederi,co Muller Neto/ ' ' e o Página 3 

Secretari o Geral e ...J ..... J.~ 

EUsen Francisco Pàcb«o.... \\\i 
i1embro da CPL ~ 

Port. Jlt 7VZOJ7 dt U/0512017 



ALTERAÇÃOCONTRATUAL Nº 3 DA SOCIEDADE ALTERNATIVA 
ASSESSORIA CONT ABIL, ADMINISTRATIVA E TRIBUTARIA L TDA ME 

CNPJ nº 10.676.722/0001-14 

ANTONIO AGNALDO DA SILVA nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
17/06/1973, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, CONTADOR, 
CPF/MF nº 483.350.021-34, CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 726442, órgão 
expedidor SSP - MT, residente e domiciliado no(a) RUA DIVISORIA, 248, CASA, 
RESIDENCIAL ESCOBAR, SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS, MT, CEP 78.285-
000, BRASIL. 

MARY MARIA GONÇALVES DA SILVA nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 
09/11/1976, casada em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIA, CPF/MF 
nº 812.012.811-72, CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 11338490, órgão expedidor SJ -
MT, residente e domiciliado no(a) RUA DIVISÓRIA, 248, CASA, RESIDENCIAL 
ESCOBAR, SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS, MT, CEP 78.285-000, BRASIL. 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial ALTERNATIVA ASSESSORIA 
CONTABIL, ADMINISTRATIVA E TRIBUTARIA LTDA ME, registrada legalmente 
por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado de Mato 
Grosso, sob NIRE nº 51201344612, com sede Rua Pernambuco, 736, Terreo, Centro 
São José dos Quatro Marcos, MT, CEP 78.285-000, devidamente inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 10.676.722/0001-14, deliberam de pleno e 
comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei nº 10.406/ 

CAM1~1;~ Fls 

Ass. ' . 

2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: ~ 

OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto: 
ATIVIDADES DE CONTABILIDADE, PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
ASSESSORIA TRIBUTÁRIA PÚBLICA E PRIVADA, ASSESSORIA NAS ÁREAS 
ORÇAMENTÁRIA, PATRIMONIAL, PREVIDENCIÁRIA, ADMINISTRATIVA E 
FINANCEIRA, BEM COMO PLANEJAMENTO NOS DIFERENTES NÍVEIS; 
ASSESSORIA E LEVANTAMENTO PATRIMONIAL, PREPARAÇÃO DE 
DOCUMENTOS E SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO, EMISSÃO DE 
FATURAS PARA EMPRESAS PUBLICAS E PRIVADAS, ELABORAÇÃO DE 

·ESTUDOS DE VIABILIDADE ECONÔMICA E FINANCEIRA, ELABORAÇÃO p~ /1 / 

PROJETOS, ATIVIDADES DE SERVIÇOS PESSOAIS COMO CONSULTORWdf w~"-':--'"
LIGADAS DIRETAMENTE AO PROFISSIONAL DA CONTABILIDA~inton Pereira da Silva 

• • A ' Presidente da CPL 
SERVIÇO _ TECNICO EM _ASSESSORIA CONTABIL, ECONOMI~~ºOOl/Z017de02/0tf2017 
REALIZAÇAO DE CAP ACITAÇAO E DE CONCURSO PUBLICO, 

Req:81600000358045 

Galm ra tins 
R at a CPL 

ID JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GRol~· N' 001 . 017 de 02/01/2017 
Certifico o Reg istro em 25/ 11 / 2016 sob n° 201 68209179, 
51900434840 
Protocolo: 16/820917-9 de 21/11/2016 

NIRE: 51201344612,51900434840 
ALTERNATIVA ASSESSORIA CONTABIL, ADMINISTRATIVA E 
TRIBUTARIA LTDA ME 
Cha ncela: 45222-4A7F3-155A2-89DD7-07E15· 6B761 -9 D74F·F7962 

~
,... ui abá, 29/ 11/2016 

r ;,,,., jL_Á;;, /((,._ 
J Frederico Mull er Neto p · · 1 

Secretário Gera l <;: ~. agma ~ 

Ellion rancisco ~acbeco Mim 
•tembro da CPL 

Port.N' 71/2017 de 2410512017 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 3 DA SOCIEDADE ALTERNATIVA 
ASSESSORIA CONTABIL, ADMINISTRATIVA E TRIBUTARIA LTDA ME CAM. MiJN. 

CNPJ nº 10.676.722/0001-14 Fls.m G. AR~ÇÇNAS 
Ass-~ 

CONSULTORIA, AUDITORIA E SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E 
SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, DESENVOLVIMENTO E 

LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR, TRATAMENTO DE 
DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO E SERVIÇOS DE 
HOSPEDAGEM NA INTERNET .. 

CNAEFISCAL 

6920-6/01 - atividades de contabilidade 
6201-5/01 - desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 
6202-3/00 - desenvolvimento e licenciamento de programas de computador 
customizáveis 
6209-1/00 - suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da 
informação 
6311-9/00 - tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de 
hospedagem na internet 
8219-9/99 - preparação de documentos e serviços especializados de apoio 
administrativo não especificados anteriormente 
8599-6/99 - outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 
9609-2/99 - outras atividades de serviços pessoais não especificadas anteriormente 

ABERTURA/ALTERAÇÃO/BAIXA DE FILÍAL 

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade resolve abrir uma filial que se localizará na 
AVENIDA HISTORIADOR RUBENS DE MENDONÇA, 2000, EDIF CENTRO 
EMPRES CUIABÁ, BOSQUE DA SAÚDE, CUIABÁ, , CEP 78.050-000 MT. 
Com capital destacado no valor de R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais) 

OBJETO SOCIAL 

ATIVIDADES DE CONTABILIDADE, PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
ASSESSORIA TRIBUTÁRIA PÚBLICA E PRIVADA, ASSESSORIA NAS ÁREAS 
ORÇAMENTÁRIA, PATRIMONIAL, PREVIDENCIÁRIA, ADMINISTRATIVA E 
FINANCEIRA, BEM COMO PLANEJAMENTO NOS DIFERE NÍVEIS; ~ ~i/'- -s·lvo 

Gabriela rt . ) dt l vpere\ra da ' 
Rela ' artms wetftntol\ ~M\\\tl\aC1\.ll\\f2.\\\1 

Req:81600000358045 

Port N~ OOt ~ ~res \1 l\t\\'l.1v 
· IZOI e 02/01/2017 .. ,q \)\\\l'l.\\ 

oot\·'' 

ID JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Certifico o Registro em 25/11/ 2016 sob n° 20168209179, 
51900434840 
Protocolo: 16/820917-9 de 21/11 /2016 

NIRE: 51201344612,51900434840 
ALTERNA TIVA ASSESSORIA CONTAB!L, ADMINISTRATIVA E 
TRIBUTARIA LTDA ME 
Chancela: 45222-4A7F3·155A2·89DD7-07E15·68761-9 D74F·F7962 

,,. ~ µ';;./tf"-1'
uiabá, 29/1 1/2016 

J Frede rl~o Mull er Neto/ ' ç_O, /l Pácrina 2 ~ 
Secreta ri o Gera l t:M,J ::J" "';"' .;.\_ "' 

El&on francisco Pàcbeco Mm 
Memoro da CPL 

Port.Nt 71/2017 de 2410512011 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 3 DA SOCIEDADE ALTERNATIVA 
ASSESSORIA CONTABIL, ADMINISTRATIVA E TRIBUTARIA LTDA ME CA~~1. Ml.J.t-I. . .GARÇAS 

CNPJ nº 10.676.722/0001-14 Fls. {) 
_ Ass 

ASSESSORIA E LEVANTAMENTO PATRIMONIAL, PREPARAÇAO DE , 
DOCUMENTOS E SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO, EMISSÃO DE 
FATURAS PARA EMPRESAS PUBLICAS E PRIVADAS, ELABORAÇÃO DE 
ESTUDOS DE VIABILIDADE ECONÔMICA E FINANCEIRA, ELABORAÇÃO DE 
PROJETOS, ATIVIDADES DE SERVIÇOS PESSOAIS COMO CONSULTORIAS 
LIGADAS DIRETAMENTE AO PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE, 

SERVIÇO TÉCNICO EM ASSESSORIA CONTÁBIL, ECONpMICA, 
REALIZAÇÃO DE CAPACITAÇÃO E DE CONCURSO PUBLICO, 
CONSULTORIA, AUDITORIA E SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E 
SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, DESENVOLVIMENTO E 
LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR, TRATAMENTO DE 
DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO E SERVIÇOS DE 
HOSPEDAGEM NA INTERNET. 

CNAEFISCAL 

6920-6/01 - atividades de contabilidade. 
6201-5/01 - desenvolvimento de programas de computador sob encomenda. 
6202-3/00 - desenvolvimento e licenciamento de programas de computador 
customizáveis. 
6209-1100 - suporte técnico, manutenção e outros strviços em tecnologia da 
informação. . 
6311-9/00 - tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de 
hospedagem na internet. 
8219-9/99 - preparação de documentos e serviços especializados de apoio 
administrativo não especificados anteriormente. 
8599-6/99 - outras atividades de ensino não especificadas anteriormente. 
9609-2/99 - outras atividades de serviços pessoais não especificadas anteriormente. 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA TERCEIRA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes do contrato social permanece CUIABÁ - MT. 

CLÁUSULA QUARTA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados 
e que não foram expressamente modifica ta alteração continuam em vigor. _,J---

Â 
A/'/-

Req:81600000358045 

aCPt 
Pcrt. N' 00 72017 d2 02/01/2017 ~ .n t,N\ ·ra dci Silv<I ) '\.', n peret \. 

e\\\nto . \\e\\te \\a CV 11\\l'L"\1 
~teS\ \)\11\e\)'l iv 

~Q\)\)\j'l 
~()t\· 

(J) JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Certifico o Registro em 25/1 1/2016 sob nº 20168209179, 
51900434840 
Protocolo ; 16/820917-9 de 21/11/2016 

NIRE; 51201344612, 51900434840 
AL TERNAilVA ASSESSORIA CONTABIL, ADMINISTRATIVA E 
TRIBUTARIA LTDA ME 
Chancela: 4 S222-4A7F3· 1SSA2·89DD7-07E15·6B761 · 9D74F-F7962 

2
uiabá, 29/11/2016 

t'" ~ tJ;.lt{"-
J ~rederi.co Muller Netor ~ <:) 

111 
Páoina 3 

· ::.ecretano Gera l C J..J :.J:.._y ! "' 

Elison francisco Pacheco llllra 
Membro da CPL 

Port.11' 71/2017 de24/0512017 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 3 DA SOCIEDADE ALTERNATIVA 
ASSESSORIA CONTABIL, ADMINISTRATIVA.E TRIBUTARIA LTDA ME 

CM~. M .8. • ÇAS 
Fls. s 
Ass. .., 

CNPJ nº 10.676.722/0001-14 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento . 

Req:81600000358045 

. :cd -· 
ANTONIO ÂGNALDO DA SILVA 

CPF: 483.350.021-34 

t ,J<A~/<~ 
Wellmton Pereira da Silva 

Presidente da CPL 
Port. Nº 001/2017 de 02/01/2011 

dRl1 
Ellllafraadsco Pacheco Moera 

Nembto da CPL 
Pert.• 7V2017 de 24/05/201'1 

(I) JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Certifico o Registro e m 25/11/ 2016 sob n° 20168209179, 
51900434840 
Protocolo: 16/820917-9 de 21/11/2016 

NIRE: 51201344612, 51900434840 
ALTERNATIVA ASSESSORIA CONTABIL, ADMINISTRATIVA E 
TRIBUTARIA LTDA ME 
Chancela: 45222-4A7F3·155A2·89DD7-07E15·68761·9D74F-F7962 

i
uiabá, 29/ 11/ 2016 

,.. IP µ'~/(("" 
J Frederico Mulle r Neto Página 4 

Secretá rio Ge ral ~ 
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Que fazem pelo presente, os signatários: 

1) ANTONIO AGNALDO DA SILVA brasileiro, casado 
' - · com comunhão parcial de bens, contador, natural de Cáceres, Estado 

de Mato Grosso, onde nasceu aos 17 dias do mês de Junho de 1.973, 
~ filho de Wilson Souza da Silva e Terezinha Maria da C. Silva, portador 

da Cédula de Identidade RG de nº 726.442 expedida pela Secretaria de 
Segurança Pública do Estado de Mato Grosso e do CPF de nº 
483.350.021-34, residente e domiciliado na Rua Divisória nº 248, casa, 
no Bairro Residencial Escobar, CEP 78.285-000, na cidade de São Jose 
dos quatro Marcos, Estado de Mato Grosso. 

o m ~"'"' 
C/l l\J ro -n c;i-;, !ll 

Q. º~ -- ·f~~ ~ ~~o ~i:~~ 2) MARY MARIA GONÇALVES DA SILVA brasileira, 
~ 0 [~~~ casada com comunhão parcial de bens, empresária, natural de 

0 
ir~ u~f Gurinhatã, Estado de Minas Gerais, onde nasceu aos 09 dias do mês de 

~s ~ ro: !;,r~ Novembro de 1.976, ·filha de Izoldina Maria de Oliveira, portadora da 
?/1 ~ o-9~,.&,... . ·~i~ Cédula de Identidade RG de nº 1133849-0 expedida pela Secretaria de 
~1>· va~o"v. '~ ~- ~j Justiça do Estado de Mato Grosso e do CPF de nº 812.012.811-72, 

CAM ftlJ 
Fls.11 
Ass._ 

· '°1?r' (}"qt.r O'q()~ residente e domiciliada na Rua Divisória nº 248, casa, no Bairro 
"Jr-:r "'~Ô'f:> ~so ,:q e/:~~ Residencial Escobar, CEP 78.285-000, na cidade de São Jo/j,se do~~ 

v,~~~:/"1,~t'ss/ qr%'""/'.r,.,~atro Marcos, Estado de Mato Grosso. w t'e\t'ado.S\ 
'"i. s" ~<Y- . s "'1 7 .r& ·/i··"'<::-/ G , . o1\ \le (.V\. 
'l,f-J's1:/Js,1/"J o.: sq 11~/qõ aon \1\ c;\~t\\\t~ª :i,\l.\\I 
r S"ó '1.r. "'o~ "'1 ~,. 0.- Re r a CPt Vte \1.1.\\1 ~ti.\ 
· Q'~ -s,,l q<) Ss/ Pcrt. N9 COl/2017 d• 02/01/2017 >.\'l \)1.\\ 
'~~s • ~~ 
r&,t1"'~"'"'1s .~ql')~o: UNICOS soc1os da sociedade limitada ALTERNATIVA 

.:tos s/s e; ASSF~SORIA CONTABIL, ADMINISTRATIVA E TRIBUTÁRIA LTDA -
''s ~o0 ME, com sede social na Avenida Doutor Guilherme Pinto Cardoso Nº 

563, Térreo, Bairro Centro, CEP 78.285-000 no Município de São Jose 
dos Quatro marcos, Estado de Mato Grosso, devidamente inscrita no 
CNPJ de nº. 10.676.722/0001-14, com seu Contrato Social Primitivo 
por Transformação arquivado nesta Junta Comercial sob o NIRE 
51.201.344.612 em sessão de 03/01/2013, resolvem de comum acordo 
realizar sua Segunda Alteração Contratual conforme clausulas abaixo 
discriminadas: 

~J& 
EIJson fM!lr is '? Pach«a .,_ 

Mfl .t . u da CP!. 
Port.Ht 7U2017 de 24/0512017 



CLÁUSULA PRIMEIRA: 

CAM. MUN. B. G, 
Fls. L5t 
As. ___ , 

A sociedade Empresarial que vinha exercendo suas atividades no 
endereço Avenida Dr. Guilherme pinto Cardoso nº 563, Térreo, Bairro 
Centro, CEP 78.285-000 no município de São Jose dos Quatro Marcos, 
Estado ·de Mato Grosso, passa a faze-la a partir deste momento em novo 
endereço: Rua Pernambuco ,nº 736, Térreo, Bairro Centro, CEP 78.285-
000 no município de São Jose dos Quatro Marcos, Estado de Mato 
Grosso. 

... 
,, 

1 . 

CLAUSULA SEGUNDA 

A Sociedade Empresarial que tem por objeto · social: atividades de 
contabilidade, Prestação de serviço de Assessoria tributária pública e 
privada, Assessoria a nível municipal nas áreas orçamentária, 
patrimonial, jurídica e financeira, bem como planejamento nos 
diferentes níveis, Preparação de documentos e Serviços de apoio 
Administrativo, emissão de faturas para empresas publicas e privadas, 
Elaboração de estudos de viabilidade econômica e financeira, 
Elaboração de projetos, e Atividades de Serviços Pessoais como 
consultorias ligadas diretamente ao profissional da contabilidade, 
Serviço • técnico em Assessoria contábil, Econômica, consultoria, 
auditoria e Suporte técnico, manutenção em tecnologia da informação 
quando ligados a contabilidade. neste ato vêm ampliar o seu objeto 
social ficando o mesmo ·da seguinte forma: atividades de 
contabilidade, Prestação ~e serviço de Assessoria tributária pública 
e privada, Assessoria · ~as áreas orçamentária, patrimonial, 
Previdenciária, Adminis~rativa e financeira, bem como 
planejamento nos · diferentes níveis; Assessoria e levantamento 
Patrimonial, Preparação de documentos e Serviços de apoio 
Administrativo, emissão de faturas para empresas publicas e 
privadas, Elaboração de estudos de viabilidade econômica e 
financeira, Elaboração de projetos, Atividades de Serviços Pessoais 
como consultorias ligadas diretamente ao profissional da 
contabilidade, Serviço técnico em Assessoria contábil, Econômica, 
Realização de capacitação e de concurso público, consultoria, 
auditoria e Suporte técnico, manutenção e serviços em tecnologia 
da informação, Desenvolvimento e licenciamento de programas de 
computador, Tratamento de dados, provedores de serviços de 
ampliação e serviços de hospedagem na internet. 

Parágrafo 1 ° - Para os misteres que 
Sociedade poderá congregar pessoas físicas 

se propõe a realizar, a 
e ou jurídicas{Je ujo 

tW--~ 

cf Pv-)/1 
EliOll Francisco Pacfleco llem 

Nellbro da CPL 
Port. Nt 71/2017 dt 2410512017 

Jinton Pereira da Si/ 
Presidente da CPL 

l~ ·~ Port.N9 001/2017 d~OZ/Ol/2( 

Gabri fk Martins ~ 
Rei rdaCPL ~ 

'r rt. N9 001/201'l de 02/01/2(117 



-· . . • 

assessoramento necessite para melhor administração 
empreendimentos próprios ou de terceiros. 

CLAUSULA TERCEIRA 

dos 
CAM. MUN.._B. GA 
Fls.~ 
Ass.~ 

O capital social da empresa neste momento fica alterado para R$ 
200.000,00 (duzentos mil reais) divididos em 200.000 (duzentas mil) 
quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, sendo 
subscritos e integralizados pelos sócios cbmo segue: 

=-=-- ~=::=:==-~ 

a) ANTONIO AGNALDO DA SILVA: com 100.000 (cem mil) 
quotas no valor de R$ 1,00 (hum real) cada, totalizando R$ 
100.000,00 (cem mil reais), sendo R$ 50.000,00 (cinquenta 
mil) reais já integralizados anteriormente e R$ 50.000,00 
(cinquenta mil) reais integralizados neste ato em moeda 
corrente nacional do país: 

b) MARY MARIA GONÇALVES DA SILVA: continua com 100.000 
(cem mil) quotas no valor de R$ 1,00 (hum real) cada, 
totalizando R$100.000,00 (cem mil reais), já integralizado 
anteriormente em moeda corrente nacional do país: 

SOCIOS 0/o 

ANTONIO AGNALDO DA 50 
SILVA ' 

MARY MARIA 
·, 

50 
GONÇALVES DA SILVA 

TOTALIZANDO 100 

L---· / A 
~ V'-' 

é.EP+1 
EUson Francisco Padieco llllrl 

Membro da CPL 
Port.Nt 7UZ017 de 24/0512011 

QUOTAS VALORR$ 

100.000 100.000,00 

100.000 100.000,00 

200.000 200.000,00 

Wirí~ 
Presidente da CPL 

Port. Nº 001/2017 de 02/01/2017 

CobriA rtins ~ 
Port. N9 rq '. /2017 d2 OZ/01/2017 



CONSOLIDAÇÃO 
CAM. lM~N·J. GAJ 
Fls.~ 

Aes~ 

1- ANTONIO AGNALDO DA SILVA brasileiro, casado com 
comunhão parcial de bens, contador, natural de Cáceres, Estado de 
Mato Grosso, onde nasceu aos 17 dias do mês de Junho de 1.973, filho 
de Wilson Souza da Silva e Terezinha Maria da C. Silva, portador da 
Cédula de Identidade RG de nº 726.442 expedida pela Secretaria de 
Segurança Pública do Estado de Mato Grosso e do CPF de nº 
483.350.021-34, residente e domiciliado na Rua Divisória nº 248, casa, 
no Bairro Residencial Escobar, CEP 78.285-000, na cidade de São Jose 
dos quatro Marcos, Estado de Mato Grosso. 

2- MARY MARIA GONÇALVES DA SILVA brasileira, 
casada com comunhão parcial de bens, empresária, natural de 
Gurinhatã, Estado de Minas Gerais, onde nasceu aos 09 dias do mês de 
Novembro de 1.976, filha de Izoldina Maria de Oliveira, portadora da 
Cédula de Identidade RG de nº 1133849-0 expedida pela Secretaria de 
Justiça do Estado de Mato Grosso e do CPF de nº 812.012.811-72, 

~C::===-i~~:;a residente e domiciliada na Rua Divisória nº 248, casa, no Bairro 

:i 
:i 
'J) 

'./) 
li 
:J :r !-""ffiõ"~~--..11~.:.._ .,, 
:i 
1) 

Residencial Escobar, CEP 78.285-000, na cidade de São Jose dos 
quatro Marcos, Estado de Mato Grosso. 

RESOLVEM de comum acordo consolidar o contrato social e o 
fazem conforme cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

A Sociedade gira sob .o nome e:ppresarial de ~TERNATIVA 
ASSESSORIA CONTABIL, ADMINISTRATIVA E TRIBUTARIA LTDA -
ME, com sede social na Rua Pernambuco nº 736, Térreo, Bairro Centro, 
CEP 78.285-000 no Município de São Jose dos Quatro marcos, Estado 
de Mato Grosso. C .......Ç ~ J. J_/i//, 

ElillafraatiscoPacbeco Moura ~h ~ 
• Meabto da CPL Presidente da CPL 

CLAUSULA SEGUNDA: Port.Nt7ll20l7deZ4/0SIZot7 Port.N°001;2011dto2;01 r 

A Sociedade Empresarial tem por objeto social atividades de 
contabilidade, Prestação de serviço de Assessoria tributária pública 
e privada, Assessoria nas áreas orçamentária, patrimonial, 
Previdenciária, Administrativa e financeira, bem como 
planejamento nos diferentes níveis; Assessoria e levantamento 
Patrimonial, Preparação de documentos e Serviços de apoio 
Administrativo, emissão de faturas para empresas publicas e 
privadas, Elaboração de estudos de viabilidade econômica e 
financeira, Elaboração de projetos, Atividades de Serviços Pessoais 
como consultorias ligadas diretamente ao profissional da 
contabilidade, Serviço técnico em Assessoria contábil, Econômica, 

Rela L 
Port. Nº COl/2017 d.? 02/91/2017 

~ 



. 
CAM. MU}J. B. GARÇ 
Fls.~ 

Realização de capacitação e de concurso público, consulto~!~---~ 
auditoria e Suporte técnico, manutenção e serviços em tecnologia 
da informação, Desenvolvimento e licenciamento de programas de 
computador, Tratamento de dados, provedores de serviços de 
ampliação e serviços de hospedagem na internet. 

Parágrafo 1 º - Para os misteres que se propõe a realizar, a 
Sociedade poderá congregar pessoas fisicas e ou jurídicas, de cujo 
assessoramento necessite para melhor administração dos 
empreendimentos próprios ou de terceiros. 

1 . 

CLAUSULA TERCEIRA 

O capital social da empresa é de R$ 200.000,00 (duzentos mil 
reais) divididos em 200.000 (duzentas mil) quotas de valor nominal de 
R$ 1,00 (um real) cada uma, sendo subscritos e integralizados pelos 
sócios como segue: 

1- ANTONIO AGNALDO DA SILVA: com 100.000 (cem mil) quotas 
no valor de R$ 1,00 (hum real) cada, totalizando R$ 100.000,00 
(cem mil reais), já totalmente integralizados em moeda corrente 
nacional do país: 

2- MARY MARIA GONÇALVES DA, SILVA: com 100.000 (cem mil) 
quotas no valor de ~$ 1,00 (hum real) cada, totalizando 
R$100.0QO,OO (cem mil reais), já totalmente integralizado em 
moeda corrente nacional do país: 

SOCIOS 
.· 

ANTONIO AGNALDO DA 
SILVA 

MARYMARIA 
GONÇALVES DA SILVA 

TOTALIZANDO 

(J-'?.~ __J_._ 
llJstafrnocisco Pacfl«õ .... ~ 

Membro da CPL 
Port"' 7Jl2017 de 2410$1201~ 

0/o QUOTAS VALORR$ 

50 100.000 100.000,00 

50 100.000 100.000,00 

100 200.000 200.000,00 

!.u/!r Silva 

Cabritl~artins ~ 

J€r/mtonP~ 
Presidente da CP\. 

Port. Nº 001/2017 de 02/0lf'Z0\7 

~ 
Port. Nt 001 /?01 "! ri~ 02/01/2017 
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CLÁUSULA QUARTA: 

As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento de outro sócio, a quem 
fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de 
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se 
realizada a cessão delas, alteração contratual pertinente. (art.1.056, 
art.1.057, CC/2002) 

A sociedade teve o inicio de suas atividades em 26 de Fevereiro de 
2009, e seu prazo de duração é por tempo indeterminado . 

CLÁUSULA SEXTA: 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital 
social. 

CLÁUSULA SETIMA: 

Os sócios DECLARAM ser conhecedores da situação econômica e 
financeira da empresa, e declaram ainda não estar inclusos em nenhum 
dos crimes previstos em Lei que os 'impeçam de exercer atividades 
mercantis, conforme o art. 1.011, parágrafo Ido CC2002. 

CLÁUSULA OITAVA: 

A Sociedade será administrada pelo sócio ANTONIO AGNALDO 
DA SILVA, sendo-lhe atribuídos plenos direitos e poderes pela 
administração e representação da sociedade. É vetado ao Administrador 
o uso da denominação social em negócios alheios aqueles do objeto 
social e, pratica de atos a estes não inerentes ao objeto social, serão os 
mesmos responsabilizados nos termos da Lei Civil em vigor. 

? ~P..,Jv't 11 ~ 
àíilfrudscohdecollllrl i 1 lt}Yf V\./ T1ÍYã 

MembrodaCPL C-WémntonPereira ª 1 

Poru• 7VZOJ7 Presidente da CP\. 7 de 2.f/05120!7 l'ort. N2 001/2017 de 02/0l(ZO\ 
CLÁUSULA NONA: 

No termino de cada exerc1c10 social em 31 de dezembro, o 
administrador prestara contas justificadas de sua administração, 
procedendo à elaboração do inventario, do Balanço de Resultados 

Gabriel~artias r~M 
Port. N~ 001/2017 de OZ/01/2017 
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Econômicos cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros 
ou perdas apuradas. 

~ ~- ';· . 

-
CLÁUSULA DECIMA: 

-. 

CAM. MUN.a G 
Fis .~ 
Ass.~ 

Nos quatro meses seguintes do - ex~,rc~~-!~r - ~oc;ial, · o.~ sócios 
deliberarão sobre as cotas e designarãe . administradores quand.o for o 
caso. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA: 

A sociedade poderá a qualquer tempo abrir filiais, agências, 
depósitos ou escritórios em qualquer parte do território nacional, 
atribuindo - lhes o capital nominal que julgar útil ou necessário, ao fim 
colimado parcela esta que, destacara do seu próprio capital para fins e 
efeitos fiscais, mediante alteração contratual assinada por todos os 
sócios. 

LÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 

Que os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada 
mensal, à titulo de Pró-Labore, observando as disposições 
regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: -
~~;~ d~~ 
· ·-i: 2~., a.~~ Falecendo ou interditando um dos sócios na sociedade, esta não 
~~:·4~~~$' se dissolvera, c?ntinuando_ com os sóci?s sobr~viv~nt.es, h.erdeiros, 
~~~~.§ ~~~.{';-~ sucessores e o incapaz. Nao sendo possivel ou inexistindo interesse 
t-iv..e~ 4~1'.f. ,fg;1';t.?~/ destes ou dos sócios remanescentes, os valores de seus haveres será 
~t' 4~~;.; ~/' ~ apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à 
~ ~~o1t. data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
~ "1~4 "~~ Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outro casos 
~'·.s em que a sociedade se resolva em relação ao seu sócio. ( ,, ) 

r' <100 r- C O Weflintô ereira da Silva 
~....,..) :J/{ Presidente da CPL 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA~frudstoPcdecelfa Port.NQOOt /zot7dtOZ /Ot/'ZGt1 
''ir 'l1bro da CPL 

Port. Hi 7114:u i 7 ae 24/0512017 
O(s) administrador (es), declara (m), sob as penas de lei, que não 

esta (tão) impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por encontrar (em) 
sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos, ou por crimes falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o 

Gabriel 
R€ rêa CPL 

Pcrt. N9 001/2017 de 02 /01 /2017 



. . , ..... 

sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé publica, ou à propriedade. 

~ 
CLÁUSULA DECIMA QUINTA: AS------~ 

Fica eleito o FORO da Comarca de São José dos Quatro Marcos, 
Estado de Mato Grosso, para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem de pleno e comum acordo, em tudo quanto neste 
instrumento foi lavrado, assinam em tr~s vias de igual teor e forma, 
para que produzam um só efeito, o que fazem na presença de 02(duas) 
testemunhas, obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a cumpri
lo em todos os seus termos. 

São Jose dos Quatro Marcos/MT, 08 de Abril de 2014 . 

~O=AÕ~ALDO DA SI~ 
Sócio administrador 

~~+ckÀ&o GO ÇAL SDA SILVA 1 1)~ . ~~ 

TESTEMUNHAS: 

Sócia quotista -Wêlíinton ereira da Silva 
Presidente da CPL 

Feitosa 

€5» Port: Nº QOl /2017 de 02/01/2017 

llion Fr,nc!sr" PadJeco llma 
'· .. -11101 J ,1;; CPL 
fllt.• 7112017 de 2410512011 ~ 

Cahde~M&rth 

l 'evvi cx l ]c.,,.V\Jcrvva,~ Port.N9 C01/2017 d~~/01/20l 
Nome: Liana Ma!ntovani 
CPF: 694.133. 121-68 
RG: 1158773-3 SSP/MT 

Joanl Maria de Assis Asckar • Oficial 111·1·1· 1· Et' Av. Tancredo Neves, n• 250 • Jardim Kennedy • CEP: 78065-230 Ili· Culabá ·Mato Grosso. Fone: (65) 3051·5300 _Fax: (65) 3051.5333 
www.6offcio.com r • emaU:atendlmento@6oficlo.com.br 

20 Ofl('IO DE NO 1 \S, RH;IS IRO UVll • l'Rffl K\10 F l'f S~OA .IURÍIHCA -i'J 
1 'lado d t" \Jato ( ,rn'l.so t•ottl"r hullc1áno ( od ScT\l nha lt>& \ lo" dt.> Nota.<;. e R('~lSfrn '5: 

Tabeh:l Mana Celt de Lima Ft·ne1ra 

A\ Dr Gwlhermí•P IÁ!1dnso t>hJ Cenlm S<'io.JuséMQuatJoMarcus MI J6~J.iL51 14&1 Consulto:>w>."tWt_J111tgovhrÍ-Se1 
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Joanl Maria de Assis Asckar - Oficial 

!
1111!11 Av. Tancredo Neves, nº 250 • Jardim Kennedy • CEP: 78065·230 

Culabá. Mato Grosso. Fone: (65) 3051·5300 ·Fax: (65) 3051 -5333 
www.6oficio.com.br emall:atendlmento@Goficlo.com.br 

AUTl!NTIC ÇÃO 
Confere com original apr sentado 
Cuiabá-MT 30 de junho e 201 7 

Dou fé . 
Hora 15 08 

;zas lf 

Goóri• ~ rtins 1\;>., ~ m 
Pcrt. N9 1!0112017 d~ 02 /01 12017 

€SR_vi 
EliH frinci~r : 'l1r.heco MGlla 

~ ... ·n:} t (1 ~ .. 1.J>L 
Port. Ne 7lii:C. Je 24/0512017 



Confere com ong1nal apr 
Cu1abá-MT 30 de Junho 

6°. SERVIÇO NOTARIAL 
E REGISTRO DE IMÓVEIS 
Joani Maria de Assis Asckar - Tabeliã 

José Pires Miranda de Assis - Tabeliao Subst . 

~M BRA COI 
A-.. Tançredo Neves . 250 - Jd . Kennedy 
Fone: (65) 3051-5300 - Fax (65) 3051-5333 

l_E-mail 6 __ of~!9_~terra.com.br -. Cuia_~á-MT 

W,r./.~ 
Presidente da CPL 

Port. N9 001/2017 de 02/01/2017 



e; M. M~, B. GARÇAS 

: \:~\ = 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência , providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 2511112016 

NOME EMPRESARIAL 

ALTERNATIVA ASSESSORIA CONTABIL, ADMINISTRATIVA E TRIBUTARIA LTDA- ME 

T TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ALTERNATIVA ASSESSORIA li 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

69.20-6-01 - Atividades de contabilidade 

CODIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 
96.09-2-99 - Outras atividades de serviços pessoais não especificadas anteriormente 
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
63.11-9-00 -Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet 
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 1 NUMERO 
2000 

COMPLEMENTO 

AV HISTORIADOR RUBENS DE MENDONCA EDIF CENTRO EMPRES CUIABA 

1 
CEP 1 1 BAIRRO/DISTRITO 

~7_8_.0_5_o_-o_o_o~~~~ .. BOSQUEDASAUDE 
1 MUNlclPIO 

CUIABA 

TELEFONE ENDEREÇO ELETR NICO 

AGNALDO_MT HOTMAIL.COM (65) 3251-3285 I (65) 9987-5123 

ENTE FEDERATIVO RESPONS VEL (EFR) 

***** 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL ......... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 29/06/2017 às 19:47:47 (data e hora de Brasília). 

1 Voltar 1 

~f?~ 
ElisonFrancisco~Mma 

Memoro da CPI. 
Port. Mi 71/2017 de 24/0512017 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

25/11/2016 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Página: 1/1 

(Jirni~ 
Presidente da CPI. 

Port. N2 001/2017 de 02/01/2017 

Preparar Página 
pera lmpre<uáo. 

Gabn· r e artins 
Re rca CPi 

Port. N9 001/2017 d~ 02/01/2017 



CAM. M N. B. GARÇAS 
A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique agui.Fls._ J_,._-4--Ç:+-._ 
Atualize sua página 

. /1 ,,/7 (_,A_~ 
~~Pereira da Silva ellinton 

Presidente da CP\. 
~•2 001/2017 de 02/0t('Z0\1 

Port." 

Gabr1~ins ~t 
Port. N° 001/2017 de 02/01/2017 

ç__çp~ 
Elin fraacisco P1checo ,,_. 

Membro da CP!. 
Pert.I' 7J/2017 de 24/05/2017 



Secretaria de Estado 
de Fazenda 

CA~~l. Mltr B. GARÇAS 

Fls. \ ~ 
Ass._=~= 

Governo do Estado 
de Mato Grosso 
Data: 28/06/2017 - 15:55:36 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS E OUTRAS IRREGULARIDADES 
FISCAIS - CNDI Nº 0019796512 

CERTIDÃO REFEFERENTE A PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁRIAS 
CONTROLADAS PELA SEFAZ/MT, PARA FINS DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÕES 

PÚBLICAS 

Data de emissão: 28/06/2017 Hora de emissão: 15:55:37 
Certidão fornecida para o CNPJ/MF : 10.676.722/0002-03 
Nome: ALTERNATIVA ASSES CONTABIL, ADM E TRIBUTARIA LT ME 

CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, conforme parâmetros constantes no 
Anexo 1 da Portaria nº 24/2005-SEFAZ, não consta, nas bases informatizadas e 
integradas ao sistema de processamento de dados da CNDI, da Secretaria de Estado de 
Fazenda, pendência fiscal, em nome do Contribuinte acima indicado, bem como dos seus 
sócios e demais empresas de cujo capital social aquele participe e da(s) sua(s) matriz e 
filiais. 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir valores 
relativos a tributos estaduais e seus acréscimos legais, mesmo lançados, bem como em 
razão de posterior lançamento ou apuração, ou decorrentes de inexatidão da informação 
prestada pelo contribuinte ou, ainda, do restabelecimento da exigibilidade do crédito 
tributário, inclusive quando objeto de NAI. 

OBS. A presente Certidão não alcança débitos fiscais já encaminhados para 
inscrição em Dívida Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, 
nem o cumprimento de obrigações principais ou acessórias, cujo controle ainda 
não esteja informatizado ou integrado ao sistema da CNDI/SEFAZ. 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet no endereço: 
www.sefaz.mt.gov.br 

Certidão valida até: 27 /07 /2017 

Código de Autenticação: TM7UTTM29U7UA2'-U 
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tx..:'3~r·cia erl 1\drn liBlrê;;?.u Púoica 

ANEXO- Ili 

DECLARAÇÃO DE QUE POSSUI ESTRUTURA PROFISSIONAL ADEQUADA E 
DISPONIBILIDADE PARA INÍCIO DAS ATIVIDADES 

A empresa ALTERNA TIVA ASSESSORIA CONTABIL, ADMINISTRATIVA E 
TRIBUTÁRIA L TOA - ME, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o n. 10.676.722/0002-03, estabelecida à 
Avenida Historiador Rubens de Mendonça, 2000, Edifício Centro Empresarial Cuiabá, 
Bosque da Saúde, Cuiabá - MT, Cep 78.050-000, representada neste ato pelo seu Sócio 
Senhor Antonio Agnaldo da Silva, residente à Rua Divisória, n. 248, Residencial 
Escobar, São José dos Quatro Marcos - MT, Cep 78.285-000, portador da Cédula de 
Identidade - Registro Geral n. 726442 SSP/MT e inscrito no Cadastro de Pessoa Física 
do Ministério da Fazenda sob o n. 483.350.021-34, para fins de participação na licitação 
denominada Convite n. 00712017 da Câmara Municipal de Barra do Garças/MT, 
declara, sob as penas da lei, que possui estrutura profissional adequada, com todos 
equipamentos compatíveis para a execução dos serviços objeto da citada licitação e que 
tem disponibilidade para iniciar os trabalhos tão logo receba seja assinado o contrato. 

Por ser verdade, firmo o presente. 

Cuiabá/MT, 07 de Julho de 2017. 

W,J.~ 
Presidente da CP\. 

ESSORIA CONTABIL, 
ADMINISTRATIVA E TRIBUTÁRIA LTDA-ME 

CNPJ n. 10.676.722/0002-03 

Port. N2 001/2017 de 02/01(2017 

l°CNPJ 10.676.722/0002-0ãlt:::ii'iel , ·a e 

ALTERNATIVAASSESSOR\A CONTABIL, r.~~t. Nº 0;~~~~1 1 ~eo~/0112011 
ADMINISTAATIVA E TRIBUTARIA LTDA ·ME. 
Av. Historiador RubenS de Mendonça, NO 2000 C ~ A /1 

Edif Centro Empres Cuiabá Sala 1107 ~ _.,. -N\J'-' l 
Bairro: Bo1que da Saúde llllla f•n;,;";c. P~checo .... 

CEP· 78.050-000 .. "· ·nuru tia CPL 

L,Çuiabá MU Port. ~· "''ílil de 2410512017 

CONDOMÍNIO CENTRO EMPRESARIAL CUIABÁ - SALA Nº 1107 
Avenida Historiador Rubens de Mendonça, nº. 2000 - Bosque da Saúde - CEP: 78.050-000 • Cuiabá - MT 
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ANEXO-IV 

DECLARAÇÕES 

A 
ALTERNATIVA 
Consultoria e Assessoria 

t:>.::•"''""'""'''""c,-w.A,. Mt#V. 8. GAAÇAs 

Fls .__12~ 
llss ~ ---

A empresa ALTERNATIVA ASSESSORIA CONTABIL, ADMINISTRATIVA E 
TRIBUTÁRIA L TOA - ME, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o n. 10.676.722/0002-03, estabelecida à 
Avenida Historiador Rubens de Mendonça, 2000, Edifício Centro Empresarial Cuiabá, 
Bosque da Saúde, Cuiabá - MT, Cep 78.050-000, representada neste ato pelo seu Sócio 
Senhor Antonio Agnaldo da Silva, residente à Rua Divisória, n. 248, Residencial 
Escobar, São José dos Quatro Marcos - MT, Cep 78.285-000, portador da Cédula de 
Identidade - Registro Geral n. 726442 SSP/MT e inscrito no Cadastro de Pessoa Física 
do Ministério da Fazenda sob o n. 483.350.021-34, DECLARA sob as penas da Lei : 

1) ATENDIMENTO AO ART. 27, INCISO V da LEI 8.666/93, acrescido pela Lei nº. 
79.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos; 

2) DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA A HABILITAÇÃO: que, . até a 
presente data inexiste(m) fato(s) impeditivo(s) para a sua habilitação, estando ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3) DE CONHECIMENTO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: ter recebido todos os 
documentos e informações, conhecer e acatar as condições para o cumprimento das 
obrigações objeto da Licitação. 

4) Não possui em seu quadro de pessoal Servidores Públicos do poder Executivo 
Estadual/Municipal exercendo funções Técnicas, comerciais, de gerência, administração 
ou tomada de decisão (inciso) lll:J do Art. 9° da Lei n. 8666/93 e Inciso X, da Lei 
Complementar n. 04/90) 

Cuiabá/MT, 07 de Julho de 2017. 

f nJdiJ~ 
WtíÍinton Pereira da Silva 

Présidente da CPL 
ton. Nº 001/2017 de 02/01/2017 
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ANEXO V 

CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA 

À 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

Ref. : Carta Convite Nº 007/2017. 
Ass.: Apresentação de Proposta 

Senhores (as): 

C/\M. MUN. B. GAAÇA' 

F\s._i '; 2~ "';-
~~ 

ALTERNATIVA 
Consultoria e Assessoria 

fCNPJ 10.676. 722/0002-031 
ALTERNATIVA ASSESSORIA CONTABIL1 

ADM1NISTRATIVA E TRIBUTARIA LTDA ·ME. 
Av. Historiador Rubens de Mendonça N° 2000 

Edif Centro Empres Cuilbi Salt 11 07 
Ball'fo: Bo1que da Saúde 

CEP· 78.050-000 

L_Culabá MtJ 

A empresa ALTERNATIVA ASSESSORIA CONTABIL, ADMINISTRATIVA E 
TRIBUTÁRIA L TOA - ME, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o n. 10.676.722/0002-03, estabelecida à 
Avenida Historiador Rubens de Mendonça, 2000, Edifício Centro Empresarial Cuiabá, 
Bosque da Saúde, Cuiabá - MT, Cep 78.050-000, tem a presente a finalidade de 
apresentar a V.S ª a nossa proposta para: 
Contratação de empresa (pessoa jurídica) para serviços técnico-profissionais 
especializados, visando à elaboração de Concurso Público para a Câmara 
Municipal de Barra do Garças/MT, conforme quadro de vagas constantes no ri o ·t.\ 

de Referência - Anexo I deste Edital, abrangendo todos os procedimentos · ~~l·-.: :"! 

referentes à: ~~<J." ,~\~~\ 
~ ~~'ISl~ ~t ~!. 

• Elaboração de regulamento do Concurso Público; ~~. \,1.~\'\ 
• Elaboração de portaria para a Comissão Organizadora do Concurso Pú~it~; 
• Elaboração de Editais; 
• Treinamento para a equipe de inscrição; 
• Treinamento para a equipe de coordenação e fiscalização; 
• Ela~ora~ão de provas ob~et_ivas/teóricas; 1 . !~ __, ? 
• Aphcaçao das provas objetivas; 'Welfrnton~~ daS,i- ~ ;e:::=-
• Correção das provas objetivas; PresidentedaCPL 

1 
va "--\ . Oj}\ 

• Apresentação do resultado; flort.NºOOt/2017de02/01/2017 Ú ;J • , 

• Apreciação de recursos administrativos dos candidatos sobre todas as fas~~~~ .-1&t0~ 
sobre o resultado; lf.(.f!' ~i.s"-.._~"'f·-

• Apresentação de relatório geral sobre o Concurso Público; -lt~<~\ .. } ~rt. 
• Apresentação do resultado para a homologação; a ... 'f'\~ 
• Prestação de assessoramento técnico, no que couber, para o chamaM'nto de 

candidatos aprovados durante o prazo de validade do concurso. 
• Entrega dos cadernos de prova aos candidatos, conforme previsão no edital do 

concurso. 

1.2 Exercer trabalhos sob a orientação da Comissão de Acompanhamento do 
Concurso Público, nomeada pelo Presidente da Câmara Municipal. 

CONDOMÍNIO CENTRO EMPRESARIAL CUIABÁ-SALA Nº 1107 
Avenida Historiador Rubens de Mendonça, nº. 2000 - Bosque da Saúde - CEP: 78.050-000 - Cuiabá - MT 

Fone/fax: (65) 2129-8942 - Celular (65) 9 9987-5123 



CAM.MUN 

JX$ 
ALTERNATIVA 
Consultoria e Assessoria 

Cumpre-nos informar-lhes· que examinamos os documentos de licitação, 
inteirando-nos dos mesmos, para a elaboração da presente proposta. 

Em consonância com os referidos documentos, declaramos: 

1. Que nos comprometemos a fornecer o serviço descrito nos documentos de 
licitação; 

2. Que o prazo de validade da presente proposta, contados a partir da data limite 
para entrega do conjunto proposta, é de 60 (sessenta) dias; 

3. Que todas as despesas com a preparação e apresentação da presente proposta 
correrão unicamente por nossa conta; 

4. Que a apresentação desta proposta, considerou o pleno conhecimento do prazo 
e das condições locais onde será executado o fornecimento; 

5. Que o preço global ofertado será de R$ 52.000,00(Cinquenta e Dois Mil Reais), 
conforme Termo de Referência Anexo 1 do Edital; 

6. Que concordamos com as disposições do Edital, e reconhecemos à "CÂMARA 
MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS", o direito de aceitar ou rejeitar todas as 
propostas sem que assista qualquer direito indenizatório; 

7. Que a "CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS" não aceitará cláusulas 
ou condições que estipulem o faturamento por empresa diversa daquela que 
apresentar a proposta. 

8. Condições de pagamento: Conforme Edital; 
9. Prazo de prestação de serviços: 120 dias; 

Informamos a Vossa Senhoria que aceitamos as condições estabelecidas no EDITAL do 
presente CONVITE, nos comprometendo a cumprir as condições apresentadas nesta 
Proposta Comercial e responsabilizar pela qualidade dos serviços, especialmente 
obedecendo às normas vigentes pertinentes a Legislação sob a determinação da 
Comissão de Acompanhamento ou qualquer autoridade designada para a chefia dos 
trabalhos. 

Cuiabá/MT, 07 de Julho de 2017. 
r-
'8 ~§ , ·li . ('\Is n~Á~.ÁÀ-
N ~<ê§ ~;:: 
t:) ~ - · (::> :..... l'l_ ii .. 
p ~ ~(1) 8 

c'J ~ ~ i ~ ~· g ALTERNA TIVA AS ESSORIA CONTABIL, ("\J ~ ::::;: :! (9 • 

MíJinton Pereira da Silva 
Presidente da CPL 

l'ort. Nº 001/201'iu~ 02/01/2017 

r·-: cn !:'Q .g 8 ~ 8 ADMINISTRATIVA E TRIBUTÁRIA L TOA - ME 
R m~ ~ ~ i'~ . CNPJ n.10.676.722/0002-03 L ç:O~ e.o ~~~ ~Sri. C.M-J ~ .... 
e) ~ ~ o:: w o ~ ~ íiiitn11ri~rri Pacheco 
~:- f:= :5 ~ ~ ! CPL -, i~ 1~ ·ai Gabriela MartiRS : ... ~~~·· ~~ 2410512017 
Cl.. t=! Z ~ ~ ~ Rei rdaCPL . Ol ~e 
Z ~~ :CJl ·5 Port.N' 001/2017de02/0l/2017 

t~) ~~ ~ 

CONDOMÍNIO CENTRO EMPRESARIAL CUIABÁ - SALA Nº 1107 
Avenida Historiador Rubens de Mendonça, nº. 2000 - Bosque da Saúde - CEP: 78.050-000 - Cuiabá - MT 

Fone/fax: (65) 21 29-8942 - Celular (65) 9 9987-5123 
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fCNPJ 10.676. 722/0002--031 
AL TERNATIVAASSESSORIA CONTABI~ 

ADMINISTRATIVA E TRIBUTARIA LIDA· ME. 
Av. Historiador Rubens de Mendonça, N8 2000 

Edif Centro Empres CtJiabá Sala 1107 
Bairro: Boaque da Saúde 

CEP· 78.050-Qoo 
LÇulabá M!J 

1. 1 A~,,.r-z-Á~ 
Whiinton Pereira da Silva 

Presidente da CPL 
PDrt NQ 001/2017 de 02/01/2017 

UP-fi/l 
l 'J 1franmcunnf*olhua 
, Membro Ja CPL 
rwt.• 7l/2017 de 24IOSlzttf 
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Prefeitura ·Municipal de Pontes e Lacerda 

: : 

"· 

ESTADO D!; Mato Grosso 

Secretaria de Fazenda e Planejamento 
Coord.de Gestão Fiscal ~ '.h ibutária 

,.... CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS - Nº 2661/2017 
1 

J.. 

Certifico a pedido de M. H. TOSTI que M. H. TOSTI, CNPJ 05.469.282/0001-94, · 
encontra-se QUITE até a pre5ente data com o Município de Pontes '.:e:; Lac;erda, referente aos tributos 
rounicipaiS sujeitos a FIRMA ~a·ixo identificada: · 

Inscrição: 23.22 (SÓCIO ECONÔMICO) · "·· ~ 1• 

Endereço: RUA ANTONIO BENTO NETO 988 
CENTRO 

Atividade(s): ATIVIDADES DE CONTABILIDADE 

01/06/2006 até .a presente data. 
' . . "} 

Período de 
atividade: ' ' 

Certifico ainda, :que a referida inscrição possui débitos parcelados da seguinte forma: 

Débito de R$ 415,70, parcelado em 47 parcelas sucessivas, das quais 4 foram pagas, 
remanescendo um débito de o\oo, cujo vencimento da última parcela de dará em 30/11/2020. 

Ficam, todavia,:tressalvados os direitos do Município de Pontes e Lacerda de cobrar 
quaisquer débitos que venham a ser apurados posteriormente, mesmo que dentro do período 
compreendido nesta certidão. 

.. 
' f: 

f· 

Pontes e La~erda (MT), 27 de junho de 2017 .. i 

· ' Gabri 

Certidão válida até 2710.712017. , 

A autenticidade desta c~rtidão pode ser verificada no endereço www.ponteselacerda.mt.gov.br . 
Certidão emitida em 27/e6/2017 as 12:13:06h . .. Código de Validaçã.b 05U9W5.Y4R1L1.L.8E8M3 

AVENIDA. Marechal Ronoon, nº 522 - Pontes e Lacerda - MT - CEP 78250-000 - Fone: (65) 3266-2534 
CNPJ 15.023.989/0001 -26 - e-mail : iss.eletronico@ponteselacerda.mt.gov.br 
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BRASIL 1 Acesso à informação 1 Participe l Serviços 

CERTIDÃO 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Legislação Canais 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: M . H. TOSTI • ME 
CNPJ: 05.469.282/0001-94 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) , com a 

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n2 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN) , ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal ; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN , este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2 1. 751, de 02/10/2014. 
Emitida às 13:59:10 do dia 26/01/2017 <hora e data de Brasília>. , ;f 
V~li~a até 25/07/2017. . - r, /t» CAA~ 
Cod1go de controle da cert1dao: FBF3.D8B5.2EFA.BSD8 Wéifín<-ton Pere · d S, '/ 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Presidente ~~°c,Lª 1 va 

Nova Consulta ~ Prep~rar pág i!" a Port. NP OOl/2017 dt 02/01/201 7 
- para 1mp ressa o 

(fP.Yl 
0111 fnftc\SCO h(\eco MoUI 

1<1c or(J ;la CPL 
fort.lll 7112017 de 24'10512017 

Gabri 
Rei t 

Port. N9 001/ 017 de 02/01/2017 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 05469282/0001-94 
Razão Social: M H TOSTI 
Nome Fantasia:TOSTI ASSESSORIA E CONTABILIDADE 
Endereço: RUA ANTONIO BENTO NETO 988 SALA 02 / CENTRO/ 

PONTES E LACERDA / MT / 78250-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 15/06/2017 a 14/07 /2017 

Certificação Número: 2017061502112071214312 

Informação obtida em 29/06/2017, às 12:15:23. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

Page 1 of 1 

CAM. MUN.B.GARÇAS 
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UJeff~dS'I Wellinton Pereira a 1 va 

0-P~ 
fJilll fralcjsco Pacheco Moira 

Membro da CPL 
Poft. Nt 71no11de2410s12011 

Presidente da CPL 
Port. Nº 001/2017 de02/01/2017 

https ://www .sifge.caixa.gov .br/Empresa/Crf/Crf/F geCFSim primirPapel.asp?V ARPes... 291061201 7 



PODER JtJDICii\RIO 
JºUSTIÇA DO TRABALHO 

Página J. de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: M . H. TOSTI - ME 
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 05.469.282/0001-94 

Certidão nº: 123573553/2017 
Expedição: 24/01/2017, às 11:45:55 
Validade: 22/07/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que M H. TOS TI ME 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n º 
05.469.282/0001-94, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição . 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http : //www .tst.j us .b r) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. ·1 , . /! 

U/\Q_lj!~ 

€JfvJV'. 
Elitl francisco Pacheco Moua 

Membro da CPL 
fert. M' 71/2017 de 24"/05/2017 

rtins 
Wellinton Pereira da Silva 

Presidente da CPL 
Port. Nº 001/2017 de 02/01/2017 



Secretaria de Estado 
de Fazenda 

Governo do Estado 
de Mato Grosso 

CAM. MUN.B. r..RÇAS 
Fls. ~ 5 3 , 
Ass.- - - --~ ·-

Data: 29/06/2017 - 11:12:01 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS E OUTRAS IRREGULARIDADES 
FISCAIS - CNDI Nº 0019802067 

ç 

CERTIDÃO REFEFERENTE A PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁRIAS 
CONTROLADAS PELA SEFAZ/MT, PARA FINS DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÕES 

PÚBLICAS 

Data de emissão: 29/06/2017 Hora de emissão: 11:12:01 
Certidão fornecida para o CNPJ/MF : 05.469.282/0001-94 
Nome: MM TOSTI 

CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, conforme parâmetros constantes no 
Anexo I da Portaria nº 24/2005-SEFAZ, não consta, nas bases informatizadas e 
integradas ao sistema de processamento de dados da CNDI, da Secretaria de Estado de 
Fazenda, pendência fiscal, em nome do Contribuinte acima indicado, bem como dos seus 
sócios e demais empresas de cujo capital social aquele participe e da(s) sua(s) matriz e 
filiais. 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir valores 
relativos a tributos estaduais e seus acréscimos legais, mesmo lançados, bem como em 
razão de posterior lançamento ou apuração, ou decorrentes de inexatidão da informação 
prestada pelo contribuinte ou, ainda, do restabelecimento da exigibilidade do crédito 
tributário, inclusive quando objeto de NAI. 

OBS. A presente Certidão não alcança débitos fiscais já encaminhados para 
inscrição em Dívida Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, 
nem o cumprimento de obrigações principais ou acessórias, cujo controle ainda 
não esteja informatizado ou integrado ao sistema da CNDI/SEFAZ. 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet no endereço: 
www.sefaz. mt .gov .br 

Certidão valida até: 28/07 /2017 

Código de Autenticação: TK7TL TT2MT222299 
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Wd~ 
t:~P~ 
Elilll francisco Pacheco Moua 

Membro da CPL 
Pert. Nt 1112011de24tosnot7 

Presidente da CPL 
Port. Nº 001/2017 de 02/01/2017 
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REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

5110135658-9 
NOME DO EMPRESÁRIO (c<>mpleto sem abreviaturas) 

~M~A~R~C~IO::_:._H~E~N~R~IQ~U~E~T~O~S~T~l~~~~~~r:=---.~·~:-:=----.,,-___:,...~~-,--_:__..,.--o-::==-=~- ~- ~~__..:.A~ss~. =-===-f"l~~'~ 
UF NACIONALIDADE - = - :=sr;;oo Cí'11L , • 

SP .P:RASlLEIRA S~p~rado judicialmente ~; 
REGIME DE BENtf (se casado) 

FILHO DE (paQ (mãe) 

1 JOÃO ANTONIO TOSTI ARIOSDENIA MASSUIA TOSTI 

IOENTIOAOE número órgão em~or UF CPF (número) 

688.794 SSP MT 469064951-00 

(LOGRADOURO- rua , av, etc.) NÚMERO 

AVENIDA TEODOMIRO R.DE SOUZA 
BAIRRO I DISTRITO CEP 

SANTA ANA 78250-000 
' . MUNtCIPIO 

PONTES E LACERDA MT 

: declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 
· empresário e requer à Junta Comercial do ESTADO DE MATO GROSSO: 

DESCRIÇÃO DO ATO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

002 ALTERAÇÃO 021 AL T.DADOS EXC.NOME EMPRESARIAL 
DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NÚMERO 

. RUA ANTONIO BENTO NETO 
BAIRRO I DISTRITO CEP 

CENTRO 78250-000 
UF CORREIO ELETRÔNICO (E·MAIL) 

PONTES E LACERDA MT 
VALOR DO CAPITAL · R$ VALOR DO CAPITA~ (por extenso) 

30.000,00 TRINTA MIL REAIS 

(CNAE F~caQ 

6920-6/01 

DESCRIÇÃO 00 OBJETO 

- SERVIÇOS DE CONTABILIDADE EM GERAL, ASSESSQRIA CONTABIL, 
ADMINISTRATIVA, FINANCEIRA, TRIBUTÁRIA, OESENVOLVIMENTO E LOCAÇÃO DE 
SOFTWARES, SERVIÇOS DE AUDITORIA CONTABIL, CURSOS DE CAPACITAÇÃO E/OU 
HABILITAÇÃO PROFISSIONAL, ELABORAÇÃO DE CONCURSOS PUBLICOS E PRIVADOS, 
CONSULTORIA TECNICA TRIBUTÁRIA, CONTABIL E ADMINISTRATIVA, ASSESSORIA A 
NIVEL MUNICIPAL NAS ÁREAS: ORÇAMENTÁRIAS, PATRIMONIAL, JURIDICA, 
FINANCEIRA E LEV.CAD.IMOBILIÁRIO. l 1 )

1 
~!/, 

Gabrit Wéf fnfunr., Pereira da 

! NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 



, 

.. ~ .~. 

't~ 
Ministério da Indústria, do Comércio e do Turismo 
Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 

CAM.MUN.S.GARÇAS 

~;:~~~~ES DE PREENCHIMENTO DECLARAÇÃO DE FIRMA MERCANTIL INDIVIDUAL 

. Fls,_._..::::i~~;:......::'-

AP .:--···----;;.:.:..-"=+:.....:_ 

---~~~--·--

Nº 00 PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPr.ESA NIRE rA FILIP:_ (preenc:.er ~mer:.e se ato referente a filial) 
NIAE DA SEDE -

NOME DO TITULAR (completo, se~ abreviaturas) 

,, •. MARCHJ HE MH QUE TOSTI 
- NATURAL DE (cidade e sigla do estado) 

E STR~LA D'OESTE SP 
FILHO DE 
(pai) _ 

J úA O ANTON 10 TOSTl 
NASCIDO EM (data de nascimento) PROFISSÃO 

05 08 7J cornADOR 

NACIONALIDADE ESTADO CIVIL 

BRASILEIRA CASADO 
(mãe) 

ARIOSOENIA MASSiJIA. lOSTI 
CPF (número) 

469.064.951-00 
IDENTIDADE EMANCIPADO POR (fonma de emancipação - somente no caso de menor) 

órgão emissor 

SSP 
número UF 

MT 
RESIDENTE NA (LOGRADOURO - rua, av, etc.) 

RUA CEARÍ 
COMPLEMENTO BAIRRO I DISTRITO 

rÉRru.:o CENTHO 
MUNICÍPIO 

SÃü Ju~E OGS QUATRO MARCOS 

CEP 

78.285-000 

NÚMERO 

605 
CÓDIGO DO MUNICÍPIO 
(Uso da Junta Comercial) 

UF 

MT 
declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer ativ idade mercantil, que não possui outra firma mercantil individuai e 
requer: 
CÓDIGO DO ATO DESCRIÇÃO DO ATO 

001 CO~STIT~ 1 rio 
NOME EMPRESARIAL 

LOGRADOURO (rua, av, etc.) • RUA CEARA 
COMPLEMENTO 

rÉOt.> ~ .. n 
n .. t..U 

BAIRRO I DISTRITO 

CE 1" Tf.<0 
MUNICÍPIO ... 
SAO JDSE QOS QUATRO MARCOS 

VALOR DO CAPITAL - R$ VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

CEP .,. 

7B.28 5- GOü 
UF CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

MT 

NÚMERO 

605 
CÓOIGO DO MUNICÍPIO 
(Uso da Junta Comercial) 

10.0CO,OCl (DEZ i"l IL í~ EAIS). 
continuação (capital por extenso) 

CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÔMICA 

DESCRIÇÃO DO OBJETO (ATIVIDADES) 
Atividade principal 

SER Vl'üS Dt: 

CONTA B IL • 
Atividades secundárias 

~~ 

CO,',;TA f-Jl ~ . I ÓAOE EM GERAL 

· isco Pacheco Moira 
Membro da CPL 

Pen. li' 7112017 de 24105/2017 

DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CGC ou CNPJ 

ASSINATURA DO ·ipuLAR 

)-l 

· ~ô(03 

Presidente da CPL 
~ 

USO DA JUNTA COMERCIAL 
DEPENDEN'l}õSDE o 1 • SIM 

~~~~~~AL 3 - NÃO 



li - -·· 
:· ·~ .---.--- .·--·--.·# _-:-.. · ... --·-,c.-·.-, - . 

CAM. MUN. B. GARÇAf 

Fo ) G;.2~ 
$$,;_____ ·--~ 

. .:~ ... ·. - 1 

.. 

~n~ia_r B_emado d~ C~sta 
Escre\Jente f.,utonza 
. - i ! 

. ··1 . 
. i 

/nuf~ 
WeÍ!inton Pereira da Silva 

. · Presidente da CPL 
l'ort N° 001/2017 de 02/01/201 7 



/ CAM.MUN B. ~ÇAs 

-~~~~~~~~~-~~-=-~G~- . ~provante de Inscrição e de Situação Cadastral -"->~ _ .,___ 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juddica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 1310112003 

T TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
GLOBAL - ASSESSORIA, CONSULTORIA E CONTABILIDADE 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

69.20-6-01 - Atividades de contabilidade 

C DIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECON MIGAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

1 LOGRADOURO 
R ANTONIO BENTO NETO 

1 NUMERO 
988 

1 COMPLEMENTO 
SALA 02 

1 
CEP 1 1 BAIRRO/DISTRITO 

~7_8_.2_5_0~-º-º~~~~- _CENTRO 

ENDEREÇO ELETR NICO 
mhtosti brturbo.com.br 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 

1 

MUNICÍPIO 

PONTES E LACERDA 

1 
TELEFONE 
(65) 3266-6571 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 10/05/2017 às 19:25:35 (data e hora de Brasília). 

1 Consulta QSA I Capital Social] 

~ 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

13/01/2003 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Página: 1/1 

<&I.:~ 
Presidente da CPL 

I Voltar I 
Port Nº 001/2017 de 02/01/2017 

Pmparar Pâg:ina 
para tmpte$slO 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, c lique aqui. 
Atualize sua página 

{;J~ 
ElllHfrancisco Pacheco Mtua 

Membro da CPL 
Pert. li' 7112017 de 24/0512017 

Gabrie~artins ~· 
Port. N' 001/2017 de 02/01/2017 



T 1f2 
CAM. MUN. 1í- GARÇAS 
Fls l.. (p ~ 

Ass ~·· 

GLOBAL - ASSESSORIA, CONSULTORIA E CONTABILIDADE. 
M. H. TOSTI 

CNPJ Nº 05.469.282/0001-94 

Pontes e Lacerda - MT , em 07 de J ulho de 20 17 . 

ANEXO - III 

DECLARAÇÃO DE QUE POSSUI ESTRUTURA PROFISSIONAL ADEQUADA E 
DISPONIBILIDADE PARA INÍCIO DAS ATIVIDADES 

Empresa a M. H. TOSTI - ME insc ri ta no CNPJ nº 05 . 469 . 282/0001-

94 , s i tuada na Rua Antônio Bento Neto , Nº 988 , Centro , Pontes e 

Lacerda /MT, por i ntermédio do seu responsável técnico Sr . MÁRCIO 

HENRIQUE TOSTI , inscrito no CPF nº 469 . 064 . 951- 00 , portado r da 

cédula de identidade RG n o 688.794 SSP/MT, para fi n s de 

participação na licitação denominada Convite n. 007/2017 da 

Câmara Municipal de Barra do Garças/MT, declara , sob as penas da 

lei , que possui estrutura profissional adequada , com todos 

equ ipament os compatíveis para a execução dos serviços objeto da 

c i tada licitação e que tem disponibilidade para inic iar os 

trabalhos tão logo receba seja assinado o contrato. 

Por ser verdade , f irmo o 

(J~~ 
ElllHfmcisco Pacheco Mova 
•. . Membro da CPL 
Pert. • 71/ZOt 7 de 24/0512011 

Vl~A~reA~ 
ellmton Pereira da s.·1· ........._ 

nr .d 1 va 
r. esi ente da CPL 

Port. Ne 001/2017 de OZ/01/2017 

M. ~. TOSTI • 

Rua Antônio Bento Neto, 988 • Cui tro 
CEP: 78.250.C D 

Pontes e Lacerda - Mato Grosso 

Rua Antônio Bento Neto, Sala 02 - Centro - Pontes e Lacerda-MT ffÀt 
FONE: 65 9989 - 3786/3266-6571 ~ 



CAM. MUN. 8. GARÇAs 

FL)G~ 
Ais.___ . 

GLOBAL - ASSESSORIA, CONSULTORIA E CONTABILIDADE. 
M. H. TOSTI 

CNPJ Nº 05.469 .282/0001-94 

Pontes e Lacerda - MT , em 07 de Julho de 2017 . 

ANEXO - IV 

DECLARAÇÕES 

Empresa a M. H. TOSTI ME inscrita no CNPJ nº 
05 . 469 . 282/ 0001-94 , situada na Rua Antônio Bento Neto , Nº 98 8 , 
Centro , Pontes e Lacerda/MT , por intermédio do seu responsável 
técnü::o Sr. MÁRCIO HENRIQUE TOS TI , inseri to no CPF n ° 
469 . 064 . 951-00 , portador da cédula de identidade RG n º 688.794 
SSP/MT , DECLARA sob as penas da Lei: 

1) ATENDIMENTO AO ART . 27 , INCISO V da LEI 8. 666/93 , acresci do 
pela Le i nº . 79.854 , de 27 de outubro de 1999, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno , perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de de zesseis anos; 

2) DE I NEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA A HABILI TAÇÃO: que , 
até a presente data inexiste(m) fato(s) i mpeditivo(s ) para a sua 
habilitação , estando ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 

3) DE CONHECIMENTO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO : ter recebido 
todos os documentos e informações, conhecer e acatar as 
condições para o cumpri mento das obrigações objeto da Licitação . 





·-

ros.4 9. 

GLOBAL - ASSESSORIA, CONSULTORIA E CONTABILIDADE. 
M. H. TOSTI 

CNPJ Nº 05.469.282/0001-94 

Pontes e Lacerda - MT , e m 07 de Julho de 20 17. 

ANEXO V 

CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA 

À 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

Ref .: Carta Convite Nº 007/2017. 
As s. : Apresentação de Proposta 

Senhores (as ) : 

A empre sa a M. H. TOSTI - ME tem a p r e s ente fi na l ida de d e a p resentar a 
V. S ª a no ssa proposta para : 
Contratação de ~resa (pessoa jurídica) para serviços técnico
profissionais especia1izados, visando à e1aboração de Concurso Púb1ico 
para a Câmara Municipa1 de Barra do Garças/MT, conforme quadro de 
vagas constantes no Termo de Referência - Anexo I deste Editai , 
abrangendo todos os procedimentos referentes à: ç, 
• Elaboração de regulamento do Concurso Público; {:,f ;-~IJP, 
• Elaboração de portaria para a Comissão Organi~~á-\"~ Concu rso 

Público; ,~~\'\~" 
•. Elaboração de Editais; .. ~., ..... 

Treinamento para a equipe de inscrição; ~· 

• 
• 
• 
• 
• 
• 

• 

Treinamento para a equipe de coordenação e fiscalização; 
Elaboração de provas objetivas/teóricas; t~~ 
Aplicação das provas objetivas; 
Correção das provas objetivas; 
Apresentação do resultado; 
Apreciação de recursos administrativos 'd<ô~ candidatos sobr e t odas as 
fases e sobre o resultado; 
Apresentação de relatório geral sobre o Concurso Público ; 

• Apresentação do resultado para a homologação; 
• Prestação de assessoramento técnico , no que couber, para o 

chamamento de candidatos aprovados durante o prazo de validade do 
concurso. 

• Entre ga dos cadernos de prova aos candi datos, conf orme previ são no 
edital do concurso. 

t rabalhos sob a orientação da Comissão de Acomp 
Público, nomeada pelo Presidente da Câmara Munici 

M . H. OSTl-ME 
Rua Antônio Bento Neto, Sala 02 - Centro - Pontes e Lacerda-MT 

FONE: 65 9989 - 3786/3266-6571 



~ - · 

~2 

F~._}_4>~ . 

GLOBAL - ASSESSORIA, CONSULTORIA E CONTABILIDADE. Asê. ~ • 
M. H. TOSTI 

CNPJ Nº 05.469.282/0001-94 

Cumpre-nos informar-lhes que 
licitação, inteirando-nos dos mesmos, 
proposta . 

examinamos os documentos de 
para a elaboração da presente 

Em consonância com os referidos documentos , declaramos: 

1. Que nos comprometemos a fornecer o serviço descrito nos 
documentos de licitação ; 

2. Que o prazo de validade da presente proposta, contados a partir 
da data limite para entrega do conjunto proposta , é de 60 
(sessenta) dias ; 

3. Que todas as despesas com a preparação e apresentação da presente 
proposta correrão unicamente por nossa conta; 

4 . Que a apresentação desta proposta, considerou o pleno 
conhecimento do prazo e das condições locais onde será executado 
o fornecimento; 

5. Que o preço global ofertado será de R$ 57 . 000,00(CINQUENTA E SETE 
MIL REAIS), conforme Termo de Referência Anexo Ido Edital; 

6. Que concordamos com as disposições do Edital , e reconhecemos à 
"CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS ", o direito de aceitar ou 
rejeitar todas as propostas sem que assista qualque r direito 
indenizatório; 

7 . Que a " CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS" não a ceitará 
cláusulas ou condições que estipulem o faturamento por empresa 
diversa daquela que apresentar a proposta. 

8. Condições de pagamento: Conforme Edital; 
9. Prazo de prestação de serviços : Conforme Contrato; 

Informamos a Vossa Senhoria que aceitamos as condições estabelecidas 
no EDITAL do presente CONVITE , nos comprometendo a cumprir as 
condições apresentadas nesta Proposta Comercial e responsabilizar pela 
qualidade dos serviços , especialmente obedecendo às normas vigentes 
pertinentes a Legislação sob a deter inaç ã o da Comissão de 
Acompanhamento ou qualqu r autor ' ade de i nada para a chefia dos 
trabalhos . ( r 

t\\\S 

~ ~,,,~\'\ 
' t,~ ~t\~ 

~~'r:,fi i,t ~'\ ~i 
r$J\~ -

<q,~~.. Pontes e Lacerda 
Rua Antônio Bento Neto, Sala 02 - Centro - Pontes e Lacerda-MT 

FONE: 65 9989 - 3786/3266-6571 

- MatoG 





Estado de Mato Grosso 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

Paláâo Vereador D1: DERCY GOMES DA SILVA 

ATA DE RECEBIMENTO, ABERTURA, JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS E DAS PROPOSTAS DA 

Carta Convite Nº. 007 /2017. 

Aos 07 (sete) dias do mês julho de 2017 (dois mil e dezessete) às 09:00 (nove) horas, horário 
local (quando estiver em horário de verão segue-se horário de Cuiabá/MT nos demais 
casos segue-se horário de Brasília/DF) , reuniu-se na sede da Câmara Municipal de Barra do 
Garças a Comissão Permanente de Licitação devidamente designado pela portaria nº. 
001 de 02.01.2017 (dois de janeiro de dois mil e dezessete), Wellinton Pereira da Silva
Presidente, Gabriela Andrade Martins-Relator e Elison Francisco Pacheco Moura-Membro, 
pela Portaria n. 071 de 24.05.2017 (vinte e quatro de maio de dois mil e dezessete); iniciou
se os trabalhos de recebimento dos envelopes, bem como a abertura e julgamento de 
propostas apresentadas à Carta Convite número sete afixada no Mural de Avisos do paço 
Municipal no período de vinte e nove de junho a sete de julho de dois mil e dezessete, 
tendo por objeto "Contratação de empresa (pessoa jurídica) especializada, com objetivo 
de organizar e realizar Concurso Público para preenchimento de vagas do quadro de 
servidores efetivos da Câmara Municipal de Barra do Garças" , tendo como suporte legal a 
Lei Federal Numero oito mil seiscentos e sessenta e seis de um mil novecentos e noventa e 
três e demais normas correlatas bem como a disponibilidade financeiro conforme recursos 
disponíveis na LEI MUNICIPAL Nº 3.811 DE 29.12.2016 e dotação orçamentária: 
O 1.001.0l.031.0001.2001.339039. Compareceu neste certame licitatório a empresà: LIDER 
CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA/LIDER, CNPJ N. l l.499.448/0001-18. As 
empresas mencionadas a seguir apenas enviaram as propostas sendo elas: ALTERNATIVA 
ASSESSORIA CONTABIL ADM. E TRIBUTÁRIA LTDA/ALTERNATIVA CONSUTORIA E ASSESSORIA, 
CNP J N. 10.676.722/0002-03; M. H. TOSTI - ME/GLOBAL ASSESSORIA, CONSULTORIA E 
CONTABILIDADE, CNPJ N. 05.469.282/0001 -94. A Empresa LIDER CONSULTORIA E ASSESSORIA 
EMPRESARIAL LTDA/LIDER, CNPJ N. 11.499.448/0001-18 apresentou Procuração outorgando 
plenos poderes para representa-la à Srtª Daiane Ribeiro da Silva portadora do RG n. 
2090805-9 e CPF n. 039 .215.831-0 l , apresentou também Certidão Negativa de FGTS regular, 
Prova de regularidade conjunta para com a Fazenda Federal e quanto a dívida da União 
com abrangência inclusive as contribuições sociais (INSS) regular, apresentou Certidão 
Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal sede do proponente regular, Certidão 
Trabalhista regular, Contrato Social, RG e CPF, dos sócios, CNP J e declarações conforme 
edital estando assim habilitada para participar do certame licitatório. A Empresa M. H. 
TOSTI - ME/GLOBAL ASSESSORIA, CONSULTORIA E CONTABILIDADE, CNPJ N. 05.469.282/0001-
94, apresentou Certidão Negativa de FGTS regular, Prova de regularidade conjunta para 
com a Fazenda Federal e quanto a dívida da União com abrangência inclusive as 
contribuições sociais (INSS) regular, apresentou Certidão Negativa de Débito para com a 
Fazenda Municipal sede do proponente regular, Certidão Trabalhista regular, 
Requerimento de empresário!, RG e CPF do proprietário, CNP J e declarações conforme 
edital estando assim habilitada para participar do certame licitatório. A empresa 
ALTERNATIVA ASSESSORIA CONTABIL, ADM. E TRIBUTÁRIA LTDA/ALTERNATIVA CONSUTORIA E 
ASSESSORIA, CNPJ N. 10.676.722/0002-03, apresentou Certidão Negativa de FGTS regular, 
Prova de regularidade conjunta para com a Fazenda Federal e quanto a dívida da União 
com abrangência inclusive as contribuições sociais (INSS) regular, apresentou Certidão 
Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal sede do proponente regular, Certidão 
Trabalhista regular, Contrato Social, RG e CPF dos sócios, CNP J e declarações conforme 
edital, estando assim habilitada para participar do certame licitatório. Após certificados 
todos os procedimentos da abertura dos envelopes de documentos a comissão informou 
ao participante presente e perguntou se há qualquer questionamento, o participante 
presente informou que não havia nenhum questionamento, assim a comissão indagou se 
os participantes desistem expressamente da interposição de recursos conforme o artigo 

~ 
/~~:i~~~I~)~ .. ,.,Cl*'E~ 

Presidente da CP1. fü 
Port. Nº 001/2017 de 02/01/2111 XlJ 



Estado de Mato Grosso 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
Palácio Vereador D1: DE RCY GOMES DA SILVA 

~ 
Ass.~, 

109 da Lei 8.666/93 no que os participantes aqui presente concordaram, possibilitando o 
prosseguimento para a abertura dos envelopes de Proposta Comercia/ e abriu-se o 
envelope de proposta da empresa M. H. TOSTI - ME/GLOBAL ASSESSORIA, CONSULTORIA E 
CONTABILIDADE. CNPJ N. 05.469.282/0001-94, que apresentou o valor total de R$ 57.000,00 
(Cinquenta e sete mil reais). LIDER CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA/LIDER, 
CNPJ N. 11.499.448/0001-18 apresentou o valor total de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais). 
ALTERNATIVA ASSESSORIA CONTABIL, ADM. E TRIBUTÁRIA LTDA/ALTERNATIVA CONSUTORIA E 
ASSESSORIA, CNPJ N. 10.676.722/0002-03, apresentou o valor total de R$52.000,00 
(Cinquenta e dois mil reais) . A comissão informou aos participantes presentes e perguntou 
se há qualquer questionamento, os participantes informaram que não havia nenhum 
questionamento, assim a comissão indagou se os participantes desistem expressamente da 
interposição de recursos conforme o artigo l 09 da Lei 8.666/93 no que os participantes aqui 
presente concordaram. Assim sendo a comissão decidiu por unanimidade declarar 
vencedora a empresa LIDER CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA/LIDER, CNPJ N. 
11.499.448/0001-18 pelo valor total de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais), conforme edital 
de Licitação Proposta de Preços-VI, estando assim os procedimentos de acordo com o 
Edital de Licitação do Julgamento-VIII. E nada mais havendo para constar lavrou-se a 
presente ATA que depois de lida e ainda não havendo nenhuma declaração 
contestatória de seu conteúdo vai assinada pela comissão permanente de licitação, 
participante presente e demais convidados que se predispuserem a assiná-la enviando-se 
o presente processo licitatório para publicação e aguardo dos prazos legais para as 
demais providencias e deliberação pela autoridade competente para que se produza o 
devido efeito legal. Barra do Garças - MT, 07 de julho de 2017. 

EMPRESAS PARTICIPANTES: 

ALTERNATIVA ASSESSORIA CONTABIL, ADM. E TRIBUTÁRIA LTDA/ALTERNATIVA CONSUTORIA E 
ASSESSORIA, CNPJ N. 10.676.722/0002-03 
REPRESENTANTE LEGAL: Sr. Antonio Agnaldo da Silva, CPF N. 483.350.021-34 
Assinatura: ...... (ENVIOU ENVELOPES) 

M. H. TOSTI - ME/GLOBAL ASSESSORIA, CONSULTORIA E CONTABILIDADE, 
CNPJ N. 05.469.282/0001-94 
REPRESENTANTE LEGAL: Sr. Mareio Henrique Tosti. CPF N. 469.064.951 -00 
Assinatura: ...... (ENVIOU ENVELOPES) 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO: 

ú)/~~~~~ 
w;rli,,ton Pereira da Silva 

Presidente da CPL 

~;P,.y\ 
Elilll fl111Cisco Padleco Moua 

Mtllbto da CPL 
Port N1001/2017 de 02/01/2017 Pclrt. • 71/2017 de 24/0512017 
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Estado de Mato Grosso 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

Paláào Vereador D1: DERCY GOMES DA SILVA 

RESULTADO DA COLETA DE PREÇOS ABERTA PELA: 

CARTA CONVITE Nº 007 /2017. 

EM, 07 /07 /2017. 

RELATÓRIO 

CAM.MUN.B.GARÇAS 

F• lJ~ 
Ass. · = 

Tornamos públicos, que na Coleta de Preços aberta pela Carta Convite nº. 

007 /2017, tendo por objeto "Contratação de empresa (pessoa jurídica) 

especializada, com objetivo de organizar e realizar Concurso Público para 

preenchimento de vagas do quadro de servidores efetivos da Câmara 

Municipal de Barra do Garças". Compareceu para participar desta licitação 

na modalidade Carta Convite as empresas: 

EMPRESA VALOR TOTAL DA 
PROPOSTA 

LIDER CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA/LIDER, R$ 50.000,00 
CNPJ N. 11.499.448/0001-18 

ALTERNATIVA ASSESSORIA CONTABIL, ADM. E TRIBUTÁRIA R$ 52.000,00 
LTDA/ALTERNATIVA CONSUTORIA E ASSESSORIA, 
CNPJ N. 10.676.722/0002-03 

M. H. TOSTI - ME/GLOBAL ASSESSORIA, CONSULTORIA E R$ 57.000,00 
CONTABILIDADE, 
CNPJ N. 05.469.282/0001-94 

Tornamos público, assim como critério de julgamento de propostas a 

Comissão Permanente de licitação, resolveu declarar vencedora a empresa: 

LIDER CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA/LIDER, CNPJ N. 11.499.448/0001-18 pelo 

valor total de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais ). 

f-~J-! 
ili.i FraatiJco ht"'

Membro da CiL 
Pott. N• 7112017 dr UIOS120J7 

· ~ri.~ 
Presidente da CPL 

Port. Nº 001/2017 de 02/{)1/2017 

Rua Mato Grosso- 6 17- Centro/Fone:Oxx( 66) 40 1-2484/E-mai 1 :camarabg@uol.com. br 
CEP:78.600-000 Barra do Garças - Mato Grosso 



Senhor Presidente 

Estado de Mato Grosso 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA D O GARÇAS 
Palácio Vereador Dr. DERCY GOMES DA SILVA 

CAM.MUN. B. GARÇAS 
Fls ) ] ~ 

Att =-~ 

Barra do Garças/MT., 07 de JULHO de 2017. 

Pelo presente, encaminhamos a V. Exª. o processo licitatório nº. 

007 /2017, relativo a Coleta de Preço, modalidade CARTA CONVITE de 

23/06/2017, no qual recomendamos a homologação como vencedora a 

empresa: 

LIDER CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA/LIDER, CNPJ N. 

11.499.448/0001-18 pelo valor total de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais). 

(J,}_{J(,./,,/(--\...AA... 
Wellinton Pereira da Silva 

Presidente da CPL 
Port. Nº 001/2017 de 02/01(1017 
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Estado de Mato Grosso 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA D O GARÇAS 
Palácio Ven1ador D1: DERCY GOMES DA SILVA 

CAM.MUN. B.GAR~A~ 
i: ·=1-}- '4 ~ 
~ss. ~ 

Barra do Garças-MT, 12 de JULHO de 2017. 

REF: CARTA CONVITE Nº. 007 /2017 

"Contratação de empresa (pessoa jurídica) especializada, com objetivo de 

organizar e realizar Concurso Público para preenchimento de vagas do quadro 

de servidores efetivos da Câmara Municipal de Barra do Garças" 

HOMOLOGAÇÃO 

Não havendo interrupção por parte dos interessados e acompanhando a 

recomendação de licitação, HOMOLOGO a presente licitação, na 

modalidade Carta Convite, tendo como vencedora a Empresa e seu 

respectivo valor: 

LIDER CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA/LIDER, CNPJ N. 

11.499.448/0001-18 pelo valor total de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais). 

A presente homologação importa no valor de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil 

reais). 

Ao Presidente para providências pertinentes: 
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Estado de Mato Grosso 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA D O GARÇAS 
Palácio Vereador Dr. DERCY GOMES DA SILVA 

Barra do Garças-MT., 12 de JULHO de 2017. 

REF:CARTA CONVITE Nº. 007/2017 

"Contratação de empresa (pessoa jurídica) especializada, com objetivo de 

organizar e realizar Concurso Público para preenchimento de vagas do quadro 

de servidores efetivos da Câmara Municipal de Barra do Garças." 

ADJUDICAÇÃO 

Transcorrido os prazos e trâmites legais e de acordo com a 

homologação, face às recomendações da Comissão Permanente de 

Licitação, ADJUDICO a presente Licitação à empresa: 

LIDER CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA/LIDER, CNPJ N. 

11.499.448/0001-18 pelo valor total de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais) . 

A presente adjudicação importa no valor de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais). 

Ao Presidente para providências pertinentes: 
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Estado de Mato Grosso 
CÂMARA MUNICIPAL DE B RRA DO GARÇ S 

Palúiio r 'rm«ior 01; DERO' GOMES DA SJLV A 

CONTRATO 

CAM. MUN . ~ . GARÇAS 

Fls~ 
... ~\~ 

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
EMPRESA (PESSOA JURÍDICA) ESPECIALIZADA, 
COM OBJETIVO DE ORGANIZAR E REALIZAR 
CONCURSO PÚBLICO PARA PREENCHIMENTO DE 
VAGAS DO QUADRO DE SERVIDORES EFETIVOS DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS ENTRE 
A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS/MT 
E A EMPRESA LIDER CONSULTORIA E ASSESSORIA 
EMPRESARIAL LTDA/LIDER. CNP J N. 
11.499.448/0001-18 

CARTA CONVITE N. 007 /2017 
CONTRATO N. OJ b /2017. 

CONTRATANTE: A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o n.0 15.051.469/0001 -27, com 
sede na Rua Mato Grosso. 61 7 Centro - Barra do Garças, Neste ato 
legalmente representado por seu Presidente MIGUEL MOREIRA DA SILVA, 
BRASILEIRO, CASADO, EMPRESÁRIO, RESIDENTE E DOMICILIADO À RUA 
JOAQUIM GUARDIATO, 2083, BAIRRO SÃO SEBASTIÃO li, PORTADOR DO RG Nº 
1174931 SSP/GO E CPF Nº 087. 162.422-20, CONFORME ATA DE POSSE DE 
01 .01 .2017. 

CONTRATADO: LIDER CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTOA/LIDER, 
CNPJ N. 11.499.448/0001-18, sito a Rua Arthur Francisco Xavier, nº 555 Sala 
02, Centro, cidade de Araputanga/MT, neste ato representado pela Sr. 
Jussemar Rebuli Pinto portador do RG n. 0963044-9 e CPF n.843.499.481-04, 
residente e domiciliado na Rua Arthur Francisco Xavier, 550 Centro, 
Araputanga /MT. 

Resolvem celebrar o presente contrato nos termos do processo licitatório 
realizado na modalidade de Convite n. 007 /2017 com abertura em 07 de 
JULHO de 2017, mediante as cláusulas e c ondições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

~ 
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CAM. MUN B 
Fls~~ 
As,~ 

E tado de ;-.raro Gro so 
C 1'.ifARA 1I NICIP L D E Br\RRA DO GARÇ S 

Palácio L 'ereador Dr. DBRO . COMES DA SILVA 

1. 1 O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa 
prestação de serviços técnico-profissionais especializado visando à 
elaboração de concurso público para a Câmara Municipal de Barra do 
Garças/MT, conforme quadro de vagas abaixo descritas, abrangendo todos 
os procedimentos referentes à: 

a) Elaboração de regulamento do concurso público; 
b) Elaboração de portaria para a comissão organizadora; 
c) Elaboração de editais; 
d) Treinamento para a equipe de inscrição; 
e) Treinamento para a equipe de coordenação e fiscalização; 
f) Elaboração de provas objetivas/teóricas; 
g) Aplicação das provas objetivas; 
h) Apresentação do resultado; 
i) Apreciação de recursos administrativos dos candidatos sobre todas as 
fases e sobre o resultado; 
j) Apresentação de relatório geral sobre o concurso público; 
k) Apresentação do resultado para a homologação; 
1) Prestação de assessoramento técnico, no que couber, para o 
chamamento de candidatos aprovados durante o prazo de validade do 
concurso. 
m) Entrega dos cadernos de prova aos candidatos, conforme previsão no 
edital do concurso. 

1.2. A prestação dos serviços será para preenchimento de 04 (QUATRO) 
vagas de 04 (QUATRO} cargos, conforme abaixo: 

• Nível Superior Completo = 02 (DUAS} VAGAS 

• Ensino Médio Completo = 01 (UMA) VAGA 

• Ensino Fundamental Completo = 01 (UMA) VAGA 

ESCOLARIDADE 
QTD. QTD. 

CARGOS MODALIDADE DE PROVAS 
CARGOS VAGAS 

01 CONTROLADOR Objetiva com 40 -
ENSINO SUPERIOR 02 INTERNO questões e 4 alternativas 

COMPLETO 
AS SESSOR DE 

A-B·C-0. 
01 IMPRENSA 

2 
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Estado de fa to Grosso 
CÂMARA MUNI CIP L DE B RRA D GARÇ 

Palácio Virefldor D1: DERÇ)' GOMES DA SILVA 

;,~~· MUN. B. GARÇAs 

t' s~ . ... --- .. 

Objetiva . com 40 
questões e 4 alternativas 

ENSINO MÉDIO 
01 01 

AUXILIAR A-8-C-D. 
COMPLETO ADMINISTRATIVO Com Prova Prática de 

Digitação 

Objetiva . com 40 
ENSINO 

AUXILIAR DE 
questões e 4 alternativas 

FUNDAMENTAL 01 01 
SERVIÇOS GERAIS 

A-8-C-D. 
COMPLETO 

TOTAL 
04 04 

Cargos Vagas 

1.2 O regime de execução do serviço é de empreitada global, nos temos 
da Lei n. 8.666/93; 

1.3 Todo o processo de realização do concurso será informatizado, desde as 
inscrições até o resultado final; 

1.4 Os critérios de desempate deverão contar com recurso avançado de 
modo a não permitir empates técnicos entre candidatos; 

1.5 A correção das provas deverá ser feita por meio de leitura ótica, com 
utilização de cartão resposta; 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1 O regime de execução dos serviços é o de empreitada por preço global. 
nos termos do artigo 6°, inciso VIII, alínea "a" da Lei n. 8.666/93. 

2.2 Os serviços pertinentes ao Concurso Público serão executados baseado 
nas normas e procedimentos aplicáveis ao serviço público, incluindo o 
cumprimento das normas legais e regulares pertinentes às áreas profissionais 
afetas à proposta. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DE 
REAJUSTAMENTO 

3 
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Estado de 1\Iato Gros o 
CÂMARA M ICIPAL D E BARRA DO GARÇAS 

Paládo C'erradorDr: DERO.GQMESDA Sll.,VA 

3.1 O valor para a execução dos serviços contratados é de R$ 50.000.00 

(CINQUENTA MIL REAIS), incluindo todas as despesas operacionais, fiscais, 

trabalhistas e encargos sociais: 

3.1.2 Os serviços contratados serão pagos da seguinte forma: 

o) Primeira parcelo de 503 (cinquenta por cento) no término das inscrições; 
b) Segunda parcela de 303 (trinta por cento} após a aplicação das provas 
objetivas: 
e) Terceira. parcela de 203 (vinte por cento) na entrega do resultado 

3.2. Os pagamentos serão realizados por ordem bancária ou em cheque 

nominal diretamente para a Contratada: 

3.3 O valor fixado neste contrato não sofrerá reajuste durante a sua 
execução, respeitando-se o disposto no subitem abaixo: 

3.4 Caso os pagamentos não sejam efetuados no prazo previsto por culpa 

da contratante, o valor da parcela será atualizado monetariamente a partir 

daquela data até a do efetivo pagamento pelo índice divulgado pelo 

INPCJIBGE - Índice nacional de Preços ao Consumidor, praticado durante o 

período da inadimplência. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA PRORROGAÇÃO DO 
CONTRATO 

4.1 O prazo de execução do presente, com início em 12/07 /2017 a 
08/11/2017=(120 DIAS); 
4.2 O prazo de início da execução dos serviços será contado a partir da 
data da assinatura do contrato ou da emissão da ordem de serviço; 
4.3 O presente contrato poderá ser prorrogado nos termos do art. 57 da Lei 
n. 8.666/93, lavrando-se o competente termo de aditamento. 

4 
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CAM.MUN.B.GARÇAS 
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Estado de fato Grosso 
CA.MARA M NICIP L DE B RRA DO GARÇ 

Palário r 'mndnr Dr. DERCl' G01VLBS DA SJLT 'A 

Ass·-----~.lo.---

4.3.1 O termo aditivo para a prorrogação de prazo deverá ser firmado. 
quando houver interesse por parte da Contratante, nos termos do item 4.3, 
no máximo, até 05 (cinco) dias da data do seu vencimento. 

CLÁUSULA QUINTA- DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÃO AS DESPESAS 
5.1 As despesas decorrentes da execução dos serviços de realização do 

Concurso Público, objeto do presente contrato. ocorrerão por conta dos 

seguintes recursos: 

o 1.001.01.031.0001.2001.339039. 

CLÁUSULA SEXTA- DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
6.1 DA CONTRATANTE 
6.1.2 Ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da Contratada 
caso a mesma não cumpra o estabelecido no presente contrato. aplicando 
ao infrator as penalidades previstas na Lei n. 8.666/93; 
6. 1. 3 Acompanhar o andamento dos serviços por meio dos seus prepostos e 
expedir instruções verbais ou escritas sobre a sua execução, podendo 
impugnar os serviços que estejam mal executados, os quais deverão ser 
refeitos, correndo as despesas oriundas destes serviços por conta da 
Contratada; 
6. 1.4 Intervir na prestação dos serviços ou interromper a sua execução nos 
casos e condições previstos na Lei n. 8.666/93; 
6. 1 .5 Oferecer para a Contratada os locais onde serão realizadas as provas. 
Tais locais deverão estar limpos e organizados, com identificação das salas 
e disponibilização de candidatos por sala e escola, seguindo as orientações 
da Contratada; 
6. 1 .7 Efetuar os pagamentos devidos à Contratada pelos serviços 
executados de acordo com as disposições do presente contrato; 
6.1.8 Enviar à Contratada o documento comprovante de arrecadação 
competente da retenção de impostos sobre a Nota Fiscal de Prestação de 
Serviços; 
6.1.9 Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às 
penalidades cabíveis nos termos da Lei n. 8.666/93; 
6. l . 1 O Modificar ou rescindir unilateralmente o contrato nos casos previstos 
na Lei n. 8.666/93; 
6. 1 . 11 Oferecer os recursos humanos, fiscais e coordenadores, e ainda os 
materiais necessários ao bom desempenho dos trabalhos a serem prestados 
pela Contratada durante a realização das provas, tais como limpeza de 
escolas, seguranças dos portões de entrada e saída; 
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Estado de Mato Grosso 
CÂMARA MUNICIPAL DE B RRA DO GARÇAS 

Palâcio Vereader Dr. DERC1. GOMES DA SILVA 

CAM.Lri;r Fls. 
1 

l\ss. --~- ' 

6.1.12 Encarregar-se da divulgação e publicação de todas as fases do 
Concurso Público na imprensa escrita; 
6. 1. 13 Prestar auxílio procedendo ao recebimento das inscrições dos 
candidatos locais, utilizando a internet, com a emissão de boleto bancário; 
6. 1. 14 Responsabilizar-se pelos ônus decorrentes da realização de defesa 
contra impugnações judiciais ou mandados de segurança; 
6. l .15 Permitir a subcontratação de partes dos serviços desde que seja 
solicitada pela Contratada e que haja conveniênda para a Contratante. 
6. 1.16 Responsabilizar-se exclusivamente pelo envio ao Tribunal· de Contas 
do Estado de Mato Grosso de acordo com a resolução O 14/2007-
LC/269 /2007 e lei federal 11.350/2006, todas os documentações pertinentes 
ao processo licitatórios e aqueles oriundos do processo do concurso publico 
- publicações, editais, homologação recursos, leis, resoluções decretos, 
portarias.impacto financeiro da folha, disponibilidade 
financeira,autoriza<;ao do ordenador de despesas, justificativas do 
concurso.convocações de candidatos termos de posse e outros atos 
decorrentes do processo. 
6. 1 .17 Responsabilizar-se pelos ônus decorrentes da realização de defesa 
contra impugnações judiciais ou mandados de segurança, quando se tratar 
de decisões isoladas sem pleno conhecimento ou consentimento da 
contratada inerentes ao concurso;. 

6.2 DA CONTRATADA 
6.2. 1 À Contratada assiste o direito de suspender, eventual ou 
definitivamente, a execução ou a entrega dos serviços contratados no caso 
de descumprimento do pagamento das parcelas deste contrato, quando 
houver inadimplência acima de l O (dez) dias do prazo estipulado para as 
etapas; 
6.2.2 Executar todos os serviços objetos deste contrato de acordo com a sua 
proposta de preço, independentemente de sua transcrição, sob as penas 
da Lei n. 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
6.2.3 Responsabilizar-se pela elaboração das provas, cujo conteúdo deverá 
obedecer fielmente o estabelecido no edital do concurso; 
6.2.4 Exigir da Contratante o cumprimento da legislação, bem como das 
orientações emanadas por esta visando o sucesso do Administração Pública 
Municipal na aplicação dos serviços recebidos; 
6.2.5 Ministrar orientação aos membros da Comissão Organizadora do 
Concurso Público, bem como aos membros da equipe de recebimento das 
inscrições e fiscais designados para o dia das provas; 
6.2.6 Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de 
natureza civil, trabalhista previdenciária, comercial, fiscal e, respectivos 
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Estado de fa to Grosso 

CÂ:MARA MU lCIP L DE BARRA DO G RÇAS 
Palátio Vereador Dr. DERO' GOMES DA S/I.. f, 'A 

ônus, tanto em relação a si, quanto ao pessoal eventualmente contratado 
para a execução dos serviços objeto do presente contrato; 
6.2.7 Coordenar todo o sistema de recebimento de inscrições pela internet, 
sanando as dúvidas e incidentes que, por ventura. vierem a ocorrer; 
6.2.8 Elaborar. aplicar e corrigir as provas conforme as categorias funcionais 
constantes do edital, responsabilizando-se pelo seu sigilo e segurança; 
6.2.9 Apresentar o resultado das provas constando os candidatos 
classificados com vaga, os classificados sem vaga, os candidatos 
reprovados e os candidatos ausentes; 
6.2.1 O Orientar à Contratante para que cumpra rigorosamente os prazos 
dado aos candidatos para interposição de recursos administrativos na forma 
do edital do concurso; 
6.2.11 Atender todas as exigências deste contrato e executar todos os 
serviços contratados assumindo os ônus da prestação inadequada dos 
trabalhos; 
6.2. 12 Subsidiar a Comissão Organizadora do Concurso Público e a 
Contratante em todos os casos de recursos administrativos ou judiciais; 
6.2. 13 Promover todas as informações sobre o concurso público. inclusive os 
resultados, no site no site da contratante; 
6.2. 14 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários nos serviços objeto do presente 
instrumento até 253 (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato, observando-se as disposições do art. 65 da Lei n. 8.666/93; 
6.2. 15 Emitir a Nota Fiscal de Prestação de Serviços fazendo discriminar no 
seu corpo a dedução dos impostos exigidos pela Contratante. 
6.2.16 Designar as pessoas que atuarão como fiscais de provas por meio de 
relatório específico, emitindo cópia do mesmo para a Contratante; e 
responsabilizar-se pela eventual remuneração pelos serviços. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS VALORES DAS MULTAS 
7.1 As penalidades contratuais aplicáveis são: 
a) Advertência verbal ou escrita; 
b) Multas; 
e) Declaração de inidoneidade e; 
d) Suspensão do direito de licitar e contratar de acordo com o Capítulo IV, 

da Lei n. 8.666, de 21 /06/93 e alterações posteriores. 
7.2 A advertência verbal o u escrita será aplicada independentemente de 

outras sanções cabíveis, q uando houver descumprimento de condições 
contratuais ou condições técnicas estabelecidas. 

7.3 As multas e as demais penalidades previstas são as seguintes: 

7 
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Estado de Mato Gro -so 

C .MARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
Palddo Vmnrfor D1: PERO' GOMBS DA SILVA 

CAM. MU~ 6ryGARÇAs 
Fls l ~.:) 

~·~ 

a) 0, 13 (um décimo por cento) sobre o valor contratual. por dia de atraso 
na entrega dos serviços solicitados: 

b) 0,53 (cinco décimos por cento} sobre o valor contratual, por infração a 
quaisquer das cláusulas do contrato: 

e) 103 (dez por cento) sobre valor contratual restante, na hipótese de 
rescisão do contrato nos casos previstos em Lei, por culpa da 
Contratada, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal incidente 
e da obrigação de ressarcir as perdas e danos que der causa; 

d) Suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de 
contratar com a câmara por prazo não superior a dois anos; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
--""'\ Administra.ção Pública Federal, Estadual ou Municipal, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação do infrator perante a própria au toridade que 
aplicou a penalidade. 

7.4 De qualquer sanção imposta a Contratada poderá oferecer recurso a 
Contratante, devidamente fundamentada, no prazo máximo de cinco 
dias, contados da intimação do a to; 

7.5 As multas previstas nos itens anteriores são independentes e poderão ser 
aplicadas cumulativamente; 

7.6 A multa definida na alínea "a" do item 7.3, pode.ró ser descontada de 
imediato sobre o pagamento das parcelas devidas e a multa prevista na 
alínea "b" do mesmo item será descontada por ocasião do ultimo 
pagamento; 

7.7 A Contratada não incorrerá na multa prevista na alínea "b" acima 
referida, na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, ou de 
responsabilidade da Contratante. 

CLÁUSULA OITAVA- DOS CASOS DE RESCISÃO 
8.1 A rescisão do presente contrato devendo a parte que desejar 
rescindi-lo comunicar a outra com antecedência de 30 (trinta} dias, poderá 
ocorrer de forma: 
a) Amigável - por acordo entre as partes. reduzidas a termo no processo 
de licitação, desde que haja conveniência técnica ou administrativa para a 
contratante. 
b) Administrativa - por ato unilateral e escrito da Administração nos 
casos enumerados nos incisos 1 a XII , XVII e XVIII do art. 78 da Lei n, 8.666/93: 
e) Judicial - nos termos da legislação processual; 
8.2 A contratada reconhece os direitos da Administração em caso de 
rescisão administrativa prevista no Artigo 77 da Lei n. 8.666/93. 
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stado de l\Cam Grosso 
CÂMARA MU ICIP AL DE BARRA DO GARÇAS 

Palácio V mador Dr. DERCY GOMES DA SILVA 

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
9.1 O presente contrato poderá ser alterado de acordo com o art. 65 da 
Lei n. 8.666/93, com as devidas justificativas conforme a seguir: 
9.2 Unilateralmente pela Administração nos seguintes casos: 
a) Quando houver modificação do objeto ou das suas especificações, para 
melhor adequação técnica aos seus objetivos; 
b) Quando necessária à modificação do valor contratual em decorrência 
de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites 
permitidos por esta Lei; 
9 .3 Por acordo das partes: 
a) Quando necessária à modificação da forma de pagamento, por 
imposição de circunstâncias supervenientes mantidos o valor inicial 
atualizado, vedada a antecipação do pagamento com relação ao 
cronograma financeiro fixado sem a correspondente contra prestação dos 
serviços; 
9.4 Outros casos previstos na Lei n. 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DA LICITAÇÃO 
10.1 O presente contrato está vinculado em todos os seus termos ao 
processo licitatório realizado na modalidade de Convite n. 007 /2017, e seus 
respectivos anexos, bem como à proposta de preços vencedora, que faz 
parte integrante deste contrato independentemente de sua transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO E 
AOS CASOS OMISSOS 

11.1 Aplica-se a Lei n. 8.666, de 21 /06/1993 com suas alterações posteriores e 
o Código Civil Brasileiro ao presente contrato e em especial aos seus casos 
omissos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE 
HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 

12. l - A Contratada deverá manter durante a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação ou na assinatura do 
presente instrumento. 

CLÁUSULA. DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
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~stado de Mato G.ro so 

CÂMARA MUNICIPAL DE B. RRA DO GARÇ S 
Pq/dcio Virwdor Pi: DERCY GOi\1E,S: DA SILVA 

CAM.M~.B. GARÇAS 
Ffs~ 
Ass~ 

13.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Barra do Garças/MT, com recusa 
expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja para dirimir as 
dúvidas oriundas deste contrato. 
Por estarem justos e contratados, mutuamente assinam o presente 
instrumento em 03 (três} vias de igual teor e para todos os efeitos legais, na 
presençd de 02 (duas) testemunhas idôneas e civilmente capazes. 

s - MT; 12 de JULHO de 2017. 

MIGUEL OREIRA A SILVA 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUN , IPAL DE BARRA DO GARÇAS 

CONTRATANTE 

1° TESTEMUNHA: 

2ª TESTEMUNHA: 

e 
UDER CONSULTORIA E ASS 

CNPJ N. 1 J .499.44 

DO: 
A EMPRESARIAL LTDA/LIDER, 
01.-18 

Rua Mato Grosso- 617- Centro/Fone:Oxx(66) 401 ·2484/E-mail :camarabgilJ!uol.com.br 
CEP:78.600--000 Barra do Garças • Mato Grosso 
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~Gmail camara municipal de barra do garças <camarabg@gmail.com> 

CAMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS. EDITAL SERV. ESPECIALIZADOS 
PARA REALIZAR CONCURSO PUBLICO. 
1 mensagem 

camara municipal de barra do garças <camarabg@gmail.com> 
Para: lider@jrptecnologia.com.br 

BOM DIA: 

29 de junho de 2017 11 :29 

CAM
1
. ~"1!.JN . B. GARÇAS 

Hs ($ 6 
Ass ~· · 

ESTAMOS ENCAMINHANDO EDITAL PARA CONTRATAR EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO; 

FAVOR NOS ENCAMINHAR PRIMEIRA FOLHA COM TIMBRE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
BARRA DO GARÇAS (DA FORMA QUE ESTÁ) APENAS COM CARIMBO DE CNPJ; VISTO E 

ATA A MÃO DE HOJE= (29.06.2017). 

AGRADECEMOS A ATENÇÃO 

CMBG. 

r< • .1 
v ..... Livre de vírus. www.avast.com. 

--- - ------------

·~ 

~ EDITAL.CC.07.2017.CONCURSO.REALINHADO.doc 
. 212K 

W.rl.~i/va 
Presidente da CPL 

Port. N2 001/2017 de 02/01/2017 



. 
~Gmail camara municipal de barra do garças <camarabg@gmall.com> 

CAMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS. EDITAL SERV. ESPECIALIZADOS 
PARA REALIZAR CONCURSO PUBLICO. 
1 mensagem 

camara municipal de barra do garças <camarabg@gmail.com> 
Para: mhtosti@hotmail.com 

BOM DIA: 

29 de junho de 2017 11 :27 

CAM.MUN B. Gft.RÇAs 
Fli. ----· 

ESTAMOS ENCAMINHANDO EDITAL PARA CONTRATAR EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO; 

FAVOR NOS ENCAMINHAR PRIMEIRA FOLHA COM TIMBRE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
BARRA DO GARÇAS (DA FORMA QUE ESTÁ) APENAS COM CARIMBO DE CNPJ; VISTO E 

ATA A MÃO DE HOJE= (29.06.2017). 

AGRADECEMOS A ATENÇÃO 

CMBG. 

f~ (. Livre de vírus. www.avast.com. 

--· .. -----·· 

~ EDITAL.CC.07.2017.CONCURSO.REALINHAOO.doc 
212K 

w,~~~ .. 
Presidente da CPL 

t'ort. NQ 001/2017 de 02/01(2017 



M Gmait camara municipal de barra do garças <camarabg@gmail.com> 

CAMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS. EDITAL SERV. ESPECIALIZADOS 
PARA REALIZAR CONCURSO PUBLICO. 
1 mensagem 

camara municipal de barra do garças <camarabg@gmail.com> 
Para: h.m.consultoria@hotmail.com 

BOM DIA: 

29 de junho de 2017 11 :24 

CAM. MUN.43.GARÇAS 

::~ 
ESTAMOS ENCAMINHANDO EDITAL PARA CONTRATAR EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO; 

FAVOR NOS ENCAMINHAR PRIMEIRA FOLHA COM TIMBRE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
BARRA DO GARÇAS (DA FORMA QUE ESTÁ) APENAS COM CARIMBO DE CNPJ; VISTO E 

/--'\)ATA A MÃO DE HOJE = (29.06.2017). 

AGRADECEMOS A ATENÇÃO 

CMBG. 

'~· • Livre de vírus. www.avast.com. 

~ EDITAL.CC;07.2017 .CONCURSO.REALINHADO.doe 
212K 

tJJi~~. 
Presidente da CPL 

Port. Nq 001/2017 de 02/01/2017 



~ Gmail camara municipal de barra do garças <camarabg@gmail.com> 

CAMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS. EDITAL SERV. ESPECIALIZADOS 
PARA REALIZAR CONCURSO PUBLICO. 
1 mensagem 

camara municipal de barra do garças <camarabg@gmail.com> 
Para: agnaldo@alternativaconsultoriamt.com.br 

29 de junho de 2017 11 :22 

BOM DIA: - L õ - . CAM, M_U/'l~ç. 

ESTAMOS ENC.AMINHANDO EDITAL PARA CONTRATAR EMPRESA ESPECIALIZADA NA REALIZAÇÃO ::s~~-- __ . · 
CONCURSO PUBLICO; 

FAVOR NOS ENCAMINHAR PRIMEIRA FOLHA COM TIMBRE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS (DA 
FORMA QUE ESTA) APENAS COM CARIMBO DE CNPJ; VISTO E DATA A MÃO DE HOJE= (29.06.2017). 

AGRADECEMOS A ATENÇÃO 
CMBG. 

l!fll EDITAL.CC.07.2017 .CONCURSO. REALINHADO.doe 
212K 



Sexta-Feira, 30 de Junho de 2017 Diário6 0ficial Nº 27052 Página 237 
publicação, ficando revogada a Portaria 005/2017, e as disposições em 
contrário. 

Publica-se, 
Registre-se, 
Cumpra-se. 

Gabinete da Presidência, Edifício Sede . do Poder 
Legislativo de Alto Garças -MT, em 30 de junho de 2017. 

JOSÉ PETRILIO GUIMARÃES BORGES 
Presidente 

JORGE HENRIQUE C. KONRAD 
1° Secretário 

JESULINA DE MORAES C. SOUZA 
2° Secretário 

PORTARIA Nº 016/2017 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
ALTO GARÇAS, Estado de Mato Grosso, usando 
de suas atribuições que lhe são conferidas por 
Lei; com competência prevista no artigo 27, inciso 
li, alínea "e" do Regimento Interno da Câmara 
Municipal, Resolução n.º 01/1992, com base nos 
considerandos infra citados: 

CONSIDERANDO que, no dia 29 de junho de 2017, o Servidor Ronaldo 
Paszko de Brito protocolou nesta Presidência cópia de defesa apresentada 
ao Controlador Interno, dando conhecimento de passiveis irregularidade 
nas solicitações de diárias concedias a servidores, e de falhas em seus 
relatórios. 

CONSIDERANDO que, da análise da cópia da Resposta ao ofício n.º 
04/2017; há apontamento da inexistência de instrução normativa, e que 
deveria ter sido editada pela Unidade de Controle Interno, nos termos da 
Lei Municipal n.º 1010/2015. 

CONSIDERANDO que, há apontamento do Tribunal de Contas do Estado 
de Mato Grosso, a este ente público sobre a necessidade da Unidade de 
Controle Interno normatizar o sistema de custo; assim: 

RESOLVE: 

Art. 1º - DETERMINAR que os membros da Comissão de Processo 
Administrativo; designados pela Portaria n. 0 013/2017; instaure a abertura 
de processo administrativo de n.0 002/2017; com a finalidade de verificar 
e apurar possíveis irregularidades nos pagamentos de diárias/relatório de 

µ iagem aos servidores desta Casa de lei; e que solicitaram diárias no ano/ 
.ercício de 2017. 

Art. 2º - DETERMINAR, um prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogáveis 
por igual período, a partir da publicação desta Portaria, para a Comissão 
concluir a apuração de possíveis irregularidades no relatório/prestação de 
contas de diárias, e elaborar o relatório final, dando ciência à Presidência da 
Câmara Municipal e a Mesa Diretora para que tome as devidas providências 

Art. 3º - DETERMINAR, a intimação de todos os servidores que receberam 
diárias no ano/exercício de2017, no prazo legal de 15 (quinze) dias, apresente 
todos os documentos e relatório Comissão de Processo Administrativo (PAD 
- 002/2017), a qual deverá ter acesso a toda documentação necessária à 
elucidação dos fatos, bem como, poderá colher quaisquer declarações, 
depoimentos e demais provas que entender pertinentes. 

Art. 3º - DETERMINAR a suspensão temporária de concessão de diárias aos 
servidores desta Casa de Lei até a edição da Instrução Normativa, salvo, se 
requerida por escrito e devidamente justificada e com parecer do favorável 
do Controlador Interno, devendo ao final prestar contas à administração. 

Art. 3º - DETERMINAR que o Controlador Interno, no prazo de 30 dias, 
para editar: 

a) Instrução Normativa sobre o Requerimento e a Prestação de 
Contas das Diárias (LEI 1010/2015), devidamente publicada no diário 
oficial. 
b) Instrução Normativa sobre o Sistema de Custo. 

Art. 4° - - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Publica-se, 
Registre-se, 
Intime-se, 
Cumpra-se. 

Gabinete da Presidência, Edifício Sede do Poder 
Legislativo de Alto Garças -MT, em 30 de junho de 2017. 

JOSÉ PETRILIO GUIMARÃES BORGES 
Presidente 

JORGE HENRIQUE C. KONRAD 
C. SOUZA 

JESULINA DE MORAES 

1° Secretário 2° Secretário 

CAMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

PORTARIA Nº 7212 017. DE 27 DE JUNHO PE 2.017 

"INSTITUI MEMBROS DA COMISSÃO 
COORDENADORA DE CONCURSO PUBLICO E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS." 

O Presidente da Câmara Municipal de Barra do Garças, Estado de 
Mato Grosso, no uso de suas atribuições; 

Considerando a necessidade de preenchimento de vagas para Cargo 
Público; 

Considerando o principio constitucional do concurso público (art. 37, 
lnc.11, CF); 

Considerando o principio da legalidade, da publicidade, da moralidade, 
da impessoalidade e da eficácia, conforme artigo 37, caput, da 
Constituição Federal. 

RESOLVE 

Art. 1° Constituir Comissão Municipal Coordenadora do Concurso 
Publico n ° 001 /2017 da Câmara Municipal de Barra do Garças. 

Art. 2º A Comissão de que trata o artigo primeiro desta Portaria, fica 
assim constituída: 

Presidente: GABRIELA ANDRADE MARTINS 
Secretario: CILMA BALBINO DE SOUSA 
Membro: DINEIA FAUSTINA SANTOS 

GABRIELA ANDRADE MARTINS, Cargo Auxiliar Administrativo, 
matricula nº 238 

CILMA BALBINO DE SOUSA, Cargo Auxiliar Administrativo, 
matricula 18 

DINEIA FAUSTINA SANTOS , Auxiliar Serviços Gerais, matricula 
37 

Art. 3º Em sendo contratada empresa especializada para a elaboração, 
aplicação e correção das provas, caberá a Comissão Coordenadora, a 
fiscalização da aplicação das provas, bem como a decisão final sobre 
casos omissos não previstos no Edital de Concurso Publico. 

Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario. 

Registre-se, Publique-se e cumpra-se. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Barra do Garças, 27 
de junho de 2.017. 

MIGUEL MOREIRA DA SILVA 
Presidente 

(original assinada) 
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t"Ut<I Al<IA llt' /V"l.017. DE 27 DE JUNHO DE 2.017 

"INSTITU MEMBROS DA COMISSÃO 
COORDENADORA DE CONCURSO PUBLICO E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS." 

O Presidente da Câmara Mmicipal de Barra do Garças. Estado de 
Mato Grosso, no uso de suas atribuições ; 

Considerando a necessidade de preenchimento de vagas para Cargo 
Público; 

Considerando o princípio constitucional do concurso público (art. 37, 
inc .11, CF); 

Considerando o principio da legalidade, da publicidade, da 
rroral idade, da impessoalidade e da eficácia, conforme artigo 37, 
caput, da Constituição Federal. 

RESOLVE 

Art. 1° Constituir Conissão M.micipal 
Coordenadora do Concurso Publico n ° 001/2017 da Câmara M.micipal 
de Barra do Garças. 

Ar1. 2º A Conissão de que trata o artigo primeiro desta R:>rtaria, fica 
assim constituída: 

Presidente: GABRIELA ANDRADE MARTINS 
Secretario: CILMA BALBINO DE SOUSA 
tv'errbro: DINBA FAUSTINA SANTOS 

GABRIELA ANDRADE MARTINS, Cargo Auxiliar Adninistrativo, 
matricula nº 238 

OLMA BALBINO DE SOUSA, Cargo Auxiliar Adninistrativo, 
matricula 18 

[lNEJA FAUSTINA SANTOS , Auxiliar Serviços Gerais , matricula 
37 

Art. 3° Em sendo contratada empresa especializada para a 
elaboração, aplicação e correção das provas, caberá a Conissão 
Coordenadora, a fiscalização da aplicação das provas , bem corro a 
decisão final sobre casos onissos não prev istos no Edital de Concurso 
Publico. 

Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario. 

Registre-se, Publique-se e cumpra-se. 

Gabinete da Presidência da Câmara Munic ipal de Barra do Garças, 27 
de junho de 2.017. 

MIGUEL MORBRA DA SILVA 
Presidente 

(original assinada) 

~~~ 
Ass~ 



Balizamento: 62 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CAMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS 
CNPJ: 15.051 .469/0001 .27 

RUA MATO GROSSO - 0000617 - CENTRO 

Telefone (066)3401 -2484 
camarabg@gmail.com 

Balizamento de Preços 

Pedido: 441 • REF. SERVICOS ESPECIALIZADOS NA ELABORACAO DE CONCURSO 
Fornecedor: 1510 • M. H. TOSTl-ME 
Endereço: RUA ANTONIO BENTO NETO, 98 • QUIRINOPOLIS - PONTES E LACERDA MT 
Órgão/Unid: 01.001 ·LEGISLATIVA 

CNPJ: 005.469.282/0001.94 
CEP: 8250000 

Local : 1 • CAMARA 
Dotação: 

Item 
3039 

Descrição 
PRESTACAO DE SERVICO COM CONCURSO PUBLICO 
SENDO ELABORACAO ORGANIZACAO E REALIZACAO PARA 
PREENCHIMENTO DE VAGAS DA CMBG. 

Emissão: 05/07/2017 09:47:17 

Quantidade Valor unitário 
1,0000 R$ 60.000,00 

Total da(s) Dotação(ões): 
Total do Local: 
Total do ôrgão/Unid.: 
Total do Fornecedor: 
Total do Pedido: 
Total Balizamento: 
Total Geral: 

Valor Total 
R$ 60.000,00 

R$ 60.000,00 
R$ 60.000,00 
R$ 60.000,00 
R$ 60.000,00 
R$ 60.000,00 
R$ 60.000,00 
R$ 60.000,00 
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PUBLICAÇÕES LICITATÓRIAS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS DA 
CÂMARA M NICIPAL DE BARRA DO GARÇAS NO PERÍODO DE 

J Lt-10/2017 

Extrato de Contrato Nº 016/2017 de 12.07.2017A08.11 .20 17 
Carta Convite N. 007/2017 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
Contratada: LIDER CONSULTORI A E ASSESSORIA EMPRESARIAL L TDNLIDER. 
CNPJN. 11.499.448/0001-18 
Dotação 01.001.01.031.0001.2001.339039-012 
Valor: R$ 50.000,00 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA ELABORAÇÃO, ORGAN IZAÇÃO E REALIZAÇÃO 
DE CONCURSO PÚBLICO PARA ATENDER A CMBG. 
Início: 23.06.2017 
Abertura: 07.07.20 17 
Conclusão: 12.07.20 17 



• . 

Protocolo de recebimento de matéria 

Publicação 929462 

O Superintendência da Imprensa Oficial do Estado de Mato Grosso declara que o conteúdo abaixo foi publicado no Diário Oficial, e 

possui validade juridica .. 

Identificação do REMETENTE 

Oi ente 

Publicador 

Data/Hora Recebimento 

Identificação da MATÉRIA 

Número 

Título 

categoria de publicação 

Coluna(s) 

Data(s) de publicação 

Situação 

Informações da MATÉRIA 

Centimetragem (cm)~alor Unitário (cm) Valor Total 

5.87 IR$ 9,00 R$ 52,83 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

SIMONE WESSLKA GONÇALVES 

12/07/2017 10:13:14 

929462 

licitações julho.2017 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

1 

12/07/2017 

APROVADA 



..... ~~'"'"'Y"'=> '-'"' '""' v~A::> t:.t;UNI KATOS ADMlt.ISTRATIVOS 
DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS NO PERÍODO DE 
JULH0/2017 

Extrato de Contrato Ili" 016/2017 de 12.07.2017 A 08.1 1.2017 
Carta Convite N. 007/2017 
Contratante : CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
Contratada: LIDER CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL 
L TDA/LIDER. 
CNPJ N. 11.499.448/0001·18 
Dotação 01 .001 .01 .031.0001 .2001 .339039-012 
Valor : R$ 50.000,00 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA 
8-ABORAÇÃO, . ORGANIZAÇÃO E REALIZAÇÃO DE CONCURSC 
PÚBLICO PARA A TENDER A CM3G. 
Início: 23.06.2017 
Abertura: 07.07.2017 
Conclusão : 12.07.2017 

CAM. MUN.B.GARÇAs 

.::.~ 



C/l.M. MUN. B. GARÇAS 
Fls ~ 

ua rta-Feira, 12 de Julho de 2017 Diário6 0ficial 
Vera· MT, 11 de Julho de 2017. 
MOACIR LUIZ GIACOMELLI 

PREFEITO MUNICIPAL 
(Publ icar-65-3644-4382) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA RICA 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 037/2017 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 058/2017 

DISPENSA Nº 018/2017 
Do Objeto: O instrumento de Contrato tem como objeto a aquisição de 01 
(um) tanque pipa, com capacidade de 15.000 Lts, para a Secretaria de 
Obras. Do Valor: O valor do presente Instrumento de Contrato é de R$ 
19.000,00 (Dezenove mil reais) Do Pagamento: O pagamento será efetuado 
através da agência do banco em uma única parcela, mediante transferência 
em favor da empresa. Data: Vila Rica/MT, 12 de Julho de 2017. Assinantes: 
Abmael Borges da Silveira· Prefeitura Municipal de Vila Rica · Contratante 
Goyaz Caminhoes. Carretas e Indústria de IMPLEMENTOS Rodoviarios 
Ltda ME (18.463.543/0001 ·00)· Contratada. 

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇO Nº 001 /201 7 
PROCESSO Nº 062/2017 

A Prefeitura Municipal de Vila Rica, através da Comissão Permanente de 

CAMARA MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS 

PORTARIA Nº 019/2017 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
ALTO GARÇAS, Estado de Mato Grosso, usando de 
suas atribuições que lhe são conferidas na alínea 
"a", inciso 1, do artigo 27 do Regimento Interno: 

CONSIDERANDO, que os membros da Comissão de Processo 
Administrativo desta Câmara Municipal ; que foram nomeados pela Portaria 

n.º 013/201 7. em seu relatório final sugeriram a aplicação de multa, pois, 
entenderam que houve a descumprimento no prazo, ou seja, atraso na 

entrega na obra; assim, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Aplicar multa no valor de R$ 1.310,41 (um mil e trezentos e 

dez reais e quarenta e um centavos), como sugerido na conclusão final 
pela Comissão de Processo Administrativo, nos autos do PAD n.º 001/2017; 
por descumprimento das cláusulas contratuais do Contrato de Execução 
de Obra n.º 006/2016 e seus aditivos: a EMPRESA NELSON JOAQUIM 
PEREIRA-ME; e que deverá ser abatido/descontados nos valores 
remanescente, por ocasião do pagamento final; em conformidade com item 
7.6, da Cláusula Sétima do Contrato de Execução de Obra n.º 006/2016. 

Art. 2º • Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Publica-se, 

Registre-se, 

Cumpra-se. 

Gabinete da Presidência. Edificio Sede do Poder 

Legislativo de Alto Garças -MT, em 12 de julho de 2017. 

JOSÉ PETRÍLIO GUIMARÃES BORGES 

Presidente 

JORGE HENRÍQUE C. KONRAD 

1° Secretário 

GOVERNO DO EST ADU OE MA TU GRUSSU 
Se1.:re1aria de F'ifado de G<:~tão - lmpl'cnsa Oticial 

Clique aqui l"ara verificar a 3!->."inantrJ 

JESULINA DE MORAES C. SOUZA 
2º Secretário 

Licitação no exercício das atribuições que lhe confere a Portaria nº 01 112017, 

torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar no 

dia 27/07/2017, às 09h00min, horário de Brasília, na sede da Prefeitura 

Municipal de Vila Rica, situada na Avenida Brasil , nº 2.000, Bairro Bela 

Vista, Palácio Araguaia. a reunião de recebimento e abertura dos envelopes 

lacrados contendo a Habilitação e a Proposta, conforme especificado 

no Edital. OBJETO: Contratação de pessoa jurídica com habilidade 

em engenharia objetivando a realização das obras de reforma geral da 

Cadeia Pública Municipal de Vila Rica - MT, conforme projetos, planilha 

orçamentária, cronograma físico financeiro, termo de nº 0612/2017/Sedudh 

e demais anexos contidos no processo. os interessados poderão obter 

informações e o edital na prefeitura municipal, em horário de expediente, 

no site www.vilarica.mt.gov.br ou através do e-mail licitavilaricamt@yahoo. 

com.br. 

Vila Rica 1 MT. 12 de Julho de 2017 

Núbia Nara de Oliveira Silva 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação Portaria nº 

011/2017 

(Publicar-65-3644-4382) 

CAMARA MUNICIPAL DE ALTO TAQUARI 

DECRETO n.º 099/2017 

"Enquadra servidores em novas referências, em 
conformidade com a Lei 237/2000." 

O Presidente da Câmara Municipal de Alto Taquari · MT, EDISLEt MARTINS 
AMORIM, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas por lei: 

A rt. 1º • Nos termos do inciso 1 do artigo 22 da Lei 237/2000, ficam 
enquadrado os servidores abaixo relacionados na referências a que 
possuem direito. 

a) Lucia Aurea de Souza Maciel · Matricula 12. referência n.º 50; 
b) Clari Aparecida Onghero • Matricula 11, referência n.0 46 
c) Cárita Zenaide Menezes de Carvalho, Matricula 14, referência 
n.0 16. 

Art. 2º • Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário, com efeito a partir de 1° de Julho de 201 7. 

Câmara Municipal de Alto Taquari (MT), 04 de Julho de 2017. 

EDISLEI MARTINS AMORIM 
Presidenta da Câmara Municipal de Alto Taquari (MT) 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

PUBLICA ÇÕES LICITATÓRIAS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS NO PERÍODO DE 

JULH0/2017 

Extrato de Contrato N° 016/2017 de 12.07.201 7 A 08.11.2017 
Carta Convite N. 007/2017 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
Contratada: LIDER CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL 
LTDA/LIDER. 
CNPJ N. 11.499.44810001-18 
Dotação 01.001.01.031.0001 .2001.339039-012 
Valor: R$ 50.000,00 
Objeto.· PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA 
ELABORAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E REALIZAÇÃO DE CONCURSO 
PUBLICO PARAATENDERACMBG. 
Inicio: 23.06.2017 
Abertura: 07.07.2017 
Conclusão: 12.07.2017 




